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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2005 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  JULGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO. 
O  julgador  não  é  obrigado  a  manifestar­se  sobre  todas  as  alegações  das 
partes, nem a ater­se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um 
a  um,  a  todos  os  seus  argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente 
para fundamentar a decisão. Cabe a ele decidir a questão de acordo com o seu 
livre  convencimento,  utilizando­se  dos  fatos,  das  provas,  da  jurisprudência, 
dos  aspectos  pertinentes  ao  tema  e  da  legislação  que  entender  aplicável  ao 
caso concreto. 

LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  NFLD.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  E  LEGALIDADE.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o 
Notificado  o  ônus  de  desconstituir  o  lançamento  ora  em  consumação. 
Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
dessa presunção. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO  ANOS.  ART.  150,  §4º  DO  CTN.  ART.  62­A  DO  REGIMENTO 
INTERNO DO CARF. 
O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN. 

Para  fins  de  aplicação  da  regra  decadencial  prevista  no  §4°  do  art.  150  do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
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 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO.
 O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. Cabe a ele decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. NFLD. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 150, §4º DO CTN. ART. 62-A DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no §4° do art. 150 do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. Súmula CARF nº 99.
 Encontra-se finado pela homologação tácita parte do direito do Fisco de constituir o crédito tributário decorrente dos fatos geradores objeto da presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD.
 RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA.
 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Art. 138 do CTN.
 MULTA DE MORA E DE OFÍCIO. NFLD. CONFISCO. INOCORRÊNCIA.
 Não constitui confisco a incidência de multa moratória decorrente do recolhimento em atraso de contribuições previdenciárias. 
 Foge à competência deste colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder de tributar previstas no art. 150 da CF/88.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA SESC/SENAC. EMPRESAS COMERCIAIS OU PRESTADORAS DE SERVIÇO. OBRIGATORIEDADE.
 As empresas que se dedicam à atividade econômica comercial ou na de prestação de serviços, por estarem enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação do art. 577 da CLT e seu anexo, estão sujeitas ao recolhimento das contribuições sociais vertidas ao SESC/SENAC.
 SEBRAE. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.
 A contribuição social destinada ao SEBRAE tem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, prescindindo de lei complementar para a sua criação, revelando-se constitucional, portanto, a sua instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 8.154/90 e 10.668/2003, podendo ser exigidas de todas as empresas contribuintes do sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC, e não somente das microempresas e das empresas de pequeno porte.
 CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. EMPRESAS URBANAS. LEGALIDADE
 Dada a sua natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição social destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 8.212/91. Tal contribuição social ostenta caráter de universalidade e sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural, podendo ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e do STJ.
 CONTRIBUIÇÃO PARA SAT. FIXAÇÃO DO GRAU DE RISCO E DO CONCEITO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE POR DECRETO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.
 A definição, por Regulamento Presidencial, dos conceitos de atividade preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapola os limites insertos na legislação previdenciária, porquanto tenha detalhado tão somente o seu conteúdo, sem, todavia, lhe alterar os elementos essenciais da hipótese de incidência, inexistindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio da legalidade insculpido no art. 97 do CTN.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE. 
 É devida à Seguridade Social as contribuições sociais destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, na forma estabelecida no art. 22, II da Lei nº 8.212/91. 
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. LC Nº 84/96.
 A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos segurados contribuintes individuais foi instituída pela Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, no exercício da competência tributária residual exclusiva da União, sendo o seu regramento, após a EC nº 20/98, assentado no inciso III da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99.
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora, de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91. 
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA. TAXA SELIC.
 É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário consolidado. Precedentes do STJ: REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009; REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010 e REsp 879.844/MG, DJe de 25/11/2009, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC.
 AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.
 As multas decorrentes do descumprimento de obrigação tributária principal foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual deu nova redação ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35-A à Lei nº 8.212/91. 
 Na hipótese de lançamento de ofício, por representar a novel legislação encartada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, inserida pela MP nº 449/2008, um tratamento mais gravoso ao sujeito passivo do que aquele previsto no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, inexistindo, antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal, hipótese de a legislação superveniente impor multa mais branda que aquela revogada, sempre incidirá ao caso o princípio tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competência a legislação pertinente à multa por descumprimento de obrigação principal vigente à data de ocorrência do fato gerador não adimplido.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Recurso de Ofício Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao Recurso de Ofício e ao Recurso Voluntário, devendo ser excluídas do lançamento somente as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, em razão da decadência assentada no inciso I do art. 173 do CTN, bem como as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro/2002, março/2002 e abril/2002, em virtude da homologação tácita do crédito tributário correspondente, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem aplicar-se ao caso o artigo 150, §4º, do CTN.
 Por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a multa de mora como aplicada. Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência das disposições introduzidas pela MP 449/2008 (art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação da MP nº 449/2008 c/c art. 61 da Lei nº 9.430/96). 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2005.
Data de lavratura da NFLD: 26/07/2007.
Data da ciência da NFLD: 30/07/2007.

Tem-se em pauta Recurso de Ofício e Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em São Paulo I/SP que julgou procedente em parte a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 37.021.651-2, consistentes em contribuições sociais previdenciárias a dos segurados empregados, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, bem como contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre as remunerações pagas, creditadas ou devidas a segurados empregados, conforme descrito no relatório fiscal de fls. 266/269.
De acordo com a Resenha Fiscal, a auditoria verificou discrepâncias entre os valores declarados nas RAIS, obtidas através do CNIS - Cadastro Nacional de Informação Social, e os valores constantes nas folhas de pagamento apresentadas pela empresa. Os valores declarados na RAIS eram superiores aos valores registrados nas folhas de pagamento. 
A Fiscalização constatou também que a empresa não elaborou folhas de pagamento para todos os seus estabelecimentos ativos, cuja atividade houve-se por comprovada através da análise dos talões das notas fiscais emitidas. Apurou-se, ainda, que há estabelecimentos em que a empresa não elaborou folha de pagamento, tampouco promoveu a entrega das respectivas RAIS. Neste caso, conforme verificação fiscal, os segurados empregados destes estabelecimentos foram registrados nas folhas de pagamento e RAIS da matriz. 
Informa a Fiscalização que a empresa, apesar de intimada por duas vezes, não exibiu a sua contabilidade referente ao período fiscalizado, omissão objetiva que motivou a apuração da matéria tributável pelo procedimento da aferição indireta, tendo por base os valores da massa salarial declarados pela empresa na Relação Anual de Informações Sociais � RAIS, obtidas no Cadastro Nacional de Informação Social.
Para apuração da parcela referente a "segurados" (contribuição devida à seguridade social e arrecadada dos segurados a seu serviço), utilizou-se a alíquota mínima sobre o total da massa salarial, por se tratar de arbitramento por aferição indireta, sem limite e sem compensação da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), no termos estabelecidos no art. 599 da Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005.
Foram deduzidos deste levantamento os valores das guias recolhidas pela empresa à previdência social nos estabelecimentos correspondentes assim como os valores retidos nas Notas Fiscais.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o Sujeito Passivo apresentou contestação administrativa em face do lançamento, nos termos da Impugnação a fls. 270/364.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II/SP baixou o feito em diligência para que a Autoridade Lançadora apreciasse e se pronunciasse a respeito da contabilidade disponibilizada pela empresa, consoante Despacho a fls. 429/430.
Em atendimento à diligência requestada por meio do Despacho de Diligência acima citado, a Autoridade Lançadora emitiu Informação Fiscal a fls. 437/439, cortejada pela Planilha de retenção a fls. 440/452.
Promovida a ciência da referida Informação Fiscal ao Sujeito Passivo, a fls. 453/454, este se quedou inerte, deixando transcorrer in albis o prazo que lhe fora assinalado para se manifestar nos autos do processo a respeito do resultado do incidente processual acima referido, conforme Despacho a fl. 455.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 16-32.850 - 12ª Turma da DRJ/SP1, a fls. 522/565, julgando procedente em parte o lançamento tributário, para dele excluir as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos em competências atingidas pela decadência, e retificando o crédito tributário na forma exposta no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 459/521, e recorrendo de ofício de sua decisão.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 02/12/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 569.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário a fls. 615/718, respaldando sua contrariedade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 
Nulidade da Decisão de Primeira Instância Administrativa por não ter enfrentado a totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa; 
Que a aferição indireta, realizada por arbitramento, em detrimento da documentação apresentada pelo Recorrente, é ilegal; 
Que a NFLD lavrada não respeitou as disposições do art. 37 da Lei nº 8.212/91; 
Que a NFLD violou o art. 142 do CTN, pois os cálculos realizados não refletem a realidade dos elementos que compõem a dívida, não havendo exatidão nos critérios eleitos pela Fiscalização para sustentar o resultado do seu trabalho; 
Que a autuação está baseada em presunção, que se pretende justificar a partir da alegada recusa na entrega dos documentos requisitados pela Fiscalização; 
Que ao entregar as GFIP à Caixa Econômica Federal, consolidou-se a denúncia espontânea, devendo ser beneficiada com a exclusão da responsabilidade prevista no art. 138 do CTN; 
Que o art. 150, IV, da CF/88 determina ser vedado utilizar tributo com efeito de confisco; 
Decadência parcial; 
Que o ato impugnado decorre de vício formal no processamento administrativo. Aduz haver evidentes equívocos no que toca à indicação do valor correspondente às bases de cálculo para incidência da hipótese previdenciárias fiscal; 
Que a modificação da base de cálculo implica majoração do próprio tributo, subordinando-se, portanto, a referida modificação, ao princípio da legalidade; 
Que os atos dos representantes da Administração Pública devem se conformar com a legislação vigente, para que o Contribuinte não seja tolhido pela discricionariedade e/ou arbitrariedade do Órgão Público; 
Que a Fiscalização não motivou satisfatoriamente o lançamento que levou a efeito; 
Que a Decisão de Primeira Instância Administrativa deve ser reformada, pois a legislação prevê a possibilidade de juntada de novos documentos diante da impossibilidade de apresentação destes no momento oportuno; 
Que diversos valores recolhidos pelo Recorrente a título de contribuições previdenciárias, tanto quanto valores retidos em suas notas fiscais/faturas, não foram consideradas pela Fiscalização; 
Que a discussão acerca da apreciação de temas constitucionais em âmbito administrativo foi definitivamente aceita tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência; 
Que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições para o SENAI/SESI/SEBRAE; 
Que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições destinadas ao INCRA; 
Que a cobrança do SAT é ilegal; 
Que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições incidentes sobre as remunerações de segurados contribuintes individuais; 
Que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento do funcionário por motivo de doença; 
Que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Salário Maternidade; 
Que deve ser aplicada retroativamente a lei tributária que estabelece penalidade mais branda; 
Que a taxa SELIC é inconstitucional; 
Inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício; 

Ao fim, requer o reconhecimento da nulidade da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD, protestando ainda pela juntada de novos documentos.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 02/12/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 28/12/2011, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço.

2. DAS PRELIMINARES
2.1. DA ALEGADA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
O Recorrente alega nulidade da Decisão de Primeira Instância Administrativa por não ter enfrentado a totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa;
Revela-se oportuno salientar ab initio que, consoante jurisprudência assente nos tribunais superiores, o julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão.
Por outro viés, a leitura das razões de fato e de direito dispostas no processo não se presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua ótica, tampouco àquelas esposadas pelo Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha à mens lege.
Nesse sentido:
O Tribunal de origem não precisaria refutar, um a um, todos os argumentos elencados pela parte ora agravante, mas apenas decidir as questões postas. Portanto, ainda que não tenha se referido expressamente a todas as teses de defesa, as matérias que foram devolvidas à apreciação da Corte a quo estão devidamente apreciadas.
É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, das provas, da jurisprudência, dos aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 
Nessa linha de raciocínio, o disposto no art. 131 do Código de Processo Civil: "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." (AgRg no REsp nº 1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 13.04.2010).
Ou ainda: 
"o magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem é obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006).

Há que se considerar, igualmente, que o Ordenamento Jurídico Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o regime processual da persuasão racional, ou do Livre Convencimento Motivado da Autoridade Julgadora, a qual detém a prerrogativa de livremente apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes. Mesmo no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre convencimento motivado constitui-se garantia do órgão julgador administrativo, conforme estatuído no art. 29 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.

Nessa prumada, compete ao Julgador da causa proceder à adequada subsunção do caso concreto ao regime jurídico devido, em função das condições de contorno específicas da causa em debate, conjugadas aos elementos de prova constantes dos autos, os quais devem ser valorados com ampla liberdade, desde que tal operação intelectual seja realizada motivadamente, com o que se permite a aferição dos parâmetros de legalidade e de razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora. 
Notório o escólio de Gomes Filho (in Direito à Prova no Processo Penal. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): �Se de um lado, em oposição ao critério das provas legais, o livre convencimento pressupõe a ausência de regras abstratas e gerais de valoração probatória, que circunscreveriam a solução das questões de fato a standards legais, por outro implica a observância de certas prescrições tendentes a assegurar a correção epistemológica e jurídica das conclusões sobre os fatos debatidos no processo�.
Com efeito, na formação do convencimento da Autoridade Julgadora, devem aliar-se liberdade e responsabilidade na atividade de identificação da subsunção do fato concreto à norma jurídica de regência, de valoração das provas, sob a ótica que demanda a controvérsia em exame. Sendo a finalidade do processo a revelação da verdade real, ainda que utópica, então as questões de fato e de direito demonstradas e comprovadas nos autos têm por desígnio propiciar ao Julgador a convicção sobre a ocorrência de um fato, não somente em relação sua existência, mas, também, quanto às circunstâncias substanciais pertinentes ao evento em análise, e a sua sujeição à norma jurídica de regência.
No caso em exame, verificamos que o Órgão Julgador de 1ª Instância considerou em seu Acórdão todas as matérias de efetivo relevo para a formação da convicção permeada na decisão proferida.
Mesmo que, eventualmente, algumas questões subjacentes não tenham sido ventiladas pela DRJ, estando a sua decisão sobre a questão nuclear do processo devidamente fundamentada no Acórdão proferido, não há que se falar em supressão de instância, tampouco em negativa de prestação jurisdicional administrativa.
Por outro viés, o Recorrente vem aos autos para alegar, tão somente, que o Órgão Julgador de 1ª Instância não teria enfrentado a totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa, sem, no entanto, indicar quais seriam tais tópicos de defesa omitidos e qual a sua relação e relevância para o desfecho conclusivo do litígio.
Cumpre reiterar que entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

2.2.DA DECADÊNCIA 
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal de 1988 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência.
A decadência tributária conceitua-se como a perda do poder potestativo da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante o lançamento, em razão do exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente.
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN, contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN.
Além do mais, a verve de fundamentação do lançamento por homologação baseia-se no fato de, desde a ocorrência do fato gerador do tributo até a ocorrência do lançamento, o que existe é, tão somente, obrigação tributária, a qual é ilíquida e incerta, não dispondo a Administração Tributária de justo título para a cobrança. Torna-se, por isso, necessário o procedimento administrativo do lançamento para, conferindo à obrigação tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá-la em crédito tributário, este sim exigível pelo Fisco. Daí a natureza jurídica dúplice do lançamento: declaratória da obrigação tributária e constitutiva do crédito tributário.
Trocando em miúdos, somente após a efetiva convolação, pelo lançamento, da obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo título para a exigência do crédito decorrente. Antes não. Antes do lançamento há, apenas, obrigação tributária: ilíquida, incerta e inexigível.
No caso das contribuições previdenciárias, como originariamente o sujeito passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em crédito tributário, tal recolhimento, nessa condição, era ainda indevido, haja vista que o beneficiário do pagamento � o Fisco, até então, não dispunha de justo título, o qual é constituído por intermédio do Lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.
Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivação do respectivo lançamento, por parte da administração tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em crédito tributário sendo este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo.
É o que diz o §1º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. (grifos nossos) 
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Em outras palavras, a extinção do crédito tributário pelo pagamento antecipado realiza-se sob condição resolutória de ulterior homologação ao lançamento. Ou seja, se não houver lançamento, resolve-se a extinção do crédito tributário correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu-se com fundamento, não em razão de crédito tributário, e não em virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível.
Daí a necessidade de lançamento associado, especificamente, ao montante que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigação tributária nascida com os fatos geradores praticados pelo Contribuinte no crédito tributário correspondente, este dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo, a partir de então a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente.
Note-se que, nos termos do §1º do art. 150 do CTN, a extinção do crédito tributário encontra-se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue-se após 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido efetuado.
Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que tenha ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve por recolhido antecipadamente. 
Para evitar tal repetição tributária, o legislador ordinário instituiu a figura do lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de tributo, nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN. 
Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se lançamento fosse. Daí o lançamento por homologação ser conhecido pela Doutrina e jurisprudência pelo termo �auto lançamento�.
Note-se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.

Registre-se, todavia, que a modalidade de lançamento por homologação somente é aplicável aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento por homologação opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se lançamento fosse. Inexistindo tal homologação expressa, esta soerá advir tacitamente, após o decurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que �A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente�.
Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação tributária correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com o pagamento.
Ilumine-se que a própria lei estatui que não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, aqui incluído por óbvio o ato do pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, os quais serão considerados na apuração do saldo porventura devido.
Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra-se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologação tácita a fração da obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado. 
Dessarte, as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores cujo crédito tributário correspondente não se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado permanecem hígidas, não sofrendo qualquer influência do pagamento realizado pelo Sujeito Passivo, nos termos do §2º do art. 150 do CTN.
Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário referente às obrigações tributárias ainda não extintas pelo pagamento extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em atenção ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido nos parágrafos anteriores, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 

Ocorre, todavia, que, em 18/09/2009, houve-se por publicado o Acórdão do Recurso Especial nº 973.733 � SC, proferido na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, tendo por objeto de mérito questão referente ao termo inicial do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário pelo Fisco nas hipóteses em que o contribuinte não declara, nem efetua o pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja ementa ora se vos segue:
Recurso Especial nº 973.733 � SC (2007/0176994-0)
Rel. : Min. Luiz Fux
Data de Publicação: 18/09/2009.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, §4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

Na fundamentação do Acórdão, o Ministro Relator destaca que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem tendo sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário obedece à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 150 do CTN, conforme se depreende do excerto extraído do voto condutor do Acórdão, adiante transcrito para melhor compreensão de seus fundamentos:
�13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece à regra prevista na primeira parte do §4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, consequentemente, a impossibilidade jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170).� (REsp 973.733 � SC, Rel.: Min. Luiz Fux, DJ: 18/09/2009)

O entendimento esposado pela Suprema Corte de Justiça houve-se por assimilado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que motivou a edição da Súmula nº 99, cujo verbete reproduzimos abaixo:
SÚMULA CARF Nº 99
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Acórdãos Precedentes: 9202-002.669, de 25/04/2013; 9202-002.596, de 07/03/2013; 9202-002.436, de 07/11/2012; 9202-01.413, de 12/04/2011; 2301-003.452, de 17/04/2013; 2403-001.742, de 20/11/2012; 2401-002.299, de 12/03/2012; 2301-002.092, de 12/ 05/ 2011.

Há que se avaliar, portanto, duas situações distintas:
A questão pertinente à decadência, nos termos do art.173 do CTN.
A questão atávica à homologação tácita do crédito tributário, nos termos descritos no art. 150, §4º do CTN, sob o prisma do Recurso Especial nº 973.733-SC do STJ.

2.2.1.DA DECADÊNCIA 
Mostra-se alvissareiro examinar, em detalhes, a questão atinente ao dies a quo do prazo decadencial relativo à competência dezembro de cada ano calendário, sob a ótica do regramento insculpido no art. 173, I do CTN.
O art. 37 da Lei Orgânica da Seguridade Social prevê o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias sempre que a fiscalização constatar o atraso total ou parcial no recolhimento das exações em apreço.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (grifos nossos) 

De outro eito, o §2º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, estabelece como obrigação acessória da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) (grifos nossos) 

No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para a entrega da GFIP, diga-se, o dia 07 de janeiro do ano seguinte, não pode a autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício pelo descumprimento de tal obrigação acessória, eis que o sujeito passivo ainda não se encontra em atraso com a referida prestação de declarações ao Fisco. Trata-se de concepção análoga ao o princípio da actio nata, impondo-se que o prazo decadencial para o exercício de um direito potestativo somente começa a fluir a contar da data em que o sujeito ativo dele detentor pode, efetivamente, exerce-lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, somente pode ser perpetrada a contar do dia 08 de janeiro do ano seguinte. 
Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 2.
Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça assentou em sua jurisprudência a interpretação que deve prevalecer, espancando definitivamente qualquer controvérsia ainda renitente, conforme dessai em cores vivas do julgado dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993. 
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

No caso vertente, o prazo decadencial relativo às obrigações tributárias nascidas na competência dezembro de 2001 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2003, o que implica dizer que, à luz do art. 173, I do CTN, a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores ocorridos nessa competência poderia ser objeto de lançamento até o dia 31 de dezembro de 2007 inclusive.
Assim, tendo sido a NFLD em litígio levada à ciência do Sujeito Passivo em 30/07/2007, esta alcançaria com a mesma força constitutiva todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até à competência dezembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I do CTN.
Por tais razões, encontram-se vitimadas pela fluência do prazo decadencial todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive.

2.2.2.DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
De acordo com o entendimento da Suprema Corte de Justiça vertido no Acórdão do Recurso Especial nº 973.733 � SC, o qual transitou em julgado em 29/10/2009, assessorado pela Súmula nº 99 do CARF, tendo havido recolhimento antecipado do tributo, mesmo em montante inferior ao efetivamente devido, inexistindo demonstração de que o Sujeito Passivo tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, a homologação tácita do crédito tributário deve obedecer à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 150 do CTN.
Nessa perspectiva, diante das razões até então esplanadas, malgrado não esposar tal entendimento, este Subscritor não pode fechar os olhos à Súmula 99 do CARF, tampouco postar-se ao largo do comando imperativo inscrito no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, que impõe aos Conselheiros desta Corte Administrativa a reprodução das decisões definitivas proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil.
Regimento Interno do CARF 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§2º O sobrestamento de que trata o §1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 

Código de Processo Civil 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§2o Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§5o Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4o deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§8o Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§9o O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).

Compulsando os autos, em especial o Relatório de Documentos Apresentados, a fls. 193/206, verificamos que, no horizonte temporal não alcançado pela decadência, nos termos acima expendidos, não consta registro de ocorrência de qualquer recolhimento antecipado relativo às competências dezembro/2001, fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, não havendo o Recorrente produzido qualquer prova material de que tenha efetuado recolhimento de contribuições previdenciárias referentes a essas competências.

Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado na NFLD em debate aos 30 dias do mês de julho de 2007, os efeitos o lançamento em questão alcançariam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência junho/2002, inclusive esta, bem como as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências dezembro/2001, fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, nos termos do §4º do art. 150 do Codex tributário.
Há que se reconhecer, portanto, à luz da Súmula Vinculante nº 8 do STF, do Recurso Especial nº 973.733 � SC, e da Súmula CARF nº 99, que na data da lavratura da vertente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, já se encontravam caducas todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I do CTN, da mesma forma que já se encontrava tacitamente homologado o crédito tributário decorrente dos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro, março e abril de 2002, na expressão do §4º do art. 150 do CTN, circunstância que se configura óbice intransponível ao Fisco para o exercício do seu direito de constituir o crédito tributário em relação a essas competências, dada a sua extinção legal, nos termos do art. 156, V, in fine, do Código Tributário Nacional, consoante entendimento do STJ aviado na sistemática dos recursos repetitivos.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
V - a prescrição e a decadência;
(...)

Dessarte, sendo de janeiro/1997 a dezembro/2005 o período de apuração do crédito tributário em realce, pugnamos pela exclusão do vertente lançamento de todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive esta, em razão da decadência, bem como as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro/2002, março/2002 e abril/2002, em virtude da homologação tácita do crédito tributário correspondente.
Pelas mesmas razões, damos provimento parcial ao Recurso de Ofício, para que sejam mantidas no presente lançamento as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências dezembro/2001, fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, tendo em vista a inexistência de recolhimentos antecipados de contribuições previdenciárias nessas competências.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos tributários ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto. Dessarte, o exame a ser empreendido por este Colegiado limitar-se-á às contestações referentes aos fatos geradores ocorridos a contar da competência dezembro/2001, inclusive.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1.DA AFERIÇÃO INDIRETA 
Alega o Recorrente que a aferição indireta, realizada por arbitramento, em detrimento da documentação apresentada pelo Recorrente, é ilegal.
Sem razão.

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar das obrigações tributárias, já no âmbito infraconstitucional, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Outro não é o Direito positivado no art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, ao estatuir a obrigação da empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
(...)
§5º A empresa deverá manter à disposição da fiscalização, durante dez anos, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações referidas neste artigo, observados o disposto no §22 e as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
(...)
§13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente:
I- atender ao princípio contábil do regime de competência; e 
II- registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
§14. A empresa deverá manter à disposição da fiscalização os códigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração da folha de pagamento, bem como os utilizados na escrituração contábil.
§15. A exigência prevista no inciso II do caput não desobriga a empresa do cumprimento das demais normas legais e regulamentares referentes à escrituração contábil.
(...)
§22 A empresa que utiliza sistema de processamento eletrônico de dados para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros ou produção de documentos de natureza contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária é obrigada a arquivar e conservar, devidamente certificados, os respectivos sistemas e arquivos, em meio digital ou assemelhado, durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)

Os lançamentos contábeis ora em foco devem ser devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, podendo ser exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos respectivos fatos geradores das exações em debate, devendo, obrigatoriamente, atender ao princípio contábil do regime de competência, e registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
Mostra-se auspicioso destacar que a contabilidade tem como uma de suas finalidades assegurar o controle do patrimônio e fornecer as informações sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a atender, de forma uniforme, às exigências das leis e regulamentos dos órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle.
Contudo, a razão maior para a uniformização dos princípios gerais da contabilidade é a configuração de um sistema de informações tributárias, através do qual o fisco possa sindicar os fatos geradores ocorridos e apurar os tributos devidos, fiscalizar a regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária.
Engana-se aquele que acredita serem os livros contábeis exigíveis apenas pela legislação comercial. A legislação Tributária é aquela que mais impõe modulações e padrões aos lançamentos contábeis e à estruturação e formalização dos livros, não sendo por outro motivo também conhecidos como �Livros Fiscais�. No tocante à escrituração contábil, a não observância das formalidades exigidas pela legislação tributária sujeita o contribuinte ao pagamento de penalidades pecuniárias a lhe serem impostas mediante o competente Auto de Infração.
É bom que se esclareça que, até que os Livros Contábeis sejam devidamente autenticados pelo órgão designado pelo Estado como o competente para tal propósito, eles não se configuram como documentos fiscais para fins tributários, mas meros livros de informações empresariais para o seu escriturador, não fazendo qualquer prova em favor deste, a teor do art. 8º do Decreto-Lei nº 486/69. Dessarte, somente a autenticação formal aposta nos livros supra referidos tem o condão de atribuir-lhes a qualificação de �documento fiscal�, elemento integrante da contabilidade da empresa, na denominação assim adotada pela legislação tributária.
Assinale-se que o fato de os suso mencionados livros serem autenticados no órgão do Registro do Comércio ou do Registro Civil das Pessoas Jurídicas não lhes confere unicamente natureza jurídica comercial ou civil, respectivamente. Tais órgãos foram os designados pelo Ordenamento Jurídico como os competentes legalmente para, dentre outras funções, apreciar a observância das formalidades exigidas pela legislação, registrar oficialmente o cumprimento de sua escrituração e atribuir-lhes a qualidade de documento fiscal, mediante sua autenticação formal.
A contar dessa convolação substancial, os livros acima descritos passam a integrar formalmente a contabilidade da empresa, tendo como função precípua fornecer informações presumidamente verdadeiras das operações empresariais realizadas pelo contribuinte, as quais podem ser sindicadas tanto pelas demais entidades empresariais, como também, e principalmente, pelo Estado, máxime pelos órgãos fiscais da administração tributária.
Registre-se, por relevante, que os registros contábeis devem ser feitos de modo preciso, com esteio em documentação idônea, a qual deve ser conservada em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, a teor do art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969.
Não por outro motivo o ordenamento jurídico determina que todas as operações civis, comerciais, industriais, etc. sejam devidamente registradas em documentos adrede previstos na legislação de regência como os adequados e próprios para tal fim: Para fazer prova em favor das partes e perante terceiros � incluindo o Fisco � a respeito da natureza, dos parâmetros e das condições de contorno de cada operação de per se considerada.
Avulta nesse panorama que as prestações adjetivas ordenadas na legislação tributária têm por finalidade precípua permitir à fiscalização a sindicância ágil, segura e integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, motivo pelo qual se exige que a escrituração seja:
Mensal, em razão do critério de apuração das contribuições previdenciárias ser por competência.
Em títulos próprios, que propicie uma fácil e rápida identificação pelos agentes fiscais das contas contábeis onde se encontram registrados os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
De forma discriminada, de molde a se identificar as rubricas integrantes da base de incidência das contribuições previdenciárias, eis que, a cada uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo da contribuição devida.
Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, de maneira que a fiscalização possa verificar a correcção das importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos.

Não se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informações na contabilidade não é uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.
Não se deve perder de vista, igualmente, que os livros contábeis equiparam-se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas constitui-se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal Brasileiro.
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 � Código Penal
Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos) 
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos) 
§4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos) 

Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos) 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

No âmbito das contribuições sociais previdenciárias, a Lei nº 8.212/91 atribuiu à fiscalização previdenciária a prerrogativa de examinar toda a contabilidade da empresa, não podendo lhe ser oposta qualquer disposição legal excludente ou limitativa do direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).

§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. (grifos nossos) 
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.

Saliente-se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos encartados no Código Tributário Nacional - CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o mesmo norte.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito Passivo que registrem, de forma precisa, os montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de incidência prevista nas leis de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em que tais documentos não registrarem, na conformidade exata da lei, a totalidade dos fatos jurígenos tributário e o conhecimento fiel dos montantes acima referidos não for viável, o ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta, transferido aos ombros do sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
Nessa prumada, a recusa ou a sonegação de qualquer documento ou informação, ou mesmo a sua apresentação deficiente, assim como a constatação, pelo exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, figuram como motivos justos, bastantes, suficientes e determinantes para a apuração, por aferição indireta, das contribuições previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo legal encartado nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
§4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário.
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 

Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou de forma privativa a competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a constituição do crédito tributário, mediante o lançamento, estatuindo expressamente a possibilidade de a respectiva base de cálculo ser apurada mediante aferição indireta sempre que forem omissos ou não merecerem fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

No caso em apreciação, colhemos das provas dos autos, em especial o Termo de Início de Ação Fiscal a fls. 261/262, o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos a fls. 263/264, e o Relatório Fiscal que a empresa foi reiteradamente intimada, mediante termo fiscal próprio, a apresentar as folhas de pagamento de todos os segurados, a sua escrita fiscal referente ao período de apuração, bem como as RAIS - Relação Anual de Informações Sociais referentes a idêntico período.
Consta expressamente consignado no Relatório Fiscal, a fl. 266, que 
�3.2 - A empresa não elaborou folhas de pagamento para todos os seus estabelecimentos ativos. 
A atividade destes estabelecimentos foi comprovada também através da análise dos talões das notas fiscais emitidas. 
3.3 - Há estabelecimentos em que a empresa não elaborou folha de pagamento, e não entregou RAIS, neste caso, conforme verificação fiscal os segurados empregados destes estabelecimentos estão na folha de pagamento e RAIS da matriz.
3.4 - Não foi exibida a contabilidade da empresa no período fiscalizado�.

Tais irregularidades representam ofensa às obrigações tributárias acessórias previstas nos incisos I e II do art. 32, e nos parágrafos 2º e 3º do art. 33 ambos da Lei nº 8.212/91, fato que motivou a lavratura do Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 37.021.652-0, Código de Fundamentação Legal � 30 e do Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 37.021.653-9, Código de Fundamentação Legal � 38, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 14479.000026/2007-21, lavrado na mesma ação fiscal, o qual foi julgado procedente, por unanimidade de votos, pela 11ª Turma da DRJ/SPOII, nos termos do Acórdão 17-21.416 - 11ª Turma da DRJ/SPOII, de 06/11/2007.
Conforme já salientado anteriormente, a recusa ou a sonegação dos livros fiscais bem como a apresentação deficiente das folhas de pagamento configuram-se pressupostos fáticos bastantes e suficientes de motivação para a apuração, por aferição indireta da base de cálculo das contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.

Assentado que a documentação apresentada pela Fiscalizada não permitiu aos agentes do Fisco a identificação e quantificação precisas de todos os fatos geradores investigados, outra alternativa não se abriu à fiscalização que não a apuração do montante devido por aferição indireta da base de cálculo, autorizada que estava pelo permissivo legal encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, revertendo-se ex lege o ônus da prova em desfavor do Sujeito Passivo.
Cite-se, por relevante, que no procedimento de apuração da matéria tributável por arbitramento vale-se a Autoridade Fiscal de outros elementos de sindicância que não aqueles documentos assinalados pela lei como adequados ao registro lapidado dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, tais como as folhas de pagamento, GFIP e os Livros Fiscais.
Tais elementos podem ser os mais diversos, como, a título meramente ilustrativo, RPA, Relação Anual de Informações Sociais, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de mercado de utilidades recebidas por segurados, custo de mão de obra empregada em serviços de construção civil, dentre outros.
Alguns desses critérios de aferição indireta a serem empregados pela fiscalização, nas hipóteses autorizadas pela lei, como é o presente caso, encontram-se positivados na legislação previdenciária, ostentando natureza meramente procedimental interna, não interferindo, de maneira alguma, extra muros, eis que não vinculam nem impõem obrigações, de qualquer espécie, aos contribuintes. A abrangência de seus comandos, advirta-se, restringe-se, tão somente, ao critério de apuração indireta das bases de cálculo de contribuições previdenciárias, nada mais.
Em outros casos, a fiscalização tem que buscar outros parâmetros de aferição os mais diversos e imagináveis possíveis, de molde a construir hipoteticamente o arcabouço substancial da matéria tributável, tendo por alicerce, muita vez e tão somente, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Em muitas outras ocasiões, tem a autoridade fiscal que extrair de outras fontes de informações, tais como a RAIS, o montante da base de cálculo do tributo, para determinar o montante devido.
No caso em apreciação, tratando-se os fatos geradores da remuneração paga a segurados obrigatórios do RGPS, a autoridade fiscal procedeu à apuração do valor da mão de obra utilizada a partir das informações de massa salarial declaradas pela própria empresa notificada nas RAIS - Relação Anual de Informações Sociais.

A Relação Anual de Informações Sociais - RAIS é um relatório de informações socioeconômicas exigido, anualmente, pelo Ministério do Trabalho e Emprego às pessoas jurídicas e outros empregadores, tendo sido instituída pelo Decreto nº 76.900/75 e regulamentada, atualmente, pela Portaria MTE nº651/2007.
A entrega da RAIS é obrigatória para todas as pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, mesmo para as empresas que não tiveram empregados durante o ano-base ou que tenham permanecido inativas no respectivo ano.
Dentre as informações de declaração obrigatória incluem-se todos os dados cadastrais e econômicos dos trabalhadores da empresa, bem como as respectivas remunerações mensais, na forma estabelecida no Manual de Orientação da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.
As empresas prestadoras de serviço devem declarar na RAIS todos os trabalhadores integrantes do seu quadro efetivo, independentemente do local físico onde os trabalhos houveram sido efetivamente prestados.
Nessa perspectiva, demonstrado que a RAIS contém informações precisas da massa salarial de cada um dos trabalhadores, individualmente identificados, que prestaram serviços, em cada mês, à empresa, e que tais informações são prestadas sob o comando, responsabilidade e domínio da pessoa jurídica a isso obrigada, se nos afigura extremamente realístico e fidedigno o critério de arbitramento adotado pela Fiscalização, dada a verossimilhança das informações prestadas livremente pela empresa na RAIS com as que deveriam ter sido lançadas nos livros fiscais de sua contabilidade.
Tivesse a empresa cumprido, com o devido rigor, as obrigações acessórias impostas pela legislação, os fatos geradores teriam sido apurados diretamente dos lançamentos contábeis efetuados na escrituração fiscal da pessoa jurídica. Mas assim não ocorreu. A não observância das formalidades exigidas pela legislação tributária quebrou o mecanismo idealizado pelo legislador ordinário para a apuração ágil e precisa dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos, para a captação dos fatos jurígenos tributários de sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício.
Do cotejo entre os valores devidos a título de contribuições previdenciárias decorrentes da massa salarial dos segurados da Notificada por esta declaradas na RAIS e os montantes efetivamente recolhidos a esse título em cada competência, apurou a Fiscalização a existência de expressivas diferenças a recolher, conforme exposto no Discriminativo Analítico de Débito e no Relatório de Lançamentos, partes integrantes do vertente lançamento.
Nessa esteira, o art. 37 da Lei nº 8.212/91 estabelece que, sendo constatado o não recolhimento total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias, a Fiscalização tem, por dever de ofício plenamente vinculado, que lavrar a competente Notificação de Lançamento/Auto de Infração, deflagrando, assim, o procedimento de constituição do crédito tributário. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98) 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98) 

Nessa perspectiva, conforme expressamente estatuído na lei, não concordando o sujeito passivo com o valor lançado de oficio pela Autoridade Lançadora, compete-lhe, ante a refigurada distribuição do ônus da prova, que lhe é avesso, demonstrar por meios idôneos que tais montantes não são condizentes com a realidade.

Mostra-se zeloso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

A Suprema Corte de Justiça já irradiou sem em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, sendo extremamente convergente a jurisprudência dela promanada, como se pode verificar nos julgados a seguir alinhados, cujas ementas rogamos vênia para transcrevê-las.
AgRg no RMS 19918 / SP
Relator(a) Ministro OG FERNANDES
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO ADMINISTRATIVO CASSATÓRIO DE APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOBRE A QUAL PENDE INCERTEZA NÃO RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO.
EXTINÇÃO DO MANDAMUS DECRETADO POR MAIORIA. VÍNCULO FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXPEDIDA PELA PREFEITURA ANTES DO SINISTRO. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o recorrente apresentou certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura do Município de Itobi/SP - a qual comprova o trecho temporal de 12 anos, 03 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida Prefeitura entre 10/3/66 a 10/2/78 - que teve firma do então Prefeito e Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local.
2. Ademais, é incontroverso que ocorreu um incêndio na Prefeitura Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992.
3. Desse modo, a certidão expedida pela Prefeitura de Itobi, antes do incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja por possuir fé pública - uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na referida certidão -, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima mencionado, não há como saber se os registros do recorrente foram realmente destruídos no referido sinistro.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

EREsp 265552 / RN
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS EM QUE CONSTA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DAS DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
"As planilhas de pagamento da DATAPREV assinadas por funcionário autárquico constituem documento público, cuja veracidade é presumida." (REsp 183.669)
O documento público merece fé até prova em contrário. Recurso que merece ser conhecido e provido para excluir da liquidação as parcelas constantes da planilha, apresentada pelo INSS e não impugnada eficazmente pela parte ex adversa, prosseguindo a execução por eventual saldo remanescente.
Embargos conhecidos e acolhidos.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se o Auto de Infração como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do seu conteúdo.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização demonstrou, mediante documentação idônea, elaborada sob a responsabilidade, comando e domínio do próprio Recorrente, a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias os quais não foram lançados em títulos próprios da contabilidade da empresa, e cujas contribuições sociais deles decorrentes não se houveram por recolhidas em sua integralidade, conforme expressamente consignado no Relatório Fiscal e nos demais relatórios que integram o presente lançamento.
A Fiscalização, com lastro nas disposições insculpidas nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, procedeu ao lançamento de ofício das importâncias reputadas como devidas a título de contribuição previdenciária, mediante apuração da base de cálculo, por aferição indireta, com base na RAIS, fulgurando tais assentamentos, nas circunstâncias do presente caso, como bastantes e suficientes para fazer prova do fato afirmado pelo Fisco, ante a reconhecida presunção de veracidade dos Atos Administrativos, revertendo-se ex lege em desfavor do Notificado o ônus da prova em contrário.
Não procedem, portanto, as alegações de que o ato impugnado decorre de vício formal no processamento administrativo, ou a da suposta existência de equívocos no que toca à indicação do valor correspondente às bases de cálculo para incidência da hipótese previdenciárias fiscal.
No caso sub oculi, o Órgão Julgador de 1ª Instância, de forma fundamentada e devidamente consignada em sua Decisão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova constantes nos autos, já havia refutado as alegações de impugnação e rechaçado as pretensões formuladas pelo Impugnante, ratificando a procedência do emprego da aferição indireta, bem como o critério utilizado para a apuração da base de cálculo das contribuições sociais devidas.
E diga a DRJ/São Paulo I/SP, in verbis:
�desse modo, caberia ao contribuinte, mediante apresentação da RAIS elaborada pela empresa, de todas as suas folhas de pagamento e de sua escrituração contábil, esclarecer as diferenças apontadas, do que não se desincumbiu, seja durante a ação fiscal, seja no prazo para apresentação de impugnação, seja no procedimento de diligência fiscal ou no prazo para manifestação quanto ao resultado da Diligência Fiscal�.

O Recorrente, em grau de Recurso Voluntário, retorna à carga formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, não honrando acostar aos autos documentação idônea que demonstre a não fidedignidade dos valores apurados pela Fiscalização.
Nesse contexto, mesmo ciente de que seu pedido houvera sido negado em razão da carência da comprovação material do Direito alegado, o Recorrente quedou-se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, não fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o lançamento efetuado pela Fiscalização sob o escudo do §3º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, apoiando-se única e exclusivamente na fugacidade e efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando à distância do núcleo sensível do qual se irradiaram os fundamentos de fato e de Direito que forneceram esteio ao lançamento em debate, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus que lhe pesava e lhe era avesso, nem, tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária. 
Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. 
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo dos Autos de Infração em debate.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
Como é cediço, no Processo Administrativo Fiscal a voz de defesa do sujeito passivo em matéria tributária se propaga em ondas documentais, falando ao vácuo as alegações recursais não acompanhadas pelos indícios de prova material que lhes forneçam o devido esteio probatório.
Allegatio et non probatio, quasi non allegatio.

Não procede a alegação de que a aferição indireta, realizada por arbitramento, em detrimento da documentação apresentada pelo Recorrente, seria ilegal.
Conforme expressamente consignado no Relatório Fiscal, a empresa não apresentou sua escrita fiscal. 
De outro giro, atente-se que em sede de Diligência Fiscal, a Fiscalização, mediante o Termo de Intimação Fiscal nº 01, a fls. 435/436, voltou a intimar o Recorrente a apresentar sua escrita fiscal e folhas de pagamento de todos os segurados.
Todavia, conforme consignado na Informação Fiscal a fls. 437/439, a empresa NÃO atendeu à intimação fiscal, sendo que também foi requisitada a documentação verbalmente por inúmeras vezes diretamente ao seu sócio - diretor, o Sr. André Del Nero Paolillo, circunstância que impossibilitou o exame da contabilidade.
Tais fatos não foram contestados pela Autuada.

Também não procede a alegação de que a NFLD lavrada não teria respeitado as disposições do art. 37 da Lei nº 8.212/91, tampouco a de que a NFLD teria violado o art. 142 do CTN, muito menos a de que a autuação estaria baseada em presunções.
A Fiscalização, com base em documentação idônea, elaborada sob a responsabilidade, comando e domínio do próprio Recorrente, verificou a existência débitos de responsabilidade da empresa a título de contribuições previdenciárias, e procedeu ao lançamento de oficio de tais exações, mediante apuração da base de cálculo, por aferição indireta, com base na RAIS, com lastro nas disposições insculpidas nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, revertendo-se em desfavor do Notificado o ônus da prova em contrário.
A Autoridade Lançadora verificou, portanto, a ocorrência do fato gerador de contribuições previdenciárias, determinou a matéria tributável por aferição indireta, calculou o montante devido do tributo em realce, identificou o Sujeito Passivo responsável pelas obrigações em tela e, ainda, procedeu à lavratura dos Autos de Infração decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, conforme relatado no item 12 do Relatório Fiscal.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, sendo constatado o atraso total ou parcial no recolhimento das contribuições sociais ora em trato, a fiscalização lavrou a presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, instruindo o lançamento com relatórios fiscais nos quais constam a discriminação clara e precisa dos fatos geradores, as contribuições sociais devidas, assim como os períodos a que se referem, conforme Relatório Fiscal, Relatório de Lançamentos, Discriminativo Analítico de Débito, Instruções para o Contribuinte, Diferenças de Acréscimos Legais, Relatório de Documentos Apresentados, Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados, dentre outros.
E diga o Relatório Fiscal:

�6 - Da Aferição do Salário de Contribuição: 
Compõe este relatório planilhas (Anexos 1 e 2), que demonstram mês a mês por estabelecimento: 
- valores das folhas de pagamentos apresentadas (anexo 1) 
- valores da RAIS/sistema (anexo 1) 
- valores totais das folhas de pagamento e (anexo 2) 
- valores totais das RAIS (anexo 2) 

7 - As alíquotas aplicadas foram: 
- Empresa: 20,0 % 
- Sat/Gilrat 2,0 % 
- Terceiros: 5,8 % 
- Segurados: 8,0 % 

8 - para apuração da parcela referente a "segurados" (contribuição devida à seguridade social e arrecadada dos segurados a seu serviço), utilizamos a alíquota mínima sobre o total, por se tratar de arbitramento por aferição indireta, sem limite e sem compensação da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), conforme preceitua a INSTRUÇÃO NORMATIVA SRP nº 03, de 14/07/2005, em seu artigo 599. 

9 - Foram utilizados os seguintes códigos na aferição do débito:
Códigos de levantamento:
FPG - Período 01/1999 em diante. Corresponde a valores declarados nas GFIP apresentadas pela empresa, de salário de contribuição.
BA - Período 01/1999 em diante. Valores que não foram declarados em GFIP pela empresa. Corresponde a valores das diferenças do SC entre RAIS/Sistema e GFIPS apresentadas pela empresa . 
FP - Período 01/1997 a 12/1998 anterior a GFIP. Corresponde a valores de salário de contribuição constante nas RAIS/Sistema. 

Códigos de lançamento: 
RMF - corresponde a retenção nas notas fiscais apresentadas cujos valores foram deduzidos deste levantamento de débito, no estabelecimento correspondente. 
SC - corresponde a salário de contribuição

10 - Os fatos geradores que a empresa não informou em GFIP configuram em tese crime de sonegação de contribuição previdenciária, previsto no 337-A, inciso I, do Código Penal, com redação dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000, portanto, foi elaborado o processo de Representação Fiscal Para Fins Penais, o qual será objeto de comunicação à autoridade competente para providências cabíveis. 

11 - Foram deduzidos deste levantamento os valores das guias recolhidas pela empresa à previdência social nos estabelecimentos correspondentes assim como os valores retidos nas Notas Fiscais. 

12 - Foram também emitidos nesta fiscalização os seguintes documentos: 
Auto de Infração CFL 30 - Debcad 37.021.652-0 
Auto de Infração CFL 38 - Debcad 37.021.653-9 
Auto de Infração CFL 68 - Debcad 37.021.654-7 
Auto de Infração CFL 86 - Debcad 37.021.655-5 
Auto de Infração CFL 35 - Debcad 37.021.656-3 
Processo de Representação Fiscal Parta Fins Penais�.

Avulta, de todo o exposto, que os fatos geradores apurados pela Fiscalização não decorreram de qualquer presunção, como assim alega o Recorrente, mas, sim, da constatação, apurada nos documentos gerados pela própria empresa, da ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias, os quais foram omitidos da contabilidade e/ou das folhas de pagamento da Recorrente.

Não merecem o abrigo pretendido as alegações de que a modificação da base de cálculo implica majoração do próprio tributo, subordinando-se, portanto, a referida modificação, ao princípio da legalidade, nem a de que os atos dos representantes da Administração Pública devem se conformar com a legislação vigente, para que o Contribuinte não seja tolhido pela discricionariedade e/ou arbitrariedade do Órgão Público, nem mesmo a de que a Fiscalização não teria motivado satisfatoriamente o lançamento que levou a efeito.
No caso em apreço não houve qualquer modificação na base de cálculo do tributo, mas, tão somente, a apuração dessa base de cálculo por aferição indireta, em decorrência da recusa e sonegação da contabilidade e pela apresentação deficiente das folhas de pagamento, com fulcro nos §§3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
A motivação é simples e se encontra perfeitamente consignada nos relatórios do lançamento: A Fiscalização apurou a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias que não foram devidamente registrados nas folhas de pagamento nem lançados em títulos próprios da contabilidade, e cujas contribuições previdenciárias deles decorrentes não se houveram por integralmente recolhidas na forma e prazos previstos na legislação de regência. A base de cálculo houve-se por apurada mediante aferição indireta, com base na RAIS, em razão da recusa/sonegação dos livros fiscais e pela apresentação deficiente das folhas de pagamento.

3.2.DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 
O Recorrente alega que, ao entregar as GFIP à Caixa Econômica Federal, consolidou-se a denúncia espontânea, devendo ser beneficiada com a exclusão da responsabilidade prevista no art. 138 do CTN.
Sem razão.

O caput do art. 138 do CTN estatui, como condição sine qua non para a caracterização da denúncia espontânea, que tenha havido o pagamento do tributo devido e dos juros de mora. 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

De acordo com a Autoridade Lançadora, o débito fiscal relativo aos fatos geradores declarados pela empresa em suas GFIP foi apurado por intermédio do levantamento FPG, inexistindo nos autos qualquer indício de prova material a comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes dos fatos geradores informados nas GFIP, circunstância que implica o não reconhecimento da denuncia espontânea pretendido pelo Recorrente.

3.3.DO CONFISCO
Argumenta o Recorrente que exigir multa de mora de 12% é o mesmo que utilizar o tributo com efeito de confisco, o que é vedado pelo o art. 150, IV da CF/88. Aduz que a discussão acerca da apreciação de temas constitucionais em âmbito administrativo foi definitivamente aceita tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência.
O clamor do Recorrente não merece acolhida.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.
Cite-se, ademais, que a norma constitucional tributária é expressa ao vetar o efeito confiscatório aos tributos, não a seus acessórios legais, os quais possuem natureza jurídica totalmente distinta. Tributo configura-se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa de ofício, por seu turno, possui natureza jurídica de penalidade de natureza pecuniária decorrente do descumprimento tempestivo de obrigação principal. 
Justifica-se a vedação constitucional à instituição de tributos com efeito de confisco pelo fato de a prestação pecuniária dessa natureza ter caráter compulsório, em razão da ocorrência inevitável do fato gerador correspondente. 
Caso o tributo fosse criado com alíquota por demais elevada, a própria ocorrência inevitável do fato gerador resultaria na extinção da matéria tributável correspondente, circunstância que representaria violação ao direito de propriedade.
O mesmo não ocorre com a multa de ofício, que não possui natureza jurídica de tributo, mas, meramente, de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício.
Ao contrário dos tributos, aqui o fato gerador da multa de ofício é evitável. Aliás, é extremamente desejável pela Fazenda Pública que tal fato gerador não ocorra, por isso a inflição de penalidade de tamanha onerosidade, visando a brindar a máxima efetividade às normas tributárias e a desencorajar o seu descumprimento objetivo.
Nesse viés, ao ignorar as normas tributárias cogentes, e ao empregar meios ardilosos para fugir da tributação, o Infrator volitivamente se coloca em situação de risco calculado perante o Fisco, consciente de que a constatação de tal irregularidade irá desaguar em apenação condizente com a gravidade da infração perpetrada.

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de multa de mora decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações tributárias principais de cunho previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 e 35 estatuem, de forma objetiva, que as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas a multa de mora de caráter irrelevável.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo.
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

Conforme se observa, a imputação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias encontra-se devidamente prevista em lei formal, em observância à reserva legal determinada pelo art. 97, V do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; (grifos nossos) 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Escapa, todavia, à competência deste colegiado a sindicância da adequação das normas tributárias introduzidas pela Lei nº 8.212/91 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior.
Revela-se mais do que sabido por aqueles que operam com profissionalismo na ramo do Direito Tributário que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e afastar a multa moratória aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação ao princípio previsto no artigo 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3.4.DO ALEGADO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Alega o Recorrente que diversos valores recolhidos pela empresa a título de contribuições previdenciárias, tanto quanto valores retidos em suas notas fiscais/faturas, não foram considerados pela Fiscalização.
Tal cantilena não pode ser acatada.

Conforme já salientado alhures, os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
No caso presente, o item 11 do Relatório Fiscal declara com todas as letras que �foram deduzidos deste levantamento os valores das guias recolhidas pela empresa à previdência social nos estabelecimentos correspondentes assim como os valores retidos nas Notas Fiscais�.
As informações pertinentes às retenções destacadas nas notas fiscais apresentadas pela empresa, e cujos valores foram deduzidos deste levantamento de débito, no estabelecimento correspondente, encontram-se discriminadas no Relatório de Lançamentos a fls. 157/192, bem como na Planilha Retenção a fls. 441/445, individualizadas por nota fiscal, informando o valor retido considerado, a competência e o CNPJ do estabelecimento de apropriação, favorecendo dessarte o contraditório e a ampla defesa do Notificado.
De outro canto, o relatório intitulado Relatório de Documentos Apresentados � RDA, a fls. 193/206, relaciona, por estabelecimento e por competência, as parcelas que foram deduzidas das contribuições apuradas, constituídas por recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social � GPS e seu respectivo código de recolhimento, valores espontaneamente confessados pelo sujeito passivo e, quando for o caso, por valores que tenham sido objeto de lançamentos fiscais anteriores, de molde que sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade pelo sujeito passivo.
Ocorre que a empresa recorrente apenas alega que diversos valores recolhidos pela empresa a título de contribuições previdenciárias, tanto quanto valores retidos em suas notas fiscais/faturas, não teriam sido considerados pela Fiscalização, mas se descuida de seu dever de cortejar tais alegações com as provas materiais que evidenciassem a existência real de tais créditos.
Para tanto, bastaria rechear suas alegações com cópias autênticas das GPS e das notas fiscais não consideradas pela Fiscalização.

No caso in pulpitum, a DRJ/SP1, de forma fundamentada e devidamente consignada em sua Decisão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova constantes nos autos, já havia refutado tais alegações de impugnação e rechaçado as pretensões ora formuladas pelo Recorrente. Recordemos:
�. Conforme consta na �PLANILHA DE RETENÇÃO�, os estabelecimentos emitentes das notas fiscais correspondem àqueles para os quais foi levantado débito (CNPJ 0001, 0029, 0030), sendo que para o estabelecimento 0032 não foram apresentadas notas fiscais com valores de retenção.
. Foram abatidos todos os valores retidos relacionados nas notas fiscais apresentadas pela empresa quando da elaboração desta Notificação Fiscal;
. As cópias das notas fiscais juntadas pela defesa (fls. 347/369), bem como as Guias de Recolhimento referem-se aos estabelecimentos 0034, 0035,0036, para os quais não foi lançado débito�. 

Mas enquanto houver bambu, tem flecha.
Retorna à carga o Recorrente, agora em grau de Recurso Voluntário, formulando exatamente os mesmos argumentos de defesa, como que não acreditando nos fundamentos aduzidos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, sem acostar aos autos qualquer elemento de convicção, tão menos indícios de prova material, com aptidão para refutar a negativa de abrigo ao pedido do Contribuinte.
A prática de se �ganhar no grito� conheceu sua primazia nas partidas de futebol realizadas fora dos estádios, conhecidas coloquialmente como �peladas de várzea�, nas quais o time da casa, ou aquele cujos jogadores eram dotados de um volume mais avantajado de bíceps e tríceps, impunham na partida o regramento e/ou a interpretação das ocorrências de jogo que mais lhe convinham, mesmo que contrários às regras oficiais do futebol estatuídas pela International Football Association Board da FIFA.
Mas no Processo Administrativo Fiscal a Charanga toca num tom diferente.
A defesa por negativa geral não se apruma com a dinâmica do PAF cujo mecanismo de contradita às autuações do Fisco exige que o sujeito passivo instrua o instrumento de bloqueio à imputação fiscal com todos os motivos de fato e de direito em que se fundamentar a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. 
Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais garantidoras de seu direito, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em lei.
Na oportunidade em que teve para se manifestar nos autos do processo, em sede de Recurso Voluntário, o Recorrente não honrou produzir as provas necessárias à contradita das razões erigidas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância para o não acatamento de suas pretensões de defesa. Limitou-se a deduzir singelas alegações acerca da verdade material, banalizando tal princípio, e requerendo nova Fiscalização na empresa.
Tal vazio, não permite a lei que seja preenchido com alegações filosóficas ou principiológicas, tampouco com argumentações de fatos e de ações desprovidas de esteio em indício de prova material.
Não por outra razão, a legislação tributária exige que todos os atos e fatos jurídicos praticados pelo Contribuinte sejam devidamente representados por um documento escrito, contabilizados em títulos próprios da contabilidade e devidamente registrados/informados em documentos específicos e/ou declaratórios a serem mantidos pela empresa ou encaminhados ao Fisco, tais como GPS, RPA, DIRF, DIPJ, GFIP, Notas Fiscais, folhas de pagamento, RAIS, etc.
Tais documentos, por força de lei, devem ser mantidos sob a tutela e guarda da empresa enquanto não estiverem caducas ou prescritas as obrigações e créditos tributários deles decorrentes, para que possam fazer prova em favor do Contribuinte.
Nessa perspectiva, avulta que negligenciada não pode ser a forma dos atos jurídicos, quando a legislação tributária assim o exige. Da áurea pena da Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha colhemos o ensinamento que reza: �A civilização é formal. As formas desempenham um papel essencial na convivência civilizada dos homens; elas delimitam espaços de ação e modos inteligíveis de comportamento para que a surpresa permanente não seja um elemento de tensão constante do homem em seu contato com o outro em sua busca de equilíbrio na vivência com o outro e, inclusive, consigo mesmo".
Não por acaso já prelecionava Ihering: "Inimiga jurada do arbítrio, a forma é a irmã gêmea da liberdade".
Optou a empresa, a seu risco, por exortar asserções ao vento, as quais se mostraram insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não logrando assim desincumbir-se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário.
Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. 
Ostentando, todavia, a presunção de veracidade dos Atos Administrativos eficácia relativa, esta admite prova em contrário a ônus da parte interessada, encargo este não adimplido pelo Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo da NFLD em debate.
Não há como acatar, igualmente, as alegações de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento do funcionário por motivo de doença e sobre os valores pagos a título de Salário Maternidade.
Mesmo que as rubricas acima aventadas não estivessem inseridas no conceito de Salário de Contribuição, o que não é o caso, registre-se, mesmo assim tal pleito não poderia ser atendido, máxime em razão de o Recorrente não ter trazido aos autos qualquer elemento de convicção de que tenha efetivamente efetuado pagamentos a título de Salário Maternidade ou referentes aos primeiros 15 dias de afastamento do funcionário por motivo de doença, e quais os montantes pagos a esses títulos.
Realmente, tendo sido a base de cálculo apurada mediante procedimento de aferição indireta, adotado em razão da recusa/sonegação da contabilidade e apresentação deficiente das folhas de pagamento, inverte-se o ônus da prova em desfavor do Notificado, não tendo este, no caso, se desincumbido de tal encargo processual, eis que não carreou aos autos as demonstrações e provas do direito alegado.
Não se deslembre que o art. 16 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente que a impugnação tem que mencionar os motivos de fato e de direito nos quais se fundamenta, os pontos de discordância com o lançamento, as razões e provas que possuir, sendo certo que a prova documental tem que ser apresentada, de maneira concentrada, já na impugnação, precluindo o direito do impugnante de fazê-lo em outro momento processual. 
Nesse perspectiva, alegações singelas, por mera negativa geral, despidas de qualquer suporte probatório, não podem ser chanceladas por este Colegiado, sob pena de negativa de vigência ao art. 16 do Decreto nº 70.235/72 acima citado.
Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.

3.5.DAS CONTRIBUIÇÕES PARA SENAI, SESI E SEBRAE.
O Recorrente alega que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições para o SENAI/SESI/SEBRAE.
E tem parcial razão.

Compulsando o contrato social do Recorrente, verificamos que a área de atuação do seu objeto social circunscreve-se ao comércio de cozinhas industriais, refeições, lanches, gêneros alimentícios e materiais complementares nos serviços de refeições e materiais de limpeza, bem como a prestação de serviços de mão de obra em restaurantes, limpeza e conservação de imóveis e equipamentos em geral, dentre tantos outros, conforme abaixo ilustrado:
�CLAUSULA 3ª A sociedade tem como objetivo: 
a. A exploração do ramo comercial de cozinhas industriais; 
b. Feitura e fornecimento de refeições e lanches; 
c. Comercio de gêneros alimentícios e de materiais complementares nos serviços de refeições e materiais de limpeza.; 
d. Administração e prestação de serviços de mão de obra em restaurantes, empresas e outros estabelecimentos; 
e. Limpeza e conservação de imóveis e equipamentos em geral; 
f. Prestação de serviços, como intermediaria na administração de sistemas e/ou convênios de qualquer natureza, relativos a refeição e outros produtos em geral, por meio de fornecimento de vales, cupons, cartões ou qualquer outro documento, assim como fornecimento para comercialização e a distribuição de empregados de empresas, de mercadorias e produtos de usos e consumo alimentar e outros eventuais congêneres, contra apresentação de documentos para sua retirada; 
g. Comercialização de bens, equipamentos e utensílios para restaurantes e cozinhas industriais; 
h. Incorporação, construção, reformas, aquisição, venda, permuta, locação ou cessão para uso temporário de bens imóveis�.

Na estrutura sindical brasileira, toda atividade econômica deve estar vinculada a uma das confederações previstas no anexo do artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. As atividades comerciais desenvolvidas pela Recorrente implica seu enquadramento no plano sindical capitaneado pela Confederação Nacional do Comércio, de maneira que, por vontade da lei, são qualificadas como empresas comerciais e, ipso facto, são contribuintes do SESC e do SENAC.
Dúvidas, portanto, não ressobram quanto ao fato de as empresas comerciais estarem legalmente obrigadas a recolher as contribuições sociais destinadas ao SESC e SENAC, assim como não sobejam questionamentos quanto à legalidade da instituição de tais contribuições, as quais foram instituídas pelas precisas disposições do art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 e do art. 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46, os quais preceituam, respectivamente, ad litteris et verbis:
Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946
Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 5.452, de 27 de maio de 1943), e os demais empregadores que possuam segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para o custeio de seus encargos. 

Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946
Art. 4º - Para o custeio dos encargos do SENAC os estabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadrados nas Federações e Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma contribuição equivalente a um por cento (1%) sobre o montante da remuneração paga à totalidade dos seus empregados.

Estas são, pois, as matrizes legais da obrigatoriedade das contribuições devidas ao SESC e ao SENAC, e a fixação de seus sujeitos passivos, perfeitamente reafirmadas pelo artigo 240 da Constituição Federal.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

A controvérsia surgida pelo questionamento levantado pelas empresas prestadoras de serviços, de que não se enquadrariam na condição de empresas comerciais, bem como por julgarem não estarem enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, já foi bater às portas da Suprema Corte de Justiça, que firmou entendimento, manifestado no julgamento do Recurso Especial n° 431.347-SC, no sentido de que as empresas prestadoras de serviços estão, de fato, inseridas no rol das empresas que devem recolher, compulsoriamente, as contribuições para o SESC e SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação adotada pelo art. 557 da Consolidação das Leis do Trabalho.
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC. ENTIDADE HOSPITALAR. ENTIDADE VINCULADA À CONFEDERAÇÃO CUJA INTEGRAÇÃO É PRESSUPOSTO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. RECEPÇÃO DO ART. 577 CLT E SEU ANEXO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA CONCRETIZADORA DA CLÁUSULA PÉTREA DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHO E DIGNIFICAÇÃO DO TRABALHADOR. EMPRESA COMERCIAL. AUTOQUALIFICAÇÃO, MERCÊ DOS NOVOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO DO CONCEITO. VERIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI À LUZ DO PRINCÍPIO DE SUPRADIREITO DETERMINANDO A APLICAÇÃO DA NORMA AOS FINS SOCIAIS A QUE SE DESTINA, À LUZ DE SEU RESULTADO, REGRAS MAIORES DE HERMENÊUTICA E APLICAÇÃO DO DIREITO.
1. As empresas prestadoras de serviços médicos e hospitalares estão incluídas dentre aquelas que devem recolher , a título obrigatório, contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, recepcionados pela Constituição Federal (art. 240) e confirmada pelo seu guardião, o STF, a assimilação no organismo da Carta Maior.
2. Deveras, dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 240, que: "Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical�.
3. As Contribuições referidas visam a concretizar a promessa constitucional insculpida no princípio pétreo da �valorização do trabalho humano" encartado no artigo 170 da Carta Magna: verbis: "A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, (...)�
4. Os artigos 3º, do Decreto-Lei 9853 de 1946 e 4º, do Decreto-lei 8621/46 estabelecem como sujeitos passivos da exação em comento os estabelecimentos integrantes da Confederação a que pertence e sempre pertenceu a recorrente (antigo IAPC; DL 2381/40), conferindo "legalidade" à exigência tributária.
5. Os empregados do setor de serviços dos hospitais e casas de saúde, ex-segurados do IAPC, antecedente orgânico das recorridas, também são destinatários dos benefícios oferecidos pelo SESC e pelo SENAC.
6. As prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente, estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do conceito moderno de empresa.
7. O SESC e o SENAC tem como escopo contribuir para o bem estar social do empregado e a melhoria do padrão de vida do mesmo e de sua família, bem como implementar o aprimoramento moral e cívico da sociedade , beneficiando todos os seus associados , independentemente da categoria a que pertençam;
8. À luz da regra do art. 5º, da LICC � norma supralegal que informa o direito tributário, a aplicação da lei, e nesse contexto a verificação se houve sua violação, passa por esse aspecto teleológico - sistêmico � impondo-se considerar que o acesso aos serviços sociais, tal como preconizado pela Constituição, é um "direito universal do trabalhador", cujo dever correspectivo é do empregador no custeio dos referidos benefícios.
9. Consectariamente, a natureza constitucional e de cunho social e protetivo do empregado, das exações sub judice, implica em que o empregador contribuinte somente se exonere do tributo, quando integrado noutro serviço social, visando a evitar relegar ao desabrigo os trabalhadores do seu segmento, em desigualdade com os demais, gerando situação anti-isonômica e injusta.
10. A pretensão de exoneração dos empregadores quanto à contribuição compulsória em exame, recepcionada constitucionalmente em benefício dos empregados, encerra arbítrio patronal, mercê de gerar privilégio abominável aos que através da via judicial pretendem dispor daquilo que pertence aos empregados, deixando à calva a ilegitimidade da pretensão deduzida.
11. Recurso especial Improvido.


Outra não é a diretriz traçada pelo Ministério da Previdência Social, ao obstar a incidência do entendimento anterior expressado no Parecer CJ/nº 1.861/99, fazendo incidir à espécie o PARECER/CJ N° 2.911/2002, o qual adotou a linha condutora consignada no julgado do STJ, acima transcrito.
PARECER/CJ Nº 2.911, de 29 de novembro de 2002

EMENTA: Direito Tributário. Contribuição para o SESC e SENAC. Empresas prestadoras de serviços enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio consoante classificação do art. 577 da CLT e seu anexo. Exação devida. Orientação do Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n° 431.347-SC.

O entendimento anterior, expressado no Parecer CJ/nº 1.861/99, tinha como pressuposto a noção de que as empresas prestadoras de serviços tinham natureza jurídica eminentemente civil, e não comercial, o que implicava ser indevida a contribuição para o SESC e o SENAC.
Ocorre, no entanto, que, à luz do moderno conceito de empresa, passaram a Jurisprudência e autores de nomeada a reconhecer que as empresas prestadoras de serviços que auferem lucros são, inequivocamente, estabelecimentos comerciais, quer por força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em função da novel categorização desses estabelecimentos fixada na Lei Civil. Com efeito, tais empresas não têm caráter civil. Elas vendem serviços almejando o lucro. 
A compreensão externada no parágrafo precedente não se divorcia do entendimento esposado pelo STJ, que já irradiou, em seus arestos, a interpretação que deve prevalecer, na pacificação do debate em torno do assunto, conforme se vos segue:
Informativo de Jurisprudência nº 326, de 1º a 10 de agosto de 2007.
A Primeira Seção reiterou o seu entendimento e considerou legítimo o recolhimento das contribuições sociais do SESC e SENAC pelas empresas prestadoras de serviço. A Min. Relatora afirmou que modernamente o conceito de empresa comercial é amplo, devendo, pois, abarcar todas as empresas que fazem comércio, seja de bens, seja de serviços. Assim, a Seção negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 431.347-SC, DJ 25/11/2002; REsp 719.146-RS, DJ 2/5/2005; REsp 705.924-RJ, DJ 21/3/2005, e REsp 446.502-RS, DJ 11/4/2005. REsp 895.878-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 8/8/2007. 

Assim, no que pertine à atividade econômica de prestação de serviços, a Suprema Corte de Justiça consolidou sua convicção de que as empresas prestadoras de serviços devem contribuir com o Serviço Social do Comércio (SESC) e com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), circunstância que desaguou na edição da Súmula 499, colocando a pá de cal definitiva na controvérsia em realce. 
SÚMULA 499 do STJ
As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições ao SESC e SENAC, salvo se integradas noutro serviço social.

De todo o exposto, avulta que o Recorrente tem razão parcial ao asseverar que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições para o SENAI e SESI. Em realidade, a empresa Notificada se sujeita ao pagamento das contribuições para o SESC e SENAC, e não para o SESI e SENAI, como assim argumenta o Recorrente.
Examinando o lançamento, verificamos que a empresa houve-se por enquadrada no código FPAS 515 e Código de Terceiros 0115, o que implica a destinação de contribuições sociais para o SENAC, SESC, SEBRAE, FNDE e INCRA. Correto, portanto, o enquadramento promovido pela Autoridade Fiscal.

No que concerne à Contribuição para o SEBRAE, esta foi instituída pelo §3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio às micro e às pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar às Contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI e para o Serviço Social do Comércio - SESC, nos seguintes termos:
Lei nº 8.029/90 - de 12 de abril de 1990
Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo.
(...)
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: (redação dada pela Lei nº 8.154/90)

a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

§4º. O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

Decreto-Lei nº 2.318 - de 30 de dezembro de 1986 
Art. 1º Fica mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI, e para o Serviço Social do Comércio - SESC, ficam revogados:
I - o teto-limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981;
II - o artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.

Assim, a partir de janeiro de 1991, foi criada a contribuição destinada ao SEBRAE, a cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei nº 8029/90 e Lei nº 8154/90 e OS/INSS/DAF-05/9l) mediante às alíquotas de 0,1% (1991), 0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas.
No caso do Fundo de Previdência e Assistência Social � FPAS 515, ao qual se vinculam as empresas comerciais e as prestadoras de serviço, estas passaram a contribuir para o SEBRAE, em 1991 com adicional de 0,2% (0,1 % referente ao SESC e 0,1% referente ao SENAC); em 1992 com o adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESC e 0,2% referente ao SENAC) e a partir de 1993, com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao SESC e 0,3% referente ao SENAC).
A matéria em exame já demandou o pronunciamento jurisdicional do Superior Tribunal de Justiça, que assentou em seus arestos a pacificação da questão posta em pauta, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado:
REsp 892084/RJ
Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 07/05/2009 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/05/2009 
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO SOBRE FUNDAMENTAÇÃO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ).
2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o SEBRAE, imposta pela Lei 8.029/90, foi decidida por fundamentos de natureza eminentemente constitucional, insuscetíveis de exame em recurso especial.
3. É devido o pagamento efetuado com base no adicional de 0,3% sobre cada uma das contribuições sociais devidas ao SESC/SENAC e ao SESI/SENAI. 
Precedentes: AgRg no REsp 500.634/SC, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJe de 31.10.2008; REsp 491.105/SC, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

É de sabença universal que o título nominativo de um instituto de Direito não tem o condão de lhe modificar a natureza jurídica. Nessa perspectiva, nada obstante a lei supramencionada tê-la rotulado como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais repassadas ao SESI, SENAI, SESC e SENAC, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE consubstancia-se numa contribuição de intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no art. 149, caput, da Constituição Federal, conforme consignado definitivamente no julgamento do Recurso Extraordinário RE 396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê-la:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEI 8.029, DE 12.4.1990, ART. 8o, §3o. LEI 8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º.
I � As contribuições do art. 149, CF � contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas � posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, §4º, CF, decorrente de �outras fontes�, é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos nossos) 
II � A contribuição do SEBRAE � Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 � é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.
III � Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.
IV � RE conhecido, mas improvido.
(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 26-11-2003, DJU de 27/2/2004, p. 22)

Por esse motivo, a contribuição ao SEBRAE não se inclui no rol do art. 240 da Constituição Federal, uma vez que se mostra totalmente autônoma e desvinculada das contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, e não destas um mero adicional, conclusão que não discrepa do entendimento firmado no Excelso Pretório, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 
I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 
II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 
III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 
IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Acrescente-se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum de toda a sociedade. Assim, considerando-se o princípio da solidariedade social que permeia o art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, correspondência entre contribuição e prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação.

As vozes dimanadas do STF também produzem eco no Plenário da Corte Superior de Justiça, cuja consolidada jurisprudência não se mostra dissonante, consoante ressai do julgado referente ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 840.946/RS, publicado no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007, assim ementado:
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO � PRECEDENTES.
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 
3. Agravo regimental improvido.

De toda essa exposição deflui não proceder o argumento do Recorrente de que não se sujeita ao pagamento das contribuições destinadas ao SEBRAE.
São devidas pelo Recorrente, portanto, as contribuições sociais destinadas ao SESC, SENAC e ao SEBRAE.

3.6.DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA
Alega o Recorrente que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições destinadas ao INCRA.
Sem razão.

Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuição pode ser conceituada como uma espécie de tributo, de natureza autônoma, caracterizada por uma destinação social particularizada em lei, desvinculada de atuação estatal específica, com hipótese de incidência própria, e não restituível.
A doutrina elege três modalidades de contribuições: Sociais; coorporativas e interventivas. 
A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA tem sido por demais tormentosa ao longo dos últimos anos. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Ag. Regimental no Agravo de Instrumento de despacho que inadmitiu Rec. Extraordinário contra Acórdão do TRF da 3ª Região , ementado como se segue : 
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL � EMPREGADOR URBANO � CONSTITUCIONALIDADE.
A exação de que trata o artigo 15, II da Lei Complementar nº 11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte.
Apelação Improvida.

pacificou o entendimento no sentido da inexistência de qualquer empecilho constitucional que obste a cobrança das contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL, consoante se depreende da ementa da decisão exarada:
EMENTA: Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF, no sentido de não haver óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a referida contribuição, destinada a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores: precedentes. (STF, AI-AgRg nº 334.360/SP; Rel. Min. Sepúlveda Pertence; 1ª Turma; DJ 25.02.2005)

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, após um longo período em que oscilou sua jurisprudência, sedimentou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA ostenta natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, não sendo tal contribuição sujeita às normas inscritas nas Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nº 7.787/89 e 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. EMPRESAS URBANAS. ENQUADRAMENTO.
I - A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice para a cobrança da contribuição destinada ao INCRA também das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 e EDcl no REsp nº 780.280/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25/05/06.
II - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. 
III - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
IV - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; T1 - PRIMEIRA TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE. 
1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural no País, tendo-lhe sido destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC n.º 11/71.
2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão porque a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis 7.787/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico.
3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os valores recolhidos indevidamente a esse título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social.
4. Nos termos do art. 66, §1º, da Lei nº 8.383/91, somente se admite a compensação com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento.
5. Embargos de divergência improvidos. STJ; EREsp 770.451/SC; R.P/ACÓRDÃO Min. CASTRO MEIRA; DJ: 11/06/2007)

Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliana Calmon sublinhou os traços fundamentais da espécie tributária em exame, rememorando magnífico trabalho doutrinário contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê-lo. 
�As contribuições interventivas têm como principal traço característico a finalidade eleita e explicitada na consequência da norma de incidência tributária. 
(...) 
Assim, para a perfeita compreensão da norma de incidência tributária das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico, especificamente aquelas que se prestam à arrecadação de recursos para o custeio dos atos interventivos, há de se prever uma circunstância intermediária a vincular a hipótese de incidência e a consequência tributária, sem a qual não há de se falar da existência de norma de incidência válida. 
Assim, nas contribuições de intervenção sobre o domínio econômico deverá coexistir, para a sua perfeita incidência, os dois núcleos da hipótese de incidência: o "fato do contribuinte", relacionado ao domínio econômico, e os atos interventivos implementados pela União. 
(...) 
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas somente se mostram válidas na medida em que o INCRA, efetivamente, promove desapropriações para fins de reforma agrária (circunstância intermediária), visando alterar a estrutura fundiária anacrônica brasileira, conforme minudentemente visto no capítulo 3, aplicando-se, assim, os recursos arrecadados na consecução dos objetivos constitucionalmente previstos: função social da propriedade e diminuição das desigualdades regionais. 
Saliente-se, por relevante, que as contribuições devidas ao INCRA, muito embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação (empresas urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadação destinada a custear programas de colonização e reforma agrária, fomentam a atividade no campo, que é de interesse de toda a sociedade (e não só do meio rural), tendo em vista a redução das desigualdades e a fixação do homem na terra. 
Não há que se falar da existência de uma referibilidade direta, que procura condicionar o pagamento das contribuições às pessoas que estejam vinculadas diretamente a determinadas atividades e que venham a ser beneficiárias da arrecadação. Ora, o princípio da referibilidade direta, como defendido por vários autores, simplesmente não existe no ordenamento jurídico pátrio, especialmente no que se refere às contribuições de intervenção no domínio econômico. Trata-se de mera criação teórica e doutrinária, sem respaldo no texto da Constituição Federal. 
(...) 
Com efeito, a exação em tela é destinada a fomentar atividade agropecuária, promovendo a fixação do homem no campo e reduzindo as desigualdades na distribuição fundiária. Consequentemente, reduz-se o êxodo rural e grande parte dos problemas urbanos dele decorrentes. 
Não pode ser negado que a política nacional de reforma agrária é instrumento de intervenção no domínio econômico, uma vez que objetiva a erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º do art. 1º da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra. 
Dessa forma, a referibilidade das contribuições devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa responsabilidade�. 

De toda essa exposição, resta consolidado nos Tribunais Superiores que as empresas urbanas também estão obrigadas ao recolhimento da contribuição destinada ao INCRA, mesmo aquelas não exercentes de qualquer atividade rural, em virtude do princípio da solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88.

3.7.DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO SAT
Alega o Recorrente que a cobrança do SAT é ilegal.
Melhor sorte não se lhe é reservada.

O art. 195, I da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
(...)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 
Atente-se que o Pretório Excelso, em decisão plenária no julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigência da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I .
I- Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II- O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V- Recurso extraordinário não conhecido".
(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003 PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo.
É de bom alvitre esclarecer, de modo a repelir qualquer dúvida, que o inciso II do art. 5º da CF/88 estatuiu que �ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei�. A inteligência do dispositivo constitucional ora invocado conduz à conclusão de que as obrigações de fazer, não fazer ou de permitir não precisam estar taxativamente previstas, com todos os seus elementos, na Lei stricto sensu, mas sim, serem estatuídas em razão da lei, em decorrência da lei.
Autores de nomeada reconhecem que tal disposição constitucional autoriza a lei formal a outorgar competência legislativa a outros instrumentos normativos de menor escalão para dispor sobre as condições de contorno secundárias ou de maior dinâmica social inerentes à hipótese de incidência da obrigação.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos primários conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Na sequência, o parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal autorizou o Ministério do Trabalho e da Previdência Social a alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, o enquadramento de empresas nos respectivos graus de risco para efeito da contribuição destinada ao SAT.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder Executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:
AgRg no REsp 753.635/PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562-0 
Relator: Ministro LUIZ FUX
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/09/2008 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 07/STJ. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LC 11/71. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança da contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.º 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005). 
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 10/08/2005; EREsp nº 604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp nº 478.100/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos) 
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). (grifos nossos) 
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
6. A contribuição para o INCRA não se destina a financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
7. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 
8. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 
9. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
10. Agravo regimental desprovido. 

E não se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
(...)

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República - agente político da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou 
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007
§6o Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa encontra-se agrilhoada à obrigação tributária principal de recolher a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas �a�, �b� ou �c� do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
De molde a espancar qualquer dúvida, o §3º do transcrito art. 202 esclarece que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula ser da responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB revê-lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme estatuído no §3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 
O critério é por demais simples e pueril. O grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho é mensurado conforme a atividade econômica preponderante da empresa, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Adite-se que a competência para o estabelecimento do grau de risco de acidentes de trabalho foi outorgada pela Lei nº 8.212/91 ao Regulamento da Previdência Social, e não à empresa, ao seu inteiro alvedrio e interesse. A esta foi imputada a responsabilidade pelo auto enquadramento na atividade preponderante, segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, cabendo à Secretaria da Receita Federal do Brasil revê-lo de ofício, a qualquer tempo.
Assim, na eventualidade de ocorrência de erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de ofício a atribuição de adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos, atividades essas que se concretizam com o vertente lançamento.
Nesse contexto, estando a competência do CARF adstrita à sindicância da conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, e sendo a atividade de FORNECIMENTO DE COMIDA PREPARADA , CNAE 55247, classificada pela legislação previdenciária como de grau de risco médio, correspondendo à alíquota de SAT de 2%, não há como este Colegiado, fechando os olhos às disposições legais, acatar as alegações do Recorrente.

3.8. DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 
O Recorrente alega que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições incidentes sobre as remunerações de segurados contribuintes individuais.
Porque não ???

Até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998, assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
(...)
§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

Conforme redação acima transcrita, não figurava abarcada no campo de incidência das contribuições previdenciárias, a exação incidente sobre a remuneração de segurados que não se enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a instituição de contribuições sociais incidentes sobre a remuneração de segurados não empregados, dentre eles os assim denominados segurados contribuintes individuais, somente poderia ser promovida mediante Lei Complementar, no exercício da competência residual exclusiva da União, prevista no art. 150, I da CF/88, conforme estatuído expressamente no art. 195, §4º da Carta. 
Nessa perspectiva, no desempenho da competência residual supra referida e trilhando um processo legislativo em perfeita sintonia com o ordenamento jurídico vigente à época, foi editada pelo Congresso Nacional, imerso na ordem constitucional então vigente, e promulgada pelo Presidente da República, a Lei Complementar n° 84/1996, instituindo a novel fonte de custeio previdenciário incidente sobre a remuneração de trabalhadores autônomos, empresários e trabalhadores avulsos e demais pessoas físicas.
Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996.
Art.1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais:
I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; 

Posteriormente, com a publicação da citada Emenda Constitucional n° 20/1998, foi alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituição Federal, cuja redação passou a dispor, ad litteris et verbis:
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
(...)

Da leitura de tais comandos constitucionais, deflui que as normas que disciplinam a espécie ora em apreciação não impõem mais qualquer exigência de Lei Complementar para a imposição de tributação sobre a remuneração de segurados contribuintes individuais, a qual pode ser instituída mediante mera lei ordinária, em obediência à reserva legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis:
Código Tributário Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Nessa perspectiva, sem que tenha ocorrido solução de continuidade, foi editada já sob a nova ordem constitucional a lei nº 9.876/99 que majorou a alíquota de 15% para 20%, ao mesmo tempo em que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, o inciso III estabelecendo o regramento da exação previdenciária ora em debate. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). (grifos nossos) 

Conforme detalhadamente descrito, a contribuição social previdenciária a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incidente total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados contribuintes individuais, assim qualificados os empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, foi instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88.
Anote-se que a instituição de nova fonte de custeio destinada a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social depende de lei complementar, no entanto, a majoração de alíquota só depende de lei ordinária, assim como a extinção de qualquer fonte de custeio, a teor do art. 97 do CTN.
Cabe-nos chamar atenção ao seguinte fato: Uma vez instituída a contribuição previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre o Salário de Contribuição dos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços, exauriu-se a competência exclusiva da lei complementar prevista na Carta Constitucional, qual seja, a de instituir a espécie tributária em foco, isto é, a de introduzir no ordenamento jurídico a norma cogente em debate, e, com ela, a obrigação tributária principal correspondente. Uma vez inserida no ordenamento jurídico houve por esgotada a função da Lei Complementar nº 84/96.
Registre-se, por relevante, que a matéria relativa à majoração de alíquota de tributo não foi incluída, pela CF/88, nas hipóteses de reserva de Lei Complementar, de forma que o atendimento ao princípio da legalidade pode ser satisfeito mediante lei ordinária.
A matéria ora em debate já foi bater às portas da Suprema Corte Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do Min. Moreira Alves, que assentou �A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n. 1/69 � e a Constituição atual não alterou este sistema � se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária�. (grifos nossos) 
Dessarte, a base de incidência das contribuições previdenciárias, na hipótese ora tratada, abraça o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se aqui empregado em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa pelos serviços a ela prestados pelos seus diretores/administradores. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Atente-se que o próprio art. 195, I, �a� da CF/88 estatui que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, dentre outras fontes, pelas contribuições sociais do empregador e da empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Referente à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento que o obreiro aufere de maneira regular, na forma prevista no contrato de trabalho ou no de prestação de serviços. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar os trabalhadores com bom desempenho funcional. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios na forma de utilidades ou in natura, que culminam representando um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Amoldam-se, dessarte, o pro labore e os demais valores auferidos pelos segurados contribuintes individuais no conceito de remuneração, integrando para os fins de tributação a base material de incidência das contribuições previdenciárias previstas no art. 21 e no inciso III do art. 22 ambos da Lei nº 8.212/91.

3.9.DA TAXA SELIC
O Recorrente alega que a taxa SELIC é inconstitucional;
Sem razão, ainda.

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: �Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).
Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante. o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante dai previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Atente-se que o §3º do art. 192 da CF/88, invocado na argumentação desenvolvida pelo Recorrente, já se houve por revogado desde a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, o quê evidencia uma urgência de reciclagem nessa matéria.

Ilumine-se, por outro eito, que o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, estatui ser cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic, in verbis:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

A propósito, repise-se que, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Dessarte, se nos afigura correta a incidência de juros moratórios à taxa SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no art. 34 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1º do CTN, em afinada harmonia com o ordenamento jurídico.


3.10.DA PENALIDADE PECUNIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL FORMALIZADA MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
O Recorrente alega que deve ser aplicada retroativamente a lei tributária que estabelece penalidade mais branda.
Falta-lhe razão mais uma vez.
Fincamos os alicerces sobre os quais será erigida a opinio iuris que ora se escultura, na concepção pacífica de que o nomem iuris de um instituto jurídico não possui o condão de lhe alterar ou modificar sua natureza jurídica.

JULIET:
�Tis but thy name that is my enemy;
Thou art thyself, though not a Montague.
What's Montague? it is nor hand, nor foot,
Nor arm, nor face, nor any other part
Belonging to a man. O, be some other name!
What's in a name? that which we call a rose
By any other name would smell as sweet;
So Romeo would, were he not Romeo call'd,
Retain that dear perfection which he owes
Without that title. Romeo, doff thy name,
And for that name which is no part of thee
Take all myself�.

William Shakespeare, Romeo and Juliet, 1600.

Ilumine-se, inicialmente, que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
A questão ora em apreciação trata de aplicação de penalidade pecuniária em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal formalizada mediante lançamento de ofício.
Com efeito, o regramento legislativo relativo à aplicação de aplicação de penalidade pecuniária em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal, vigente à data inicial do período de apuração em realce, encontrava-se sujeito ao regime jurídico inscrito no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
I- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

II- Para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. 
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. 
§3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo. 
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).

No caso vertente, o lançamento tributário sobre o qual nos debruçamos promoveu a constituição formal do crédito tributário, mediante lançamento de ofício consubstanciado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 37.021.651-2, referente a fatos geradores ocorridos nas competências de janeiro/1997 a dezembro/2005.
Nessa perspectiva, tratando-se de lançamento de ofício formalizado mediante Notificação Fiscal de Lançamento de Débito acima indicada, a parcela referente à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal há que ser dimensionalizada, no período anterior à vigência da MP nº 449/2008, de acordo com o critério de cálculo insculpido no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, que prevê a incidência de penalidade pecuniária, aqui denominada �multa de mora�, variando de 24%, se paga até quinze dias do recebimento da notificação fiscal, até 50% se paga após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, hoje CARF, enquanto não inscrito em Dívida Ativa.
Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuições previdenciárias não incluídas em lançamentos Fiscais de ofício, ou seja, quando o recolhimento não for resultante de lançamento de ofício, o montante relativo à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal há que ser dimensionalizado, no horizonte temporal em relevo, em conformidade com a memória de cálculo assentada no inciso I do mesmo dispositivo legal acima mencionado, que estatui multa, aqui também denominada �multa de mora�, variando de oito por cento, se paga dentro do mês de vencimento da obrigação, até vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da exação.
Tal discrimen encontra-se tão claramente consignado na legislação previdenciária que até o organismo cognitivo mais rudimentar em existência � o computador � consegue, sem margem de erro, com uma simples instrução IF � THEN � ELSE unchained, determinar qual o regime jurídico aplicável a cada hipótese de incidência:

IF lançamento de ofício THEN art. 35, II da Lei nº 8.212/91 
ELSE art. 35, I da Lei nº 8.212/91.

Traduzindo-se do �computês� para o �juridiquês�, tratando-se de lançamento de ofício, incide o regime jurídico consignado no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. Ao revés, nas demais situações, tal como na hipótese de recolhimento espontâneo de contribuições previdenciárias em atraso, aplica-se o regramento assinalado no Inciso I do art. 35 desse mesmo diploma legal.

Com efeito, as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator no caso do recolhimento espontâneo a destempo pelo Obrigado, porém, mais severas para o sujeito passivo, no caso de lançamento de ofício, do que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, revogou o art. 34 e deu nova redação ao art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
Mas não parou por aí. Na sequência da lapidação legislativa, a mencionada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social o art. 35-A que fixou, nos casos de lançamento de ofício, a aplicação de penalidade pecuniária, então batizada de �multa de ofício�, à razão de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 

Como visto, o regramento da penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal a ser aplicada nos casos de recolhimento espontâneo feito a destempo e nas hipóteses de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias que, antes da metamorfose legislativa promovida pela MP nº 449/2008, encontravam-se acomodados em um mesmo dispositivo legal, cite-se, incisos I e II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, nessa ordem, agora se encontram dispostos em separado, diga-se, nos artigos 61 e 44 da Lei nº 9.430/96, respectivamente, por força dos preceitos inscritos nos art. 35 e 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
Nesse novo regime legislativo, a instrução de seletividade invocada anteriormente passa a ser informada de acordo com o seguinte comando:

IF lançamento de ofício THEN art. 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 
ELSE art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

Diante de tal cenário, a contar da vigência da MP nº 449/2008, a parcela referente à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício há que ser dimensionalizada de acordo com o critério de cálculo insculpido no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008 e convertida na Lei nº 11.941/2009, que prevê a incidência de penalidade pecuniária, aqui referida pelos seus genitores com o nome de batismo de �multa de ofício�, calculada de acordo com o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Por outro viés, em se tratando de recolhimento a destempo de contribuições previdenciárias não resultante de lançamento de ofício, o montante relativo à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal há que ser dimensionalizado em conformidade com as disposições inscritas no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008 e convertida na Lei nº 11.941/2009, que estatui multa, aqui também denominada �multa de mora�, calculada de acordo com o disposto no art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Não demanda áurea mestria perceber que o nomem iuris consignado na legislação previdenciária para a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, que nas ordens do Ministério da Previdência Social recebeu a denominação genérica de �multa de mora�, art. 35, II da Lei nº 8.212/91, no âmbito do Ministério da Fazenda houve-se por batizada com a singela denominação de �multa de ofício�, art. 44 da Lei no 9.430/96 c.c. art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008. Mas não se iludam, caros leitores ! Malgrado a diversidade de rótulos, as suas naturezas jurídicas são idênticas: penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício.
No que pertine à penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal não incluída em lançamento de ofício, o título designativo adotado por ambas as legislações acima referidas é idêntico: �Multa de Mora�.

Não carece de elevado conhecimento matemático a conclusão de que o regime jurídico instaurado pela MP nº 449/2008, e convertido na Lei nº 11.941/2009, instituiu uma apenação mais severa para o descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício (75%) do que o regramento anterior previsto no art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 (de 24% a 50%), não havendo que se falar, portanto, de hipótese de incidência da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c� do CTN, durante a fase do contencioso administrativo.
Código Tributário Nacional 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Conforme acima demonstrado, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, antes do advento da MP nº 449/2008, encontrava-se disciplinada no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. Contudo, após o advento da MP nº 449/2008, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício passou a ser regida pelo disposto no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela citada MP nº 449/2008.
Não é cabível, portanto, efetuar-se o cotejo de �multa de mora� (art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99) com �multa de mora� (art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008), pois estar-se-ia, assim, promovendo a comparação de nomem iuris com nomem iuris (multa de mora) e não de institutos de mesma natureza jurídica (penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício).
Tal retroatividade não se coaduna com a hipótese prevista no art. 106, II, �c� do CTN, a qual se circunscreve a penalidades aplicáveis a infrações tributárias de idêntica natureza jurídica, in casu, penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício. Lé com lé, cré com cré (Jurandir Czaczkes Chaves, 1967). 
Reitere-se que não se presta o preceito inscrito no art. 106, II, �c� do CTN para fazer incidir retroativamente penalidade menos severa cominada a uma infração mais branda para uma transgressão tributária mais grave, à qual lhe é cominado em lei, especificamente, castigo mais hostil, só pelo fato de possuir a mesma denominação jurídica (multa de mora), mas naturezas jurídicas distintas e diversas.

Como visto, a norma tributária encartada no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 449/2008, c.c. art. 61 da Lei nº 9.430/96 só se presta para punir o descumprimento de obrigação principal não formalizada mediante lançamento de ofício.
Nos casos de descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, tanto a legislação revogada (art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99), quanto a legislação superveniente (art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96) preveem uma penalidade pecuniária específica, a qual deve ser aplicada em detrimento da regra geral, em atenção ao princípio jurídico lex specialis derogat generali, aplicável na solução de conflito aparente de normas.
Nessa perspectiva, nos casos de lançamento de ofício, o cotejamento de normas tributárias para fins específicos de incidência da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c� do CTN somente pode ser efetivado, exclusivamente, entre a norma assentada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96 com a regra encartada no art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que estas tratam, especificamente, de penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, ou seja, penalidades de idêntica natureza jurídica.
Nesse contexto, vencidos tais prolegômenos, tratando-se o vertente caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, o atraso objetivo no recolhimento de tais exações pode ser apenado de duas formas distintas, a saber:
Tratando-se de fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores, circunstância que implica a incidência de multa de mora nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, na razão variável de 24% a 50%, enquanto não inscrito em dívida ativa.
Tratando-se de fatos geradores ocorridos após a vigência da MP nº 449/2008: De acordo com a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, que promoveu a inserção do art. 35-A na Lei de Custeio da Seguridade Social, situação que importa na incidência de multa de ofício de 75%, salvo nos casos de sonegação, fraude ou conluio, em que tal percentual é duplicado.

Assim, em relação aos fatos geradores ocorridos nas competências anteriores a dezembro de 2008, exclusive, o cotejo entre as hipóteses acima elencadas revela que a multa de mora aplicada nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, sempre se mostrará menos gravoso ao contribuinte do que a multa de ofício prevista no art. 35-A do mesmo Diploma Legal, inserido pela MP nº 449/2008, contingência que justifica a não retroatividade da Lei nº 11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta se revela mais ofensiva ao infrator.
Dessarte, para os fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2008, inclusive, o cálculo da penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser efetuado com observância aos comandos inscritos no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela lei nº 9.876/99.
Na mesma hipótese especifica, para os fatos geradores ocorridos a partir da competência dezembro/2008, inclusive, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser calculada consoante a regra estampada no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
No caso dos autos, considerando as obrigações tributárias ora lançadas decorrem de fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, resulta que a penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação tributária principal formalizada mediante lançamento de ofício deve ser aplicada de acordo com o art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, em louvor ao princípio tempus regit actum.

3.11.DOS JUROS SOBRE A MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO
O Recorrente advoga a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
A razão ainda não lhe sorri.

Conforme já salientado em tópico precedente, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à data dos fatos geradores.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)

Mostra-se auspicioso esclarecer que o conceito de crédito tributário abarca não somente o principal como, também, os seus acessórios pecuniários legais, in casu, os juros moratórios e a multa punitiva, consolidados até a data da lavratura do Auto de Infração. Ou seja, verificado o inadimplemento do tributo, é cabível a incidência de juros moratórios sobre o principal, desde a data do vencimento da obrigação até a data da lavratura do Auto de Infração, bem como a aplicação de multa punitiva, que passam a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco.
Uma vez consolidado o crédito tributário (principal + juros + multa), ao Sujeito Passivo é concedido prazo legal para o adimplemento espontâneo da obrigação. 
Não se deve perder de vista que os juros moratórios representam, efetivamente, o preço do dinheiro, isto é, o valor que o detentor da moeda (o Sujeito Passivo) paga ao seu legítimo proprietário (o Fisco) pela posse temporária do numerário que desde o vencimento da obrigação já é de sua titularidade. 
No caso dos autos, a partir da data de vencimento especificado, o Sujeito Passivo passa a figurar como potencial devedor do montante consolidado objeto do lançamento tributário. Nessa perspectiva, os juros de mora são devidos para compensar a demora do Sujeito Passivo no pagamento do crédito tributário consolidado. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do crédito tributário consolidado, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento.
Com efeito, a posição assumida pelo acórdão recorrido espelha a jurisprudência firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados adiante ementados:
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. 
2. Recurso especial provido. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.335.688 � PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 10/12/2012)

Adite-se que a matéria em questão já se houve por decidida pela 1ª Seção do STJ, no REsp 879.844/MG, DJe de 25/11/2009, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, com eficácia vinculativa desse precedente, que deverá ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força do preceito insculpido no art. 62-A do Regimento Interno do CARF.
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO PARA TRIBUTOS ESTADUAIS DIANTE DA EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 879.844/MG, DJE DE 25/11/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, §7º), QUE IMPÕE A ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DA 2ª TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010).

Regimento Interno do CARF 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Por tais razões, entendemos inexistir irregularidade na incidência de juros moratórios sobre o crédito tributário consolidado.

3.12.DA PRODUÇÃO ULTERIOR DE PROVAS
Pondera o Recorrente que a Decisão de Primeira Instância Administrativa deve ser reformada, pois a legislação prevê a possibilidade de juntada de novos documentos diante da impossibilidade de apresentação destes no momento oportuno.
Não ...

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância com o lançamento, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela produção de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão.
Nos termos expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.
Diante de tal panorama, após o oferecimento da impugnação e prolação da Decisão Administrativa de 1ª Instância, a juntada de novos documentos há que ser requerida ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente a ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO dos Recursos Voluntário e de Ofício para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do vertente lançamento, somente e tão somente, as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, em razão da decadência assentada no inciso I do art. 173 do CTN, bem como as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências janeiro/2002, março/2002 e abril/2002, em virtude da homologação tácita do crédito tributário correspondente.
Devem ser mantidas no presente lançamento as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências dezembro/2001, fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, tendo em vista a inexistência de recolhimentos antecipados de contribuições previdenciárias nessas competências.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como 
devido  pelo  contribuinte  na  competência  do  fato  gerador  a  que  se  referir  a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto  de 
infração. Súmula CARF nº 99. 

Encontra­se  finado  pela  homologação  tácita  parte  do  direito  do  Fisco  de 
constituir  o  crédito  tributário  decorrente  dos  fatos  geradores  objeto  da 
presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ­ NFLD. 

RESPONSABILIDADE  POR  INFRAÇÃO.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA. 
MULTA DE MORA. 
A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia  espontânea  da  infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de 
mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração. Art. 138 do CTN. 
MULTA  DE  MORA  E  DE  OFÍCIO.  NFLD.  CONFISCO. 
INOCORRÊNCIA. 
Não  constitui  confisco  a  incidência  de  multa  moratória  decorrente  do 
recolhimento em atraso de contribuições previdenciárias.  
Foge  à  competência  deste  colegiado  a  análise  da  adequação  das  normas 
tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 às vedações constitucionais ao poder 
de tributar previstas no art. 150 da CF/88. 
CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PARA  SESC/SENAC.  EMPRESAS 
COMERCIAIS  OU  PRESTADORAS  DE  SERVIÇO. 
OBRIGATORIEDADE. 
As  empresas  que  se  dedicam  à  atividade  econômica  comercial  ou  na  de 
prestação  de  serviços,  por  estarem  enquadradas  no  plano  sindical  da 
Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação do art. 577 da 
CLT  e  seu  anexo,  estão  sujeitas  ao  recolhimento  das  contribuições  sociais 
vertidas ao SESC/SENAC. 
SEBRAE.  EXIGIBILIDADE.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 
A  contribuição  social  destinada  ao  SEBRAE  tem  natureza  jurídica  de 
contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico,  prescindindo  de  lei 
complementar para a sua criação, revelando­se constitucional, portanto, a sua 
instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 
8.154/90  e  10.668/2003,  podendo  ser  exigidas  de  todas  as  empresas 
contribuintes do  sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC,  e não  somente das 
microempresas e das empresas de pequeno porte. 

CONTRIBUIÇÃO  DESTINADA  AO  INCRA.  EMPRESAS  URBANAS. 
LEGALIDADE 

Dada  a  sua  natureza  de  contribuição  especial  de  intervenção  no  domínio 
econômico,  a  contribuição  social  destinada  ao  INCRA  não  foi  extinta  pela 
Lei  nº  8.212/91. Tal  contribuição  social  ostenta  caráter  de  universalidade  e 
sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural, podendo 
ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e 
do STJ. 

Fl. 725DF  CARF  MF

Impresso em 30/07/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 25/07/2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/07/
2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/07/2014 por LIEGE LACROIX THOMASI



Processo nº 16151.720095/2012­30 
Acórdão n.º 2302­003.260 

S2­C3T2 
Fl. 725 

 
 

 
 

3

CONTRIBUIÇÃO  PARA  SAT.  FIXAÇÃO  DO GRAU DE  RISCO  E  DO 
CONCEITO  DE  ATIVIDADE  PREPONDERANTE  POR  DECRETO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 
A  definição,  por  Regulamento  Presidencial,  dos  conceitos  de  atividade 
preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas 
empresas  não  extrapola  os  limites  insertos  na  legislação  previdenciária, 
porquanto  tenha  detalhado  tão  somente  o  seu  conteúdo,  sem,  todavia,  lhe 
alterar  os  elementos  essenciais  da  hipótese  de  incidência,  inexistindo, 
portanto, qualquer ofensa ao princípio da legalidade insculpido no art. 97 do 
CTN. 

CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DOS  BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS  EM  RAZÃO  DO  GRAU  DE  INCIDÊNCIA  DE 
INCAPACIDADE  LABORATIVA  DECORRENTE  DOS  RISCOS 
AMBIENTAIS DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE.  

É  devida  à  Seguridade  Social  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  na 
forma estabelecida no art. 22, II da Lei nº 8.212/91.  

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  SEGURADO CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL. LC Nº 84/96. 

A contribuição previdenciária  incidente  sobre  a  remuneração dos  segurados 
contribuintes individuais foi instituída pela Lei Complementar nº 84, de 18 de 
janeiro de 1996, no exercício da competência tributária residual exclusiva da 
União, sendo o seu regramento, após a EC nº 20/98, assentado no inciso III 
da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

O  crédito  decorrente  de  contribuições  previdenciárias  não  integralmente 
pagas  na  data  de  vencimento  será  acrescido  de  juros  de  mora,  de  caráter 
irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC a que se 
refere o  artigo 13 da Lei 9.065/95,  incidentes  sobre o valor  atualizado, nos 
termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91.  

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  INCIDÊNCIA DE  JUROS DE MORA SOBRE 
MULTA FISCAL PUNITIVA. TAXA SELIC. 
É  legítima a incidência de  juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual 
integra  o  crédito  tributário  consolidado.  Precedentes  do  STJ:  REsp 
1.129.990­PR,  DJe  14/9/2009;  REsp  834.681­MG,  DJe  2/6/2010  e  REsp 
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879.844/MG,  DJe  de  25/11/2009,  julgado  sob  o  regime  do  art.  543­C  do 
CPC. 

AUTO DE  INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO 
DE  OFÍCIO.  PENALIDADE  PELO  DESCUMPRIMENTO.  PRINCÍPIO 
TEMPUS REGIT ACTUM. 
As multas  decorrentes  do  descumprimento  de obrigação  tributária  principal 
foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual deu nova redação 
ao art. 35 e fez acrescentar o art. 35­A à Lei nº 8.212/91.  
Na  hipótese  de  lançamento  de  ofício,  por  representar  a  novel  legislação 
encartada no art. 35­A da Lei nº 8.212/91, inserida pela MP nº 449/2008, um 
tratamento mais gravoso ao sujeito passivo do que aquele previsto no inciso 
II  do  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91,  inexistindo,  antes  do  ajuizamento  da 
respectiva  execução  fiscal,  hipótese  de  a  legislação  superveniente  impor 
multa mais branda que aquela revogada, sempre incidirá ao caso o princípio 
tempus regit actum, devendo ser aplicada em cada competência a legislação 
pertinente à multa por descumprimento de obrigação principal vigente à data 
de ocorrência do fato gerador não adimplido. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Recurso de Ofício Provido em Parte 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM  os  membros  da  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª 
SEJUL/CARF/MF/DF,  por  voto  de  qualidade,  em  dar  provimento  parcial  ao  Recurso  de 
Ofício e ao Recurso Voluntário, devendo ser excluídas do lançamento somente as obrigações 
tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência  novembro/2001, 
inclusive, em razão da decadência assentada no inciso I do art. 173 do CTN, bem como as 
obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências 
janeiro/2002,  março/2002  e  abril/2002,  em  virtude  da  homologação  tácita  do  crédito 
tributário  correspondente,  nos  termos do  relatório  e voto que  integram o  presente  julgado. 
Vencidos na votação os Conselheiros Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho 
Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, por entenderem aplicar­se ao caso o artigo 150, §4º, 
do CTN. 

Por  voto  de  qualidade,  em  negar  provimento  ao  recurso  voluntário, 
mantendo  a  multa  de  mora  como  aplicada.  Vencidos  na  votação  os  Conselheiros  Leo 
Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Leonardo Henrique Pires Lopes, 
por entenderem que a multa aplicada deve ser limitada ao percentual de 20% em decorrência 
das disposições  introduzidas pela MP 449/2008  (art. 35 da Lei nº 8.212/91, na  redação da 
MP nº 449/2008 c/c art. 61 da Lei nº 9.430/96).  

 

Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice­presidente de turma), 
André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Juliana Campos de Carvalho Cruz 
e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2005. 

Data de lavratura da NFLD: 26/07/2007. 

Data da ciência da NFLD: 30/07/2007. 

 

Tem­se  em  pauta  Recurso  de  Ofício  e  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de 
Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em São Paulo I/SP que julgou procedente em 
parte  a  impugnação  oferecida  pelo  sujeito  passivo  do  crédito  tributário  lançado  por  intermédio  da 
Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  ­  NFLD  nº  37.021.651­2,  consistentes  em  contribuições 
sociais  previdenciárias  a  dos  segurados  empregados,  incidentes  sobre  seus  respectivos  Salários  de 
Contribuição, bem como contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade 
Social,  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre 
as  remunerações pagas,  creditadas ou devidas a  segurados  empregados,  conforme descrito no  relatório 
fiscal de fls. 266/269. 

De acordo com a Resenha Fiscal,  a  auditoria verificou discrepâncias entre os valores 
declarados nas RAIS, obtidas através do CNIS ­ Cadastro Nacional de Informação Social, e os valores 
constantes  nas  folhas  de  pagamento  apresentadas  pela  empresa. Os  valores  declarados  na RAIS  eram 
superiores aos valores registrados nas folhas de pagamento.  

A  Fiscalização  constatou  também  que  a  empresa  não  elaborou  folhas  de  pagamento 
para  todos os seus estabelecimentos ativos, cuja atividade houve­se por comprovada através da análise 
dos talões das notas fiscais emitidas. Apurou­se, ainda, que há estabelecimentos em que a empresa não 
elaborou folha de pagamento, tampouco promoveu a entrega das respectivas RAIS. Neste caso, conforme 
verificação  fiscal,  os  segurados  empregados  destes  estabelecimentos  foram  registrados  nas  folhas  de 
pagamento e RAIS da matriz.  

Informa a Fiscalização que a empresa, apesar de intimada por duas vezes, não exibiu a 
sua contabilidade referente ao período fiscalizado, omissão objetiva que motivou a apuração da matéria 
tributável pelo procedimento da aferição indireta, tendo por base os valores da massa salarial declarados 
pela  empresa  na  Relação  Anual  de  Informações  Sociais  –  RAIS,  obtidas  no  Cadastro  Nacional  de 
Informação Social. 

Para  apuração  da  parcela  referente  a  "segurados"  (contribuição  devida  à  seguridade 
social e arrecadada dos  segurados a seu serviço), utilizou­se a alíquota mínima sobre o  total da massa 
salarial,  por  se  tratar  de  arbitramento  por  aferição  indireta,  sem  limite  e  sem  compensação  da 
Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (CPMF), no termos estabelecidos no art. 599 da 
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005. 

Foram  deduzidos  deste  levantamento  os  valores  das  guias  recolhidas  pela  empresa  à 
previdência  social  nos  estabelecimentos  correspondentes  assim  como  os  valores  retidos  nas  Notas 
Fiscais. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  Sujeito  Passivo  apresentou 
contestação administrativa em face do lançamento, nos termos da Impugnação a fls. 270/364. 
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II/SP baixou o 
feito  em  diligência  para  que  a  Autoridade  Lançadora  apreciasse  e  se  pronunciasse  a  respeito  da 
contabilidade disponibilizada pela empresa, consoante Despacho a fls. 429/430. 

Em  atendimento  à  diligência  requestada  por meio  do Despacho  de Diligência  acima 
citado,  a  Autoridade  Lançadora  emitiu  Informação  Fiscal  a  fls.  437/439,  cortejada  pela  Planilha  de 
retenção a fls. 440/452. 

Promovida a ciência da  referida  Informação Fiscal ao Sujeito Passivo, a fls. 453/454, 
este se quedou inerte, deixando transcorrer in albis o prazo que lhe fora assinalado para se manifestar nos 
autos do processo a respeito do resultado do incidente processual acima referido, conforme Despacho a 
fl. 455. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  São  Paulo  I/SP  lavrou 
Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 16­32.850 ­ 12ª Turma da DRJ/SP1, a fls. 522/565, 
julgando  procedente  em  parte  o  lançamento  tributário,  para  dele  excluir  as  obrigações  tributárias 
decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  em  competências  atingidas  pela  decadência,  e  retificando  o 
crédito  tributário  na  forma  exposta  no  Discriminativo  Analítico  do  Débito  Retificado  ­  DADR  a  fls. 
459/521, e recorrendo de ofício de sua decisão. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia  02/12/2011, 
conforme Aviso de Recebimento a fl. 569. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a  quo,  o 
Sujeito  Passivo  interpôs  Recurso  Voluntário  a  fls.  615/718,  respaldando  sua  contrariedade  em 
argumentação desenvolvida nos seguintes termos:  

· Nulidade da Decisão de Primeira Instância Administrativa por não ter enfrentado a 
totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa;  

· Que a aferição indireta, realizada por arbitramento, em detrimento da documentação 
apresentada pelo Recorrente, é ilegal;  

· Que a NFLD lavrada não respeitou as disposições do art. 37 da Lei nº 8.212/91;  

· Que a NFLD violou o art. 142 do CTN, pois os cálculos realizados não refletem a 
realidade dos elementos que compõem a dívida, não havendo exatidão nos critérios 
eleitos pela Fiscalização para sustentar o resultado do seu trabalho;  

· Que  a  autuação  está  baseada  em  presunção,  que  se  pretende  justificar  a  partir  da 
alegada recusa na entrega dos documentos requisitados pela Fiscalização;  

· Que  ao  entregar  as  GFIP  à  Caixa  Econômica  Federal,  consolidou­se  a  denúncia 
espontânea, devendo ser beneficiada com a exclusão da responsabilidade prevista no 
art. 138 do CTN;  

· Que  o  art.  150,  IV,  da CF/88  determina  ser  vedado  utilizar  tributo  com  efeito  de 
confisco;  

· Decadência parcial;  

· Que  o  ato  impugnado  decorre  de  vício  formal  no  processamento  administrativo. 
Aduz haver evidentes equívocos no que toca à indicação do valor correspondente às 
bases de cálculo para incidência da hipótese previdenciárias fiscal;  
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· Que  a  modificação  da  base  de  cálculo  implica  majoração  do  próprio  tributo, 
subordinando­se, portanto, a referida modificação, ao princípio da legalidade;  

· Que os atos dos representantes da Administração Pública devem se conformar com a 
legislação vigente, para que o Contribuinte não seja tolhido pela discricionariedade 
e/ou arbitrariedade do Órgão Público;  

· Que a Fiscalização não motivou satisfatoriamente o lançamento que levou a efeito;  

· Que  a  Decisão  de  Primeira  Instância  Administrativa  deve  ser  reformada,  pois  a 
legislação  prevê  a  possibilidade  de  juntada  de  novos  documentos  diante  da 
impossibilidade de apresentação destes no momento oportuno;  

· Que  diversos  valores  recolhidos  pelo  Recorrente  a  título  de  contribuições 
previdenciárias, tanto quanto valores retidos em suas notas fiscais/faturas, não foram 
consideradas pela Fiscalização;  

· Que  a  discussão  acerca  da  apreciação  de  temas  constitucionais  em  âmbito 
administrativo  foi  definitivamente  aceita  tanto  pela  doutrina  quanto  pela 
jurisprudência;  

· Que  a  empresa  não  se  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  para  o 
SENAI/SESI/SEBRAE;  

· Que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições destinadas ao INCRA;  

· Que a cobrança do SAT é ilegal;  

· Que a  empresa  não  se  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  incidentes  sobre  as 
remunerações de segurados contribuintes individuais;  

· Que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 
dias de afastamento do funcionário por motivo de doença;  

· Que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Salário 
Maternidade;  

· Que deve ser aplicada retroativamente a lei tributária que estabelece penalidade mais 
branda;  

· Que a taxa SELIC é inconstitucional;  

· Inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício;  

 

Ao fim, requer o reconhecimento da nulidade da Notificação Fiscal de Lançamento de 
Débito – NFLD, protestando ainda pela juntada de novos documentos. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.  

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.   DA TEMPESTIVIDADE 

O  sujeito  passivo  foi  valida  e  eficazmente  cientificado  da  decisão  recorrida  em 
02/12/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 28/12/2011, há que se reconhecer a 
tempestividade do recurso interposto. 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade  do  Recurso  Voluntário,  dele 
conheço. 

 

2.   DAS PRELIMINARES 

2.1.   DA ALEGADA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA  

O Recorrente alega nulidade da Decisão de Primeira Instância Administrativa por não 
ter enfrentado a totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa; 

Revela­se  oportuno  salientar  ab  initio  que,  consoante  jurisprudência  assente  nos 
tribunais superiores, o julgador não é obrigado a manifestar­se sobre todas as alegações das partes, nem a 
ater­se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando 
já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão. 

Por  outro  viés,  a  leitura  das  razões  de  fato  e de  direito  dispostas  no  processo  não  se 
presta a satisfazer a tese defendida pelo Contribuinte ou sob sua ótica, tampouco àquelas esposadas pelo 
Fisco, sendo imperioso, outrossim, que o julgador se atenha à mens lege. 

Nesse sentido: 

O Tribunal de origem não precisaria refutar, um a um, todos os argumentos 
elencados pela parte ora agravante, mas apenas decidir as questões postas. 
Portanto, ainda que não tenha se referido expressamente a todas as teses de 
defesa,  as  matérias  que  foram  devolvidas  à  apreciação  da  Corte  a  quo 
estão devidamente apreciadas. 

É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar­se sobre todas 
as alegações das partes, nem a ater­se aos fundamentos indicados por elas 
ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou 
motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 
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Ressalte­se,  ainda,  que  cabe  ao  magistrado  decidir  a  questão  de  acordo 
com  o  seu  livre  convencimento,  utilizando­se  dos  fatos,  das  provas,  da 
jurisprudência,  dos  aspectos  pertinentes  ao  tema  e  da  legislação  que 
entender aplicável ao caso concreto.  

Nessa  linha  de  raciocínio,  o  disposto  no  art.  131  do Código  de Processo 
Civil: "Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; 
mas  deverá  indicar,  na  sentença,  os  motivos  que  lhe  formaram  o 
convencimento." (AgRg no REsp nº 1.130.754, Rel. Min. Humberto Martins, 
DJ 13.04.2010). 

Ou ainda:  

"o magistrado não é obrigado a responder todas as alegações das partes se 
já  tiver  encontrado motivo  suficiente  para  fundamentar  a  decisão,  nem  é 
obrigado a ater­se aos fundamentos por elas indicados " (REsp 684.311/RS, 
Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.4.2006). 

 

Há  que  se  considerar,  igualmente,  que  o  Ordenamento  Jurídico  Brasileiro  adotou,  à 
exceção  do Tribunal  do  Júri,  o  regime  processual  da  persuasão  racional,  ou  do  Livre Convencimento 
Motivado  da  Autoridade  Julgadora,  a  qual  detém  a  prerrogativa  de  livremente  apreciar  a  prova, 
atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes. Mesmo 
no Processo Administrativo Fiscal, o sistema do livre convencimento motivado constitui­se garantia do 
órgão julgador administrativo, conforme estatuído no art. 29 do Decreto nº 70.235/72. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade  julgadora  formará  livremente  sua 
convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. 

 

Nessa  prumada,  compete  ao  Julgador  da  causa  proceder  à  adequada  subsunção  do  caso 
concreto  ao  regime  jurídico  devido,  em  função  das  condições  de  contorno  específicas  da  causa  em 
debate,  conjugadas  aos  elementos  de  prova  constantes  dos  autos,  os  quais  devem  ser  valorados  com 
ampla liberdade, desde que tal operação intelectual seja realizada motivadamente, com o que se permite a 
aferição dos parâmetros de legalidade e de razoabilidade adotados pela Autoridade Julgadora.  

Notório  o  escólio  de  Gomes  Filho  (in Direito  à  Prova  no  Processo  Penal.  São  Paulo, 
Revista dos Tribunais, 1997, p. 162): “Se de um lado, em oposição ao critério das provas legais, o livre 
convencimento  pressupõe  a  ausência  de  regras  abstratas  e  gerais  de  valoração  probatória,  que 
circunscreveriam a solução das questões de fato a standards legais, por outro implica a observância de 
certas prescrições tendentes a assegurar a correção epistemológica e jurídica das conclusões sobre os 
fatos debatidos no processo”. 

Com  efeito,  na  formação  do  convencimento  da  Autoridade  Julgadora,  devem  aliar­se 
liberdade e responsabilidade na atividade de identificação da subsunção do fato concreto à norma jurídica 
de  regência,  de  valoração  das  provas,  sob  a  ótica  que  demanda  a  controvérsia  em  exame.  Sendo  a 
finalidade do  processo  a  revelação  da  verdade  real,  ainda  que  utópica,  então  as  questões  de  fato  e  de 
direito demonstradas e comprovadas nos autos têm por desígnio propiciar ao Julgador a convicção sobre 
a ocorrência de um fato, não somente em relação sua existência, mas, também, quanto às circunstâncias 
substanciais pertinentes ao evento em análise, e a sua sujeição à norma jurídica de regência. 
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No caso em exame, verificamos que o Órgão Julgador de 1ª Instância considerou em seu 
Acórdão  todas  as  matérias  de  efetivo  relevo  para  a  formação  da  convicção  permeada  na  decisão 
proferida. 

Mesmo que, eventualmente, algumas questões subjacentes não tenham sido ventiladas pela 
DRJ, estando a sua decisão sobre a questão nuclear do processo devidamente fundamentada no Acórdão 
proferido,  não  há  que  se  falar  em  supressão  de  instância,  tampouco  em  negativa  de  prestação 
jurisdicional administrativa. 

Por  outro  viés,  o  Recorrente  vem  aos  autos  para  alegar,  tão  somente,  que  o  Órgão 
Julgador de 1ª Instância não teria enfrentado a totalidade dos tópicos lançados na defesa administrativa, 
sem, no entanto,  indicar quais seriam tais  tópicos de defesa omitidos e qual a sua  relação e relevância 
para o desfecho conclusivo do litígio. 

Cumpre reiterar que entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado 
são conceitos que não se confundem. 

 

2.2.  DA DECADÊNCIA  

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de junho de 
2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme entendimento 
exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem: 

Súmula Vinculante nº 8 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do  Decreto­lei 
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e 
decadência de crédito tributário”. 

 

Conforme estatuído no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é 
de  observância  obrigatória  tanto  pelos  órgãos  do Poder  Judiciário  quanto  pela Administração Pública, 
devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus  membros,  após 
reiteradas  decisões  sobre  matéria  constitucional,  aprovar  súmula  que,  a 
partir  de  sua  publicação  na  imprensa  oficial,  terá  efeito  vinculante  em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 
da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código 
Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência. 
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A  decadência  tributária  conceitua­se  como  a  perda  do  poder  potestativo  da  Fazenda 
Pública de  constituir o crédito  tributário mediante o  lançamento, em  razão do exaurimento  integral do 
prazo previsto na legislação competente. 

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas  posições  em 
sentido diverso, encontra­se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional ­ CTN, que reza 
ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito  tributário 
extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia ter sido efetuado; 
II ­ da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo  único.  O  direito  a  que  se  refere  este  artigo  extingue­se 
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em 
que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito  tributário  pela 
notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer  medida  preparatória 
indispensável ao lançamento. 

 

Conforme  detalhadamente  explicitado  e  fundamentado  no  Acórdão  nº  2302­01.387 
proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos 
autos  do  Processo  nº  10240.000230/2008­65,  convicto  encontra­se  este  Conselheiro  de  que,  após  a 
implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das  contribuições  previdenciárias  não  mais  se 
enquadra na  sistemática de  lançamento por homologação, mas,  sim, na de  lançamento por declaração, 
nos  termos  do  art.  147  do  CTN,  contingência  que  afasta,  peremptoriamente,  a  incidência  do  preceito 
inscrito no art. 150, §4º do CTN. 

Além do mais, a verve de fundamentação do lançamento por homologação baseia­se no 
fato de, desde a ocorrência do fato gerador do tributo até a ocorrência do lançamento, o que existe é, tão 
somente,  obrigação  tributária,  a qual  é  ilíquida  e  incerta,  não  dispondo  a Administração Tributária  de 
justo título para a cobrança. Torna­se, por isso, necessário o procedimento administrativo do lançamento 
para, conferindo à obrigação tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá­la em crédito tributário, 
este  sim exigível pelo Fisco. Daí  a natureza  jurídica dúplice do  lançamento: declaratória da obrigação 
tributária e constitutiva do crédito tributário. 

Trocando  em  miúdos,  somente  após  a  efetiva  convolação,  pelo  lançamento,  da 
obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo título para a 
exigência  do  crédito  decorrente.  Antes  não.  Antes  do  lançamento  há,  apenas,  obrigação  tributária: 
ilíquida, incerta e inexigível. 

No  caso  das  contribuições  previdenciárias,  como  originariamente  o  sujeito  passivo 
efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em crédito tributário, 
tal  recolhimento,  nessa  condição,  era  ainda  indevido,  haja  vista  que  o  beneficiário  do  pagamento  –  o 
Fisco, até então, não dispunha de  justo  título, o qual é constituído por intermédio do Lançamento, nos 
termos do art. 142 do CTN. 

Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado 
antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava  a depender da  efetivação do  respectivo  lançamento,  por 
parte da administração  tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em crédito  tributário sendo 
este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo. 
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É o que diz o §1º do art. 150 do CTN. 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos  tributos 
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a 
referida  autoridade,  tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 
§1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste  artigo 
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao 
lançamento. (grifos nossos)  
§2º Não  influem sobre a obrigação  tributária quaisquer atos anteriores à 
homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou  por  terceiro,  visando  à 
extinção total ou parcial do crédito. 
§3º  Os  atos  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  serão,  porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na 
imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar 
da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse  prazo  sem  que  a  Fazenda 
Pública  se  tenha  pronunciado,  considera­se  homologado  o  lançamento  e 
definitivamente  extinto  o  crédito,  salvo  se  comprovada  a  ocorrência  de 
dolo, fraude ou simulação. 

 

Em outras palavras, a extinção do crédito tributário pelo pagamento antecipado realiza­
se sob condição resolutória de ulterior homologação ao lançamento. Ou seja, se não houver lançamento, 
resolve­se a extinção do crédito tributário correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado 
repetir o que se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu­se com fundamento, não 
em razão de crédito tributário, e não em virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível. 

Daí a necessidade de lançamento associado, especificamente, ao montante que se houve 
por  recolhido  antecipadamente:  Para  convolar  a  obrigação  tributária  nascida  com  os  fatos  geradores 
praticados  pelo  Contribuinte  no  crédito  tributário  correspondente,  este  dotado  de  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade, excluindo, a partir de então  a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi  pago 
antecipadamente. 

Note­se que, nos  termos do §1º do  art.  150 do CTN,  a extinção do  crédito  tributário 
encontra­se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do art. 173, I, do CTN, 
o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue­se após 5 anos contados do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido efetuado. 

Assim,  exaurido  o  prazo  decadencial  previsto  no  art.  173,  I,  do CTN  sem que  tenha 
ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve por recolhido 
antecipadamente.  

Para  evitar  tal  repetição  tributária,  o  legislador  ordinário  instituiu  a  figura  do 
lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de tributo, 
nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN.  
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Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador, a 
Lei  homologa  o  valor  recolhido  correspondente  como  se  lançamento  fosse.  Daí  o  lançamento  por 
homologação ser conhecido pela Doutrina e jurisprudência pelo termo “auto lançamento”. 

Note­se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer antes de 
exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. 

 

Registre­se,  todavia,  que  a  modalidade  de  lançamento  por  homologação  somente  é 
aplicável aos  tributos cuja  legislação atribua ao  sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento por homologação opera­se 
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado realizado pelo 
Sujeito  Passivo,  expressamente  o  homologa  como  se  lançamento  fosse.  Inexistindo  tal  homologação 
expressa,  esta  soerá  advir  tacitamente,  após  o  decurso  de  cinco  anos  contados  da  ocorrência  do  fato 
gerador. 

Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que “A obrigação principal surge com a 
ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue­
se juntamente com o crédito dela decorrente”. 

Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação tributária 
correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com o pagamento. 

Ilumine­se  que  a  própria  lei  estatui  que  não  influem  sobre  a  obrigação  tributária 
quaisquer  atos  anteriores  à  homologação,  aqui  incluído  por  óbvio  o  ato  do  pagamento  antecipado, 
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, os quais 
serão considerados na apuração do saldo porventura devido. 

Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra­se extinta 
pelo  pagamento  antecipado  e  correspondente  homologação  tácita  a  fração  da  obrigação  tributária 
correspondente ao pagamento realizado.  

Dessarte,  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  cujo  crédito 
tributário  correspondente  não  se  houve  por  contemplado  pelo  recolhimento  antecipado  permanecem 
hígidas, não sofrendo qualquer  influência do pagamento  realizado pelo Sujeito Passivo, nos  termos do 
§2º do art. 150 do CTN. 

Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário referente 
às  obrigações  tributárias  ainda  não  extintas  pelo  pagamento  extingue­se  após  5  anos,  contados  do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em atenção ao 
preceito inscrito no art. 173, I, do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo 
Administrativo Fiscal referido nos parágrafos anteriores, entende este relator que o lançamento tributário 
encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal 
lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia 
do  lançamento  perante  o  sujeito  passivo,  mas,  não,  atributo  de  sua  existência.  Nada  obstante,  o 
entendimento  dominante  nesta  2ª  Turma  Ordinária,  em  sua  composição  permanente,  comunga  a 
concepção  de  que  a  data  de  ciência  do  contribuinte  produz,  como  um  de  seus  efeitos,  a  demarcação 
temporal do dies a quo do prazo decadencial. 
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Diante de tal cenário, o entendimento deste que vos relata mostra­se isolado perante o 
Colegiado.  Dessarte,  em  atenção  aos  clamores  da  eficiência  exigida  pela  Lex  Excelsior,  curvo­me  ao 
entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros.  

 

Ocorre,  todavia,  que,  em 18/09/2009,  houve­se  por  publicado  o Acórdão  do Recurso 
Especial nº 973.733 – SC, proferido na sistemática prevista no art. 543­C do Código de Processo Civil, 
tendo por objeto de mérito questão referente ao termo inicial do prazo decadencial para a constituição do 
crédito  tributário pelo Fisco nas hipóteses em que o contribuinte não declara, nem efetua o pagamento 
antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja ementa ora se vos segue: 

Recurso Especial nº 973.733 – SC (2007/0176994­0) 
Rel. : Min. Luiz Fux 
Data de Publicação: 18/09/2009. 
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO 
SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I,  DO  CTN.  APLICAÇÃO 
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º,  e 173, 
do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício  seguinte àquele 
em que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  nos  casos  em que  a  lei  não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo,  fraude ou simulação do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira 
Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado em 28.11.2007, DJ 
25.02.2008;  AgRg  nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  julgado  em  22.03.2006, DJ  10.04.2006;  e EREsp  276.142/SP,  Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito  Tributário, 
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito 
tributário  pelo  lançamento,  e,  consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se 
regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a 
regra  da  decadência  do  direito  de  lançar  nos  casos  de  tributos  sujeitos  ao 
lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por 
homologação  em  que  o  contribuinte  não  efetua  o  pagamento  antecipado 
(Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  "Decadência  e  Prescrição  no  Direito 
Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege­se pelo 
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato 
imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  revelando­se  inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente 
dos prazos previstos nos artigos 150, §4º, e 173, do Codex Tributário, ante a 
configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do 
Lançamento  no  Direito  Tributário  Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de 
Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 
10ª  ed.,  Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico Marcos Diniz  de  Santi, 
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"Decadência  e  Prescrição  no Direito  Tributário",  3ª  ed., Max  Limonad,  São 
Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5.  In  casu,  consoante  assente  na  origem:  (i)  cuida­se  de  tributo  sujeito  a 
lançamento  por  homologação;  (ii)  a  obrigação  ex  lege  de  pagamento 
antecipado  das  contribuições  previdenciárias  não  restou  adimplida  pelo 
contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos  imponíveis  ocorridos  no  período  de 
janeiro  de  1991  a  dezembro  de  1994;  e  (iii)  a  constituição  dos  créditos 
tributários respectivos deu­se em 26.03.2001.  
6. Destarte,  revelam­se  caducos os  créditos  tributários  executados,  tendo em 
vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o 
lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Na  fundamentação  do  Acórdão,  o  Ministro  Relator  destaca  que,  em  se  tratando  de 
tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação,  quando  ocorre  pagamento  antecipado  inferior  ao 
efetivamente devido, sem que o contribuinte  tenha  incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem tendo 
sido  notificado  pelo  Fisco  de  quaisquer  medidas  preparatórias,  a  decadência  do  direito  do  Fisco  de 
constituir o crédito tributário obedece à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 150 do CTN, 
conforme se depreende do excerto extraído do voto condutor do Acórdão, adiante transcrito para melhor 
compreensão de seus fundamentos: 

“13.  Por  outro  lado,  a  decadência  do  direito  de  lançar  do  Fisco,  em  se 
tratando  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação,  quando  ocorre 
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte 
tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco 
de  quaisquer  medidas  preparatórias,  obedece  à  regra  prevista  na  primeira 
parte do §4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não 
fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 
fato  gerador:  "Neste  caso,  concorre  a  contagem  do  prazo  para  o  Fisco 
homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o 
prazo  para  o  Fisco,  no  caso  de  não  homologação,  empreender  o 
correspondente  lançamento  tributário.  Sendo  assim,  no  termo  final  desse 
período,  consolidam­se  simultaneamente  a  homologação  tácita,  a  perda  do 
direito  de  homologar  expressamente  e,  consequentemente,  a  impossibilidade 
jurídica  de  lançar  de  ofício"  (In  Decadência  e  Prescrição  no  Direito 
Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170).” 
(REsp 973.733 – SC, Rel.: Min. Luiz Fux, DJ: 18/09/2009) 

 

O entendimento esposado pela Suprema Corte de Justiça houve­se por assimilado por 
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que motivou a edição da Súmula nº 99, cujo verbete 
reproduzimos abaixo: 

SÚMULA CARF Nº 99 
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do CTN, para as 
contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento  antecipado  o  recolhimento, 
ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como  devido  pelo  contribuinte  na 
competência do  fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não  tenha sido 
incluída,  na  base  de  cálculo  deste  recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica 
especificamente exigida no auto de infração. 
Acórdãos  Precedentes:  9202­002.669,  de  25/04/2013;  9202­002.596,  de  07/03/2013; 
9202­002.436,  de  07/11/2012;  9202­01.413,  de  12/04/2011;  2301­003.452,  de 
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17/04/2013;  2403­001.742,  de  20/11/2012;  2401­002.299,  de  12/03/2012;  2301­
002.092, de 12/ 05/ 2011. 

 

Há que se avaliar, portanto, duas situações distintas: 

a)  A questão pertinente à decadência, nos termos do art.173 do CTN. 

b)  A questão atávica à homologação tácita do crédito tributário, nos termos descritos 
no art. 150, §4º do CTN, sob o prisma do Recurso Especial nº 973.733­SC do STJ. 

 

2.2.1.  DA DECADÊNCIA  

Mostra­se alvissareiro examinar, em detalhes, a questão atinente ao dies a quo do prazo 
decadencial  relativo  à  competência  dezembro  de  cada  ano  calendário,  sob  a  ótica  do  regramento 
insculpido no art. 173, I do CTN. 

O  art.  37  da  Lei  Orgânica  da  Seguridade  Social  prevê  o  lançamento  de  ofício  de 
contribuições  previdenciárias  sempre  que  a  fiscalização  constatar  o  atraso  total  ou  parcial  no 
recolhimento das exações em apreço. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 37. Constatado o não­recolhimento total ou parcial das contribuições 
tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de 
pagamento de benefício  reembolsado ou o descumprimento de obrigação 
acessória,  será  lavrado  auto  de  infração  ou  notificação  de  lançamento. 
(grifos nossos)  

 

De outro eito, o §2º do art. 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Dec. nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, vigente à época da ocorrência dos 
fatos geradores, estabelece como obrigação acessória da empresa de entregar a GFIP até o até o dia sete do 
mês seguinte àquele a que se referirem as informações. 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99  
Art.225. A empresa é também obrigada a: 
(...) 
IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social,  por 
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, 
dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e 
outras informações de interesse daquele Instituto; 
(...) 
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  deverá  ser  efetuada  na  rede 
bancária,  conforme  estabelecido  pelo  Ministério  da  Previdência  e 
Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem 
as  informações.  (Redação  dada  pelo  Decreto  nº  3.265,  de  29/11/1999) 
(grifos nossos)  
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No caso da competência dezembro, até que se expire o prazo para a entrega da GFIP, 
diga­se,  o  dia  07  de  janeiro  do  ano  seguinte,  não  pode  a  autoridade  administrativa  proceder  ao 
lançamento de ofício pelo descumprimento de tal obrigação acessória, eis que o sujeito passivo ainda não 
se encontra em atraso com a referida prestação de declarações ao Fisco. Trata­se de concepção análoga 
ao  o  princípio  da  actio  nata,  impondo­se  que  o  prazo  decadencial  para  o  exercício  de  um  direito 
potestativo  somente  começa  a  fluir  a  contar  da  data  em  que  o  sujeito  ativo  dele  detentor  pode, 
efetivamente, exerce­lo. Dessarte, a deflagração do aludido lançamento, referente ao mês de dezembro, 
somente pode ser perpetrada a contar do dia 08 de janeiro do ano seguinte.  

Nesse contexto, a contagem do prazo decadencial assentado no inciso I do art. 173 do 
CTN relativo à competência dezembro do ano xx somente terá início a partir de 1º de janeiro do ano xx + 
2. 

Pacificando o entendimento acerca do assunto em realce, o Superior Tribunal de Justiça 
assentou  em  sua  jurisprudência  a  interpretação  que  deve  prevalecer,  espancando  definitivamente 
qualquer  controvérsia  ainda  renitente,  conforme  dessai  em  cores  vivas  do  julgado  dos  Embargos  de 
Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 674.497, assim 
ementado: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS 
NÃO  EFETUADOS  E  NÃO  DECLARADOS.  ART.  173,  I,  DO  CTN. 
DECADÊNCIA.  ERRO  MATERIAL.  OCORRÊNCIA.  ACOLHIMENTO. 
EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 
1.  Trata­se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Fazenda  Nacional 
objetivando afastar a decadência de créditos  tributários referentes a  fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 1993.  
2.  Na  espécie,  os  fatos  geradores  do  tributo  em  questão  são  relativos  ao 
período  de  1º  a  31.12.1993,  ou  seja,  a  exação  só  poderia  ser  exigida  e 
lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I 
do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando­
se  em  1º.1.2000.  Considerando  que  o  auto  de  infração  foi  lavrado  em 
29.11.1999, tem­se por não consumada a decadência, in casu.  
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar 
parcial provimento ao recurso especial. 

 

No  caso  vertente,  o  prazo  decadencial  relativo  às  obrigações  tributárias  nascidas  na 
competência dezembro de 2001 tem seu dies a quo assentado no dia 1º de janeiro de 2003, o que implica 
dizer que, à luz do art. 173, I do CTN, a constituição do crédito tributário referente aos fatos geradores 
ocorridos  nessa  competência  poderia  ser  objeto  de  lançamento  até  o  dia  31  de  dezembro  de  2007 
inclusive. 

Assim,  tendo  sido  a  NFLD  em  litígio  levada  à  ciência  do  Sujeito  Passivo  em 
30/07/2007, esta alcançaria com a mesma força constitutiva  todas as obrigações  tributárias decorrentes 
dos fatos geradores ocorridos até à competência dezembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I do 
CTN. 

Por  tais  razões,  encontram­se  vitimadas  pela  fluência  do  prazo  decadencial  todas  as 
obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência  novembro/2001, 
inclusive. 
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2.2.2.  DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

De acordo  com  o  entendimento  da Suprema Corte  de  Justiça vertido  no Acórdão  do 
Recurso Especial nº 973.733 – SC, o qual transitou em julgado em 29/10/2009, assessorado pela Súmula 
nº  99  do  CARF,  tendo  havido  recolhimento  antecipado  do  tributo,  mesmo  em  montante  inferior  ao 
efetivamente devido, inexistindo demonstração de que o Sujeito Passivo tenha incorrido em fraude, dolo 
ou simulação, a homologação tácita do crédito tributário deve obedecer à regra prevista na primeira parte 
do §4º do artigo 150 do CTN. 

Nessa  perspectiva,  diante  das  razões  até  então  esplanadas, malgrado  não  esposar  tal 
entendimento, este Subscritor não pode fechar os olhos à Súmula 99 do CARF, tampouco postar­se ao 
largo  do  comando  imperativo  inscrito  no  art.  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF,  que  impõe  aos 
Conselheiros desta Corte Administrativa a reprodução das decisões definitivas proferidas pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria  infraconstitucional, na sistemática prevista no art. 543­C do Código de 
Processo Civil. 

Regimento Interno do CARF  
Art. 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na 
sistemática  prevista  pelos  artigos  543­B  e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de 
janeiro  de  1973,  Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  
§1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o  STF 
também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da  mesma 
matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­B.  
§2º O sobrestamento de que trata o §1º será feito de ofício pelo relator ou por 
provocação das partes.  

 
Código de Processo Civil  
Art.  543­C. Quando houver multiplicidade  de  recursos  com  fundamento  em  idêntica 
questão  de  direito,  o  recurso  especial  será  processado  nos  termos  deste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§1o  Caberá  ao  presidente  do  tribunal  de  origem  admitir  um  ou  mais  recursos 
representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de 
Justiça,  ficando  suspensos  os  demais  recursos  especiais  até  o  pronunciamento 
definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§2o  Não  adotada  a  providência  descrita  no  §  1o  deste  artigo,  o  relator  no  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  ao  identificar  que  sobre  a  controvérsia  já  existe  jurisprudência 
dominante  ou  que  a  matéria  já  está  afeta  ao  colegiado,  poderá  determinar  a 
suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, 
aos  tribunais  federais  ou  estaduais  a  respeito  da  controvérsia.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.672/2008). 
§4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça 
e  considerando  a  relevância  da  matéria,  poderá  admitir  manifestação  de  pessoas, 
órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§5o Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4o deste 
artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 
11.672/2008). 
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§6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos 
demais Ministros, o processo será  incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, 
devendo  ser  julgado  com  preferência  sobre  os  demais  feitos,  ressalvados  os  que 
envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§7o  Publicado  o  acórdão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  os  recursos  especiais 
sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
I  ­  terão  seguimento  denegado  na  hipótese  de  o  acórdão  recorrido  coincidir  com  a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
II  ­  serão  novamente  examinados  pelo  tribunal  de  origem na  hipótese  de o  acórdão 
recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 
11.672/2008). 
§8o Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão divergente 
pelo  tribunal  de  origem,  far­se­á  o  exame  de  admissibilidade  do  recurso  especial. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§9o  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  os  tribunais  de  segunda  instância 
regulamentarão,  no  âmbito  de  suas  competências,  os  procedimentos  relativos  ao 
processamento  e  julgamento  do  recurso  especial  nos  casos  previstos  neste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 

 

Compulsando  os  autos,  em  especial  o  Relatório  de Documentos Apresentados,  a  fls. 
193/206,  verificamos  que,  no  horizonte  temporal  não  alcançado  pela  decadência,  nos  termos  acima 
expendidos,  não  consta  registro  de  ocorrência  de  qualquer  recolhimento  antecipado  relativo  às 
competências  dezembro/2001,  fevereiro/2002,  maio/2002  e  junho/2002,  não  havendo  o  Recorrente 
produzido qualquer prova material de que tenha efetuado recolhimento de contribuições previdenciárias 
referentes a essas competências. 

 

Assim  delimitadas  as  nuances  materiais  do  lançamento,  nesse  específico  particular, 
tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado na NFLD em debate aos 30 dias do mês 
de  julho de 2007, os  efeitos o  lançamento  em questão  alcançariam com a mesma eficácia  constitutiva 
todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência junho/2002, inclusive esta, bem como 
as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  dezembro/2001, 
fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, nos termos do §4º do art. 150 do Codex tributário. 

Há que se reconhecer, portanto, à luz da Súmula Vinculante nº 8 do STF, do Recurso 
Especial nº 973.733 – SC, e da Súmula CARF nº 99, que na data da lavratura da vertente Notificação 
Fiscal de Lançamento de Débito, já se encontravam caducas todas as obrigações tributárias decorrentes 
dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, nos termos do art. 173, I do 
CTN, da mesma forma que já se encontrava tacitamente homologado o crédito tributário decorrente dos 
fatos geradores ocorridos nas competências janeiro, março e abril de 2002, na expressão do §4º do art. 
150 do CTN, circunstância que se configura óbice intransponível ao Fisco para o exercício do seu direito 
de constituir o crédito tributário em relação a essas competências, dada a sua extinção legal, nos termos 
do  art.  156,  V,  in  fine,  do  Código  Tributário  Nacional,  consoante  entendimento  do  STJ  aviado  na 
sistemática dos recursos repetitivos. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
(...) 
V ­ a prescrição e a decadência; 
(...) 
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Dessarte,  sendo  de  janeiro/1997  a  dezembro/2005  o  período  de  apuração  do  crédito 
tributário em realce, pugnamos pela exclusão do vertente lançamento de todas as obrigações tributárias 
decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive esta, em razão da 
decadência,  bem  como  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas 
competências  janeiro/2002,  março/2002  e  abril/2002,  em  virtude  da  homologação  tácita  do  crédito 
tributário correspondente. 

Pelas mesmas razões, damos provimento parcial ao Recurso de Ofício, para que sejam 
mantidas no presente lançamento as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas 
competências dezembro/2001, fevereiro/2002, maio/2002 e junho/2002, tendo em vista a inexistência de 
recolhimentos antecipados de contribuições previdenciárias nessas competências. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este  Colegiado  as 
matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, 
assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas 
pelo  sujeito passivo  em  seu  instrumento de Recurso Voluntário,  as quais  se presumirão  como  anuídas 
pela Parte. 

Em razão do  reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de 
constituir  o  crédito  tributário  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência 
novembro/2001, inclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos tributários ocorridos nessas 
competências não serão  igualmente debatidas,  em virtude da perda do objeto. Dessarte, o  exame a  ser 
empreendido por este Colegiado  limitar­se­á às contestações referentes aos  fatos geradores ocorridos a 
contar da competência dezembro/2001, inclusive. 

Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de 
fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu 
louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por 
este  Conselho,  assim  como  as  questões  arguidas  exclusivamente  nesta  instância  recursal,  antes  não 
oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª  Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do 
Decreto nº 70.235/72. 

 

3.1.  DA AFERIÇÃO INDIRETA  

Alega o Recorrente que a aferição indireta, realizada por arbitramento, em detrimento 
da documentação apresentada pelo Recorrente, é ilegal. 

Sem razão. 
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A  Constituição  Federal  de  1988  outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  obrigação, 
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários.  

Constituição Federal de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária, 
especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em  relação  aos 
impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos  respectivos  fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  das  obrigações  tributárias,  já  no  âmbito 
infraconstitucional,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada pelo Constituinte Originário,  o 
CTN  honrou  prescrever,  com  propriedade,  a  distinção  entre  as  duas  modalidades  de  obrigações 
tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por 
objeto  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade  pecuniária  e  extingue­se 
juntamente com o crédito dela decorrente. 
§2º  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e  tem  por 
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 
arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua  inobservância, 
converte­se  em  obrigação  principal  relativamente  à  penalidade 
pecuniária. (grifos nossos)  

 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam­
se  deveres  de  natureza  instrumental,  consistentes  em  um  fazer,  não  fazer  ou  permitir,  fixados  na 
legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal 
no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No  plano  infraconstitucional,  no  que  pertine  às  contribuições  previdenciárias,  a 
disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual fez inserir 
na  Ordem  Jurídica  Nacional  uma  diversidade  de  obrigações  acessórias,  criadas  no  interesse  da 
arrecadação  ou  da  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias,  sem  transpor  os  umbrais  limitativos 
erguidos pelo CTN.  

Envolto  no  ordenamento  realçado  nas  linhas  precedentes,  o  art.  32  da  citada  lei  de 
custeio  da Seguridade Social  estatuiu  como obrigação  acessória  da  empresa  o  lançamento mensal,  em 
títulos próprios da  contabilidade, de  forma descriminada, de  todos os  fatos geradores de  contribuições 
previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos  segurados,  as  contribuições  a  cargo  da 
empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
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I ­ preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 
todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os  padrões  e  normas 
estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social;  

II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das 
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
IV­ informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social­INSS, por 
intermédio  de  documento  a  ser  definido  em  regulamento,  dados 
relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de  interesse do  INSS.  (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97) 

 

Outro  não  é  o Direito  positivado  no  art.  225  do Regulamento  da Previdência Social, 
aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, ao estatuir a obrigação da empresa de  lançar mensalmente em  títulos 
próprios  de  sua  contabilidade,  de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições,  o 
montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos. 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99  
Art. 225. A empresa é também obrigada a: 
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das 
quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
(...) 
§5º  A  empresa  deverá  manter  à  disposição  da  fiscalização,  durante  dez 
anos,  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  das  obrigações 
referidas  neste  artigo,  observados  o  disposto  no  §22  e  as  normas 
estabelecidas  pelos  órgãos  competentes.  (Redação  dada  pelo  Decreto  nº 
4.729/2003) 
(...) 
§13.  Os  lançamentos  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput,  devidamente 
escriturados  nos  livros  Diário  e  Razão,  serão  exigidos  pela  fiscalização 
após  noventa  dias  contados  da  ocorrência  dos  fatos  geradores  das 
contribuições, devendo, obrigatoriamente: 
I­ atender ao princípio contábil do regime de competência; e  
II­  registrar,  em  contas  individualizadas,  todos  os  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, 
as  rubricas  integrantes  e não  integrantes do  salário­de­contribuição, bem 
como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais 
recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e 
por tomador de serviços. 
§14. A empresa deverá manter à disposição da  fiscalização os códigos ou 
abreviaturas  que  identifiquem  as  respectivas  rubricas  utilizadas  na 
elaboração da folha de pagamento, bem como os utilizados na escrituração 
contábil. 
§15. A exigência prevista no inciso II do caput não desobriga a empresa do 
cumprimento  das  demais  normas  legais  e  regulamentares  referentes  à 
escrituração contábil. 
(...) 
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§22 A  empresa  que  utiliza  sistema  de  processamento  eletrônico  de  dados 
para o registro de negócios e atividades econômicas, escrituração de livros 
ou  produção  de  documentos  de  natureza  contábil,  fiscal,  trabalhista  e 
previdenciária  é  obrigada  a  arquivar  e  conservar,  devidamente 
certificados,  os  respectivos  sistemas  e  arquivos,  em  meio  digital  ou 
assemelhado, durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.729/2003) 

 

Os lançamentos contábeis ora em foco devem ser devidamente escriturados nos livros 
Diário  e Razão,  podendo  ser  exigidos  pela  fiscalização  após  noventa  dias  contados  da  ocorrência  dos 
respectivos  fatos  geradores  das  exações  em  debate,  devendo,  obrigatoriamente,  atender  ao  princípio 
contábil do regime de competência, e registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de 
contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não 
integrantes  do  salário­de­contribuição,  bem  como  as  contribuições  descontadas  do  segurado,  as  da 
empresa  e  os  totais  recolhidos,  por  estabelecimento  da  empresa,  por  obra  de  construção  civil  e  por 
tomador de serviços. 

Mostra­se auspicioso destacar que a contabilidade  tem como uma de suas  finalidades 
assegurar  o  controle  do  patrimônio  e  fornecer  as  informações  sobre  a  composição  e  variações 
patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas envolvidas, visando a atender, de forma 
uniforme,  às  exigências  das  leis  e  regulamentos  dos  órgãos  públicos.  Na  atualidade  ela  cumpre, 
igualmente, o papel de instrumento gerencial, que se utiliza de um sistema de informações para registrar 
as  operações  da  organização,  elaborar  e  interpretar  relatórios  que mensurem  os  resultados,  e  fornecer 
informações necessárias à tomada de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo, a razão maior para a uniformização dos princípios gerais da contabilidade é a 
configuração de um sistema de  informações  tributárias,  através do qual o  fisco possa  sindicar os  fatos 
geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a  regularidade  do  seu  recolhimento,  para, 
assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Engana­se  aquele  que  acredita  serem  os  livros  contábeis  exigíveis  apenas  pela 
legislação  comercial.  A  legislação  Tributária  é  aquela  que  mais  impõe  modulações  e  padrões  aos 
lançamentos contábeis e à estruturação e  formalização dos  livros, não sendo por outro motivo  também 
conhecidos  como  “Livros  Fiscais”.  No  tocante  à  escrituração  contábil,  a  não  observância  das 
formalidades  exigidas  pela  legislação  tributária  sujeita  o  contribuinte  ao  pagamento  de  penalidades 
pecuniárias a lhe serem impostas mediante o competente Auto de Infração. 

É  bom  que  se  esclareça  que,  até  que  os  Livros  Contábeis  sejam  devidamente 
autenticados  pelo  órgão  designado  pelo  Estado  como  o  competente  para  tal  propósito,  eles  não  se 
configuram como documentos fiscais para fins tributários, mas meros livros de informações empresariais 
para o seu escriturador, não fazendo qualquer prova em favor deste, a teor do art. 8º do Decreto­Lei nº 
486/69.  Dessarte,  somente  a  autenticação  formal  aposta  nos  livros  supra  referidos  tem  o  condão  de 
atribuir­lhes a qualificação de “documento fiscal”, elemento integrante da contabilidade da empresa, na 
denominação assim adotada pela legislação tributária. 

Assinale­se que o fato de os suso mencionados livros serem autenticados no órgão do 
Registro do Comércio ou do Registro Civil das Pessoas Jurídicas não lhes confere unicamente natureza 
jurídica comercial ou civil, respectivamente. Tais órgãos foram os designados pelo Ordenamento Jurídico 
como os  competentes  legalmente para,  dentre outras  funções,  apreciar  a  observância  das  formalidades 
exigidas  pela  legislação,  registrar  oficialmente  o  cumprimento  de  sua  escrituração  e  atribuir­lhes  a 
qualidade de documento fiscal, mediante sua autenticação formal. 
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A  contar  dessa  convolação  substancial,  os  livros  acima  descritos  passam  a  integrar 
formalmente  a  contabilidade  da  empresa,  tendo  como  função  precípua  fornecer  informações 
presumidamente verdadeiras das operações empresariais realizadas pelo contribuinte, as quais podem ser 
sindicadas  tanto  pelas  demais  entidades  empresariais,  como  também,  e  principalmente,  pelo  Estado, 
máxime pelos órgãos fiscais da administração tributária. 

Registre­se, por relevante, que os registros contábeis devem ser feitos de modo preciso, 
com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem,  enquanto  não  prescritas 
eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, correspondência e demais papéis 
relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar 
sua situação patrimonial, a teor do art. 4º do Decreto­Lei nº 486, de 03 de março de 1969. 

Não por outro motivo o ordenamento jurídico determina que todas as operações civis, 
comerciais, industriais, etc. sejam devidamente registradas em documentos adrede previstos na legislação 
de regência como os adequados e próprios para tal fim: Para fazer prova em favor das partes e perante 
terceiros –  incluindo o Fisco – a  respeito da natureza, dos parâmetros  e das condições de  contorno de 
cada operação de per se considerada. 

Avulta nesse panorama que  as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação  tributária 
têm por finalidade precípua permitir à fiscalização a sindicância ágil, segura e integral dos fatos jurígenos 
tributários  ocorridos  nas  dependências  jurídicas  do  sujeito  passivo,  motivo  pelo  qual  se  exige  que  a 
escrituração seja: 

a)  Mensal, em razão do critério de apuração das contribuições previdenciárias ser por 
competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos  agentes 
fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias. 

c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as rubricas integrantes da base de 
incidência das contribuições previdenciárias, eis que, a cada uma delas corresponde 
uma alíquota própria a ser empregada no cômputo da contribuição devida. 

d)  Que  individualize  o  montante  das  quantias  descontadas  dos  segurados,  as 
contribuições  a  cargo  da  empresa,  bem  como  os  totais  por  esta  recolhidos,  de 
maneira que a fiscalização possa verificar a correcção das importâncias descontadas 
dos segurados e os montantes a cargo destes e os devidos pela empresa vertidos aos 
cofres públicos. 

 

Não se mostra demasiado enaltecer que o registro dessas informações na contabilidade 
não é uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela  imposta diretamente, com a 
força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite 
gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana. 

Não  se  deve  perder  de  vista,  igualmente,  que  os  livros  contábeis  equiparam­se  a 
documentos  públicos  e  que  o  seu  preenchimento  com  informações  incorretas  ou  omissas  constitui­se 
crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal Brasileiro. 
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Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art.  297  ­  Falsificar,  no  todo  ou  em  parte,  documento  público,  ou  alterar 
documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º ­ Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo­se do 
cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o emanado 
de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as 
ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 
(grifos nossos)  
§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha  de  pagamento  ou  em  documento  de  informações  que  seja 
destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua 
a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II  ­  na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  do  empregado  ou  em 
documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração 
falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 
III ­ em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado 
com  as  obrigações  da  empresa  perante  a  previdência  social,  declaração 
falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) (grifos nossos)  
§4º Nas mesmas penas  incorre quem omite, nos documentos mencionados 
no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência 
do  contrato  de  trabalho  ou  de  prestação  de  serviços.(Incluído  pela  Lei  nº 
9.983, de 2000) (grifos nossos)  
 
Falsidade ideológica 
Art. 299 ­ Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que  devia  ser  escrita,  com  o  fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão, de um a cinco anos, e multa,  se o documento  é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 
Parágrafo  único  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se  do  cargo,  ou  se  a  falsificação  ou  alteração  é  de 
assentamento de registro civil, aumenta­se a pena de sexta parte. 

 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91  atribuiu  à 
fiscalização previdenciária a prerrogativa de examinar toda a contabilidade da empresa, não podendo lhe 
ser oposta qualquer disposição legal excludente ou limitativa do direito de examinar os livros, arquivos, 
documentos ou papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33. Ao  Instituto Nacional do Seguro Social –  INSS compete arrecadar, 
fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das  contribuições  sociais 
previstas  nas alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11,  bem como as 
contribuições  incidentes  a  título  de  substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita 
Federal  –  SRF  compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
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parágrafo  único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas 
legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001). 
 
§1º  É  prerrogativa  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social­INSS  e  do 
Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da  contabilidade  da 
empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do 
Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos 
os esclarecimentos e informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º  A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração  direta  e 
indireta,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o  serventuário  da  Justiça,  o 
síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em 
liquidação  judicial  ou  extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos encartados 
no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm  aplicação 
quaisquer  disposições  legais  excludentes  ou  limitativas  do  direito  de 
examinar  mercadorias,  livros,  arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos 
comerciais  ou  fiscais,  dos  comerciantes  industriais  ou  produtores,  ou  da 
obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e 
os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que 
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que 
se refiram. 

 

Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de que a sua 
base  de  cálculo,  em  princípio,  deve  ser  apurada  com  base  em  documentos  do  Sujeito  Passivo  que 
registrem,  de  forma  precisa,  os  montantes  pecuniários  correspondentes  a  cada  hipótese  de  incidência 
prevista nas leis de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em que tais documentos 
não  registrarem,  na  conformidade  exata  da  lei,  a  totalidade  dos  fatos  jurígenos  tributário  e  o 
conhecimento  fiel  dos  montantes  acima  referidos  não  for  viável,  o  ordenamento  jurídico  admite  o 
emprego da aferição indireta, transferido aos ombros do sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 

Nessa  prumada,  a  recusa  ou  a  sonegação  de  qualquer  documento  ou  informação,  ou 
mesmo a sua apresentação deficiente, assim como a constatação, pelo exame da escrituração contábil ou 
de  qualquer  outro  documento  da  empresa,  de  que  a  contabilidade  não  registra  o movimento  real  das 
remunerações  dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  figuram  como motivos  justos, 
bastantes,  suficientes  e  determinantes  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das  contribuições 
previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova  em  contrário,  a  teor  do 
permissivo legal encartado nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33. Ao  Instituto Nacional do Seguro Social –  INSS compete arrecadar, 
fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das  contribuições  sociais 
previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo único do art. 11, bem como as 
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contribuições  incidentes  a  título  de  substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita 
Federal  –  SRF  compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o 
recolhimento  das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo  único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas 
legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001). 
§1º  É  prerrogativa  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social­INSS  e  do 
Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da  contabilidade  da 
empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do 
Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos 
os esclarecimentos e informações solicitados. 
§2º  A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração  direta  e 
indireta,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o  serventuário  da  Justiça,  o 
síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em 
liquidação  judicial  ou  extrajudicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.  
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou 
sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional  do  Seguro  Social­INSS  e  o 
Departamento  da  Receita  Federal­DRF  podem,  sem  prejuízo  da  penalidade 
cabível,  inscrever  de  ofício  importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à 
empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário.  
§4º Na  falta  de  prova  regular  e  formalizada,  o montante  dos  salários  pagos 
pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da 
mão­de­obra  empregada,  proporcional  à  área  construída  e  ao  padrão  de 
execução  da  obra,  cabendo  ao  proprietário,  dono  da  obra,  condômino  da 
unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. 
§5º  O  desconto  de  contribuição  e  de  consignação  legalmente  autorizadas 
sempre  se  presume  feito  oportuna  e  regularmente  pela  empresa  a  isso 
obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 
ficando  diretamente  responsável  pela  importância  que  deixou  de  receber  ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.  
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da 
empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a  contabilidade  não  registra  o 
movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e 
do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.  
§7º O  crédito  da  seguridade  social  é  constituído  por meio  de  notificação  de 
débito,  auto­de­infração,  confissão  ou  documento  declaratório  de  valores 
devidos  e  não  recolhidos  apresentado  pelo  contribuinte.  (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528/97).  
 

Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou de forma privativa 
a competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a constituição do crédito 
tributário,  mediante  o  lançamento,  estatuindo  expressamente  a  possibilidade  de  a  respectiva  base  de 
cálculo  ser  apurada  mediante  aferição  indireta  sempre  que  forem  omissos  ou  não  merecerem  fé  as 
declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo 
terceiro legalmente obrigado. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 
crédito  tributário  pelo  lançamento,  assim  entendido  o  procedimento 
administrativo  tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da 
obrigação  correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o 
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montante  do  tributo  devido,  identificar  o  sujeito  passivo  e,  sendo  caso, 
propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo  único. A  atividade  administrativa  de  lançamento  é  vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Art.  148.  Quando  o  cálculo  do  tributo  tenha  por  base,  ou  tome  em 
consideração,  o  valor  ou  o  preço  de  bens,  direitos,  serviços  ou  atos 
jurídicos,  a  autoridade  lançadora,  mediante  processo  regular,  arbitrará 
aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as 
declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos 
pelo  sujeito passivo ou pelo  terceiro  legalmente obrigado,  ressalvada, em 
caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

 

No caso em apreciação, colhemos das provas dos autos, em especial o Termo de Início 
de Ação Fiscal a fls. 261/262, o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos a fls. 263/264, e 
o Relatório Fiscal que a empresa foi reiteradamente intimada, mediante termo fiscal próprio, a apresentar 
as folhas de pagamento de todos os segurados, a sua escrita fiscal referente ao período de apuração, bem 
como as RAIS ­ Relação Anual de Informações Sociais referentes a idêntico período. 

Consta expressamente consignado no Relatório Fiscal, a fl. 266, que  
“3.2  ­  A  empresa  não  elaborou  folhas  de  pagamento  para  todos  os  seus 
estabelecimentos ativos.  
A atividade destes estabelecimentos foi comprovada também através da análise 
dos talões das notas fiscais emitidas.  
3.3 ­ Há estabelecimentos em que a empresa não elaborou folha de pagamento, 
e  não  entregou  RAIS,  neste  caso,  conforme  verificação  fiscal  os  segurados 
empregados destes  estabelecimentos  estão na  folha de pagamento  e RAIS da 
matriz. 
3.4 ­ Não foi exibida a contabilidade da empresa no período fiscalizado”. 

 

Tais  irregularidades  representam  ofensa  às  obrigações  tributárias  acessórias  previstas 
nos  incisos  I  e  II  do  art.  32,  e  nos  parágrafos  2º  e  3º  do  art.  33  ambos  da  Lei  nº  8.212/91,  fato  que 
motivou  a  lavratura  do  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Acessória  nº  37.021.652­0,  Código  de 
Fundamentação Legal – 30 e do Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 37.021.653­9, Código de 
Fundamentação Legal – 38, objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 14479.000026/2007­21, lavrado 
na  mesma  ação  fiscal,  o  qual  foi  julgado  procedente,  por  unanimidade  de  votos,  pela  11ª  Turma  da 
DRJ/SPOII, nos termos do Acórdão 17­21.416 ­ 11ª Turma da DRJ/SPOII, de 06/11/2007. 

Conforme já salientado anteriormente, a recusa ou a sonegação dos livros fiscais bem 
como a apresentação deficiente das folhas de pagamento configuram­se pressupostos fáticos bastantes e 
suficientes  de  motivação  para  a  apuração,  por  aferição  indireta  da  base  de  cálculo  das  contribuições 
efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do parágrafos 3º e 6º do 
art. 33 da Lei nº 8.212/91. 
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Assentado que a documentação apresentada pela Fiscalizada não permitiu aos agentes 
do  Fisco  a  identificação  e  quantificação  precisas  de  todos  os  fatos  geradores  investigados,  outra 
alternativa não se abriu à fiscalização que não a apuração do montante devido por aferição  indireta da 
base de cálculo, autorizada que estava pelo permissivo legal encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 
8.212/91, revertendo­se ex lege o ônus da prova em desfavor do Sujeito Passivo. 

Cite­se,  por  relevante,  que  no  procedimento  de  apuração  da  matéria  tributável  por 
arbitramento vale­se a Autoridade Fiscal de outros elementos de sindicância que não aqueles documentos 
assinalados  pela  lei  como  adequados  ao  registro  lapidado  dos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, tais como as folhas de pagamento, GFIP e os Livros Fiscais. 

Tais elementos podem ser os mais diversos, como, a título meramente ilustrativo, RPA, 
Relação Anual de Informações Sociais, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de 
mercado  de  utilidades  recebidas  por  segurados,  custo  de  mão  de  obra  empregada  em  serviços  de 
construção civil, dentre outros. 

Alguns desses critérios de aferição indireta a serem empregados pela fiscalização, nas 
hipóteses  autorizadas  pela  lei,  como  é  o  presente  caso,  encontram­se  positivados  na  legislação 
previdenciária,  ostentando  natureza  meramente  procedimental  interna,  não  interferindo,  de  maneira 
alguma,  extra  muros,  eis  que  não  vinculam  nem  impõem  obrigações,  de  qualquer  espécie,  aos 
contribuintes.  A  abrangência  de  seus  comandos,  advirta­se,  restringe­se,  tão  somente,  ao  critério  de 
apuração indireta das bases de cálculo de contribuições previdenciárias, nada mais. 

Em outros casos, a fiscalização tem que buscar outros parâmetros de aferição os mais 
diversos  e  imagináveis  possíveis,  de  molde  a  construir  hipoteticamente  o  arcabouço  substancial  da 
matéria  tributável,  tendo  por  alicerce,  muita  vez  e  tão  somente,  os  princípios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade.  Em muitas  outras  ocasiões,  tem  a  autoridade  fiscal  que  extrair  de  outras  fontes  de 
informações,  tais como a RAIS, o montante da base de cálculo do  tributo, para determinar o montante 
devido. 

No  caso  em  apreciação,  tratando­se  os  fatos  geradores  da  remuneração  paga  a 
segurados  obrigatórios  do  RGPS,  a  autoridade  fiscal  procedeu  à  apuração  do  valor  da  mão  de  obra 
utilizada a partir das informações de massa salarial declaradas pela própria empresa notificada nas RAIS 
­ Relação Anual de Informações Sociais. 

 

A  Relação  Anual  de  Informações  Sociais  ­  RAIS  é  um  relatório  de  informações 
socioeconômicas  exigido,  anualmente,  pelo Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  às  pessoas  jurídicas  e 
outros empregadores, tendo sido instituída pelo Decreto nº 76.900/75 e regulamentada, atualmente, pela 
Portaria MTE nº651/2007. 

A entrega da RAIS é obrigatória para todas as pessoas jurídicas inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica ­ CNPJ do Ministério da Fazenda, mesmo para as empresas que não tiveram 
empregados durante o ano­base ou que tenham permanecido inativas no respectivo ano. 

Dentre as informações de declaração obrigatória incluem­se todos os dados cadastrais e 
econômicos  dos  trabalhadores  da  empresa,  bem  como  as  respectivas  remunerações mensais,  na  forma 
estabelecida no Manual de Orientação da Relação Anual de Informações Sociais ­ RAIS. 

As  empresas  prestadoras  de  serviço  devem  declarar  na RAIS  todos  os  trabalhadores 
integrantes do seu quadro efetivo,  independentemente do  local  físico onde os  trabalhos houveram sido 
efetivamente prestados. 
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Nessa  perspectiva,  demonstrado  que  a  RAIS  contém  informações  precisas  da  massa 
salarial  de  cada um dos  trabalhadores,  individualmente  identificados,  que prestaram serviços,  em  cada 
mês,  à  empresa,  e  que  tais  informações  são  prestadas  sob  o  comando,  responsabilidade  e  domínio  da 
pessoa  jurídica  a  isso  obrigada,  se  nos  afigura  extremamente  realístico  e  fidedigno  o  critério  de 
arbitramento  adotado  pela  Fiscalização,  dada  a  verossimilhança  das  informações  prestadas  livremente 
pela empresa na RAIS com as que deveriam ter sido lançadas nos livros fiscais de sua contabilidade. 

Tivesse  a  empresa  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações  acessórias  impostas 
pela legislação, os fatos geradores teriam sido apurados diretamente dos lançamentos contábeis efetuados 
na  escrituração  fiscal  da pessoa  jurídica. Mas  assim não ocorreu. A não  observância das  formalidades 
exigidas  pela  legislação  tributária  quebrou  o  mecanismo  idealizado  pelo  legislador  ordinário  para  a 
apuração ágil e precisa dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, obrigando os agentes fiscais 
a  investigar uma miríade de outros documentos,  para a  captação dos  fatos  jurígenos  tributários de  sua 
competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício. 

Do cotejo entre os valores devidos a título de contribuições previdenciárias decorrentes 
da massa salarial dos segurados da Notificada por esta declaradas na RAIS e os montantes efetivamente 
recolhidos  a  esse  título  em  cada  competência,  apurou  a  Fiscalização  a  existência  de  expressivas 
diferenças  a  recolher,  conforme  exposto  no  Discriminativo  Analítico  de  Débito  e  no  Relatório  de 
Lançamentos, partes integrantes do vertente lançamento. 

Nessa  esteira,  o  art.  37  da  Lei  nº  8.212/91  estabelece  que,  sendo  constatado  o  não 
recolhimento total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias, a Fiscalização tem, por 
dever  de  ofício  plenamente  vinculado,  que  lavrar  a  competente  Notificação  de  Lançamento/Auto  de 
Infração, deflagrando, assim, o procedimento de constituição do crédito tributário.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições 
tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de  pagamento  de  benefício 
reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação 
clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a 
que se referem, conforme dispuser o regulamento. 
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 
15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 9.711/98)  
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição 
na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ­ INSS, a fiscalização 
poderá  proceder  ao  arrolamento  de  bens  e  direitos  do  sujeito  passivo, 
conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, 
o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98)  

 

Nessa perspectiva, conforme expressamente estatuído na lei, não concordando o sujeito 
passivo  com  o  valor  lançado  de  oficio  pela  Autoridade  Lançadora,  compete­lhe,  ante  a  refigurada 
distribuição do ônus da prova, que lhe é avesso, demonstrar por meios idôneos que tais montantes não 
são condizentes com a realidade. 
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Mostra­se  zeloso,  neste  momento,  trazer  a  lume  que  os  atos  administrativos,  assim 
como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade. 

Na  arguta  visão  de  Maria  Sylvia  Zanella  Di  Pietro,  a  presunção  de  veracidade  e 
legitimidade consiste na "conformidade do ato à  lei. Em decorrência desse atributo, presumem­se, até 
prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos  foram  emitidos  com  observância  da  lei"  (Direito 
Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção 
de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem­se verdadeiros os fatos 
alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem 
o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos 
fatos descritos pelo agente público, ou circunstância que exima sua responsabilidade administrativa, nos 
termos dos art. 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

Deflui  da  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  encartados  nos  artigos  19,  II  da 
CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de 
veracidade  atávica  aos  atos  administrativos,  ostentando  estes  fé pública,  a  qual  não  pode  ser  recusada 
pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros  até que se produza prova válida 
em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19.  É  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos 
Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art.  364.  O  documento  público  faz  prova  não  só  da  sua  formação,  mas 
também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que 
ocorreram em sua presença. 

 

A Suprema Corte de Justiça já  irradiou sem em seus arestos a  interpretação que deve 
prevalecer  na  pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  sendo  extremamente  convergente  a 
jurisprudência dela promanada,  como  se pode verificar nos  julgados  a  seguir  alinhados,  cujas  ementas 
rogamos vênia para transcrevê­las. 

AgRg no RMS 19918 / SP 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES 
Órgão Julgador T6 ­ SEXTA TURMA 
Data da Publicação/Fonte: DJe 31/08/2009 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO  CONTRA  ATO 
ADMINISTRATIVO  CASSATÓRIO  DE  APOSENTADORIA.  CERTIDÃO 
DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  SOBRE  A  QUAL  PENDE  INCERTEZA  NÃO 
RECEPCIONADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO. 
EXTINÇÃO  DO MANDAMUS  DECRETADO  POR MAIORIA.  VÍNCULO 
FUNCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DOS 
ARQUIVOS  DA  PREFEITURA.  MOTIVO  DE  FORÇA  MAIOR. 
INCÊNDIO.  EXISTÊNCIA  DE  CERTIDÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO 
EXPEDIDA  PELA  PREFEITURA  ANTES DO  SINISTRO.  DOCUMENTO 
PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento  firmado no sentido 
de que o documento público merece fé até prova em contrário. No caso, o 
recorrente  apresentou  certidão  de  tempo  de  serviço  expedida  pela 
Prefeitura do Município de Itobi/SP ­ a qual comprova o trecho temporal de 
12 anos, 03 meses e 25 dias relativos ao serviço público prestado à referida 
Prefeitura  entre  10/3/66  a  10/2/78  ­  que  teve  firma  do  então  Prefeito  e 
Chefe do Departamento Pessoal e foi reconhecida pelo tabelião local. 
2.  Ademais,  é  incontroverso  que  ocorreu  um  incêndio  na  Prefeitura 
Municipal Itobi/SP em dezembro de 1992. 
3.  Desse  modo,  a  certidão  expedida  pela  Prefeitura  de  Itobi,  antes  do 
incêndio, deve ser considerada como documento hábil a comprovar o tempo 
de serviço prestado pelo recorrente no período de 10/3/66 a 10/2/78, seja 
por possuir fé pública ­ uma vez que não foi apurada qualquer falsidade na 
referida certidão ­, seja porque, em virtude do motivo de força maior acima 
mencionado,  não  há  como  saber  se  os  registros  do  recorrente  foram 
realmente destruídos no referido sinistro. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
EREsp 265552 / RN 
Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 
Órgão Julgador S3 ­ TERCEIRA SEÇÃO 
Data da Publicação/Fonte: DJ 18/06/2001 p. 113 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE 
BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. PLANILHA APRESENTADA 
PELO  INSS  EM  QUE  CONSTA  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  DAS 
DIFERENÇAS RECLAMADAS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 
"As  planilhas  de  pagamento  da  DATAPREV  assinadas  por  funcionário 
autárquico  constituem  documento  público,  cuja  veracidade  é  presumida." 
(REsp 183.669) 
O  documento  público  merece  fé  até  prova  em  contrário.  Recurso  que 
merece  ser  conhecido  e  provido  para  excluir  da  liquidação  as  parcelas 
constantes  da  planilha,  apresentada  pelo  INSS  e  não  impugnada 
eficazmente pela  parte  ex adversa,  prosseguindo a  execução por  eventual 
saldo remanescente. 
Embargos conhecidos e acolhidos. 

 

Nessa  prumada,  existindo  no mundo  jurídico  um  ato  administrativo  comprovado  por 
documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade 
das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos 
de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova 
hábil  a  comprovar  as  alegações  do  órgão  tributário,  cabendo  à  parte  adversa  demonstrar,  ante  a  sua 
natureza  relativa,  por  meio  de  documentos  idôneos,  a  desconformidade  com  a  realidade  dos 
assentamentos em realce.  

Configurando­se  o  Auto  de  Infração  como  um  documento  público  representativo  de 
Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através 
de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do seu conteúdo. 
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De acordo com os princípios basilares do direito processual, incumbe ao autor o ônus 
de  comprovar  os  fatos  constitutivos  do  Direito  por  si  alegado,  e  à  parte  adversa,  a  prova  de  fato 
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor.  A  fiscalização  demonstrou,  mediante 
documentação  idônea,  elaborada  sob  a  responsabilidade,  comando e domínio do próprio Recorrente,  a 
ocorrência de  fatos  geradores de  contribuições previdenciárias os quais não  foram  lançados  em  títulos 
próprios da contabilidade da empresa, e cujas contribuições sociais deles decorrentes não se houveram 
por  recolhidas  em  sua  integralidade,  conforme  expressamente  consignado  no  Relatório  Fiscal  e  nos 
demais relatórios que integram o presente lançamento. 

A Fiscalização, com lastro nas disposições insculpidas nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei 
nº  8.212/91,  procedeu  ao  lançamento  de  ofício  das  importâncias  reputadas  como  devidas  a  título  de 
contribuição  previdenciária, mediante  apuração  da  base  de  cálculo,  por  aferição  indireta,  com base  na 
RAIS, fulgurando tais assentamentos, nas circunstâncias do presente caso, como bastantes e suficientes 
para  fazer  prova  do  fato  afirmado  pelo  Fisco,  ante  a  reconhecida  presunção  de  veracidade  dos  Atos 
Administrativos, revertendo­se ex lege em desfavor do Notificado o ônus da prova em contrário. 

Não procedem, portanto, as alegações de que o ato impugnado decorre de vício formal 
no processamento  administrativo, ou  a da  suposta existência de equívocos no que  toca  à  indicação do 
valor correspondente às bases de cálculo para incidência da hipótese previdenciárias fiscal. 

No  caso  sub  oculi,  o  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  de  forma  fundamentada  e 
devidamente  consignada  em  sua  Decisão,  apreciando  as  argumentações  de  defesa  e  os  elementos  de 
prova  constantes  nos  autos,  já  havia  refutado  as  alegações  de  impugnação  e  rechaçado  as  pretensões 
formuladas  pelo  Impugnante,  ratificando  a  procedência  do  emprego  da  aferição  indireta,  bem  como  o 
critério utilizado para a apuração da base de cálculo das contribuições sociais devidas. 

E diga a DRJ/São Paulo I/SP, in verbis: 
“desse  modo,  caberia  ao  contribuinte,  mediante  apresentação  da  RAIS 
elaborada  pela  empresa,  de  todas  as  suas  folhas  de  pagamento  e  de  sua 
escrituração  contábil,  esclarecer  as  diferenças  apontadas,  do  que  não  se 
desincumbiu,  seja durante a ação  fiscal, seja no prazo para apresentação de 
impugnação,  seja  no  procedimento  de  diligência  fiscal  ou  no  prazo  para 
manifestação quanto ao resultado da Diligência Fiscal”. 

 

O Recorrente, em grau de Recurso Voluntário, retorna à carga formulando exatamente 
os mesmos argumentos de defesa, não honrando acostar aos autos documentação idônea que demonstre a 
não fidedignidade dos valores apurados pela Fiscalização. 

Nesse  contexto, mesmo  ciente  de  que  seu  pedido  houvera  sido  negado  em  razão  da 
carência da comprovação material do Direito alegado, o Recorrente quedou­se inerte no sentido de suprir 
a falta em destaque, não fazendo acostar aos autos os elementos de prova aptos a contrapor o lançamento 
efetuado  pela  Fiscalização  sob  o  escudo  do  §3º  do  art.  33  da  Lei  nº  8.212/91,  apoiando­se  única  e 
exclusivamente  na  fugacidade  e  efemeridade  das  palavras,  em  eloquente  exercício  de  retórica,  tão 
somente,  gravitando à distância do núcleo  sensível do qual  se  irradiaram os  fundamentos de  fato  e de 
Direito que forneceram esteio ao lançamento em debate, não logrando se desincumbir, dessarte, do ônus 
que lhe pesava e lhe era avesso, nem, tampouco elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização 
previdenciária.  

Tendo em vista o  consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os 
atos administrativos, gênero do qual o  lançamento  tributário é espécie, opera­se a  inversão do encargo 
probatório, repousando sobre o Autuado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação.  
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Ostentando,  todavia,  a  presunção  de  veracidade  dos  Atos  Administrativos  eficácia 
relativa,  esta  admite prova  em  contrário  a ônus  da  parte  interessada,  encargo  este  não  adimplido  pelo 
Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo dos Autos de Infração em debate. 

Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado 
eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção. 

Como é cediço, no Processo Administrativo Fiscal a voz de defesa do sujeito passivo 
em matéria  tributária  se  propaga  em  ondas  documentais,  falando  ao  vácuo  as  alegações  recursais  não 
acompanhadas pelos indícios de prova material que lhes forneçam o devido esteio probatório. 

Allegatio et non probatio, quasi non allegatio. 

 

Não  procede  a  alegação  de  que  a  aferição  indireta,  realizada  por  arbitramento,  em 
detrimento da documentação apresentada pelo Recorrente, seria ilegal. 

Conforme  expressamente  consignado  no  Relatório  Fiscal,  a  empresa  não  apresentou 
sua escrita fiscal.  

De outro giro, atente­se que em sede de Diligência Fiscal, a Fiscalização, mediante o 
Termo de Intimação Fiscal nº 01, a fls. 435/436, voltou a intimar o Recorrente a apresentar sua escrita 
fiscal e folhas de pagamento de todos os segurados. 

Todavia,  conforme  consignado na  Informação Fiscal  a  fls.  437/439,  a  empresa NÃO 
atendeu à intimação fiscal, sendo que também foi requisitada a documentação verbalmente por inúmeras 
vezes diretamente ao seu sócio ­ diretor, o Sr. André Del Nero Paolillo, circunstância que impossibilitou 
o exame da contabilidade. 

Tais fatos não foram contestados pela Autuada. 

 
Também  não  procede  a  alegação  de  que  a  NFLD  lavrada  não  teria  respeitado  as 

disposições do art. 37 da Lei nº 8.212/91, tampouco a de que a NFLD teria violado o art. 142 do CTN, 
muito menos a de que a autuação estaria baseada em presunções. 

A Fiscalização, com base em documentação idônea, elaborada sob a responsabilidade, 
comando e domínio do próprio Recorrente, verificou a existência débitos de responsabilidade da empresa 
a  título de contribuições previdenciárias, e procedeu ao lançamento de oficio de tais exações, mediante 
apuração  da  base  de  cálculo,  por  aferição  indireta,  com  base  na  RAIS,  com  lastro  nas  disposições 
insculpidas nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, revertendo­se em desfavor do Notificado o ônus 
da prova em contrário. 

A  Autoridade  Lançadora  verificou,  portanto,  a  ocorrência  do  fato  gerador  de 
contribuições previdenciárias, determinou a matéria tributável por aferição indireta, calculou o montante 
devido do tributo em realce, identificou o Sujeito Passivo responsável pelas obrigações em tela e, ainda, 
procedeu  à  lavratura  dos Autos  de  Infração  decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  acessórias, 
conforme relatado no item 12 do Relatório Fiscal. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
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Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa  constituir  o 
crédito  tributário  pelo  lançamento,  assim  entendido  o  procedimento 
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente,  determinar  a  matéria  tributável,  calcular  o  montante  do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação 
da penalidade cabível. 
Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é  vinculada  e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
 

Assim,  sendo  constatado  o  atraso  total  ou  parcial  no  recolhimento  das  contribuições 
sociais  ora  em  trato,  a  fiscalização  lavrou  a  presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito, 
instruindo  o  lançamento  com  relatórios  fiscais  nos  quais  constam  a  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos  geradores,  as  contribuições  sociais devidas,  assim como os períodos  a que  se  referem,  conforme 
Relatório  Fiscal,  Relatório  de  Lançamentos,  Discriminativo  Analítico  de  Débito,  Instruções  para  o 
Contribuinte, Diferenças  de Acréscimos  Legais,  Relatório  de Documentos Apresentados,  Relatório  de 
Apropriação de Documentos Apresentados, dentre outros. 

E diga o Relatório Fiscal: 

 
“6 ­ Da Aferição do Salário de Contribuição:  
Compõe  este  relatório  planilhas  (Anexos  1  e  2),  que demonstram mês  a mês 
por estabelecimento:  
­ valores das folhas de pagamentos apresentadas (anexo 1)  
­ valores da RAIS/sistema (anexo 1)  
­ valores totais das folhas de pagamento e (anexo 2)  
­ valores totais das RAIS (anexo 2)  
 
7 ­ As alíquotas aplicadas foram:  
­ Empresa: 20,0 %  
­ Sat/Gilrat 2,0 %  
­ Terceiros: 5,8 %  
­ Segurados: 8,0 %  
 
8 ­ para apuração da parcela referente a "segurados" (contribuição devida à 
seguridade  social  e  arrecadada  dos  segurados  a  seu  serviço),  utilizamos  a 
alíquota  mínima  sobre  o  total,  por  se  tratar  de  arbitramento  por  aferição 
indireta,  sem  limite  e  sem  compensação  da  Contribuição  Provisória  sobre 
Movimentação  Financeira  (CPMF),  conforme  preceitua  a  INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SRP nº 03, de 14/07/2005, em seu artigo 599.  
 
9 ­ Foram utilizados os seguintes códigos na aferição do débito: 
Códigos de levantamento: 
FPG  ­  Período  01/1999  em  diante.  Corresponde  a  valores  declarados  nas 
GFIP apresentadas pela empresa, de salário de contribuição. 
BA ­ Período 01/1999 em diante. Valores que não foram declarados em GFIP 
pela empresa. Corresponde a valores das diferenças do SC entre RAIS/Sistema 
e GFIPS apresentadas pela empresa .  
FP ­ Período 01/1997 a 12/1998 anterior a GFIP. Corresponde a valores de 
salário de contribuição constante nas RAIS/Sistema.  
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Códigos de lançamento:  
RMF  ­  corresponde  a  retenção  nas  notas  fiscais  apresentadas  cujos  valores 
foram  deduzidos  deste  levantamento  de  débito,  no  estabelecimento 
correspondente.  
SC ­ corresponde a salário de contribuição 

 
10 ­ Os fatos geradores que a empresa não informou em GFIP configuram em 
tese  crime  de  sonegação  de  contribuição  previdenciária,  previsto  no  337­A, 
inciso I, do Código Penal, com redação dada pela Lei 9.983, de 14/07/2000, 
portanto, foi elaborado o processo de Representação Fiscal Para Fins Penais, 
o qual será objeto de comunicação à autoridade competente para providências 
cabíveis.  
 
11 ­ Foram deduzidos deste levantamento os valores das guias recolhidas pela 
empresa  à  previdência  social  nos  estabelecimentos  correspondentes  assim 
como os valores retidos nas Notas Fiscais.  
 
12 ­ Foram também emitidos nesta fiscalização os seguintes documentos:  
Auto de Infração CFL 30 ­ Debcad 37.021.652­0  
Auto de Infração CFL 38 ­ Debcad 37.021.653­9  
Auto de Infração CFL 68 ­ Debcad 37.021.654­7  
Auto de Infração CFL 86 ­ Debcad 37.021.655­5  
Auto de Infração CFL 35 ­ Debcad 37.021.656­3  
Processo de Representação Fiscal Parta Fins Penais”. 

 

Avulta,  de  todo  o  exposto,  que  os  fatos  geradores  apurados  pela  Fiscalização  não 
decorreram de qualquer presunção,  como assim alega o Recorrente, mas,  sim, da constatação, apurada 
nos  documentos  gerados  pela  própria  empresa,  da  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, os quais foram omitidos da contabilidade e/ou das folhas de pagamento da Recorrente. 

 

Não  merecem  o  abrigo  pretendido  as  alegações  de  que  a  modificação  da  base  de 
cálculo  implica  majoração  do  próprio  tributo,  subordinando­se,  portanto,  a  referida  modificação,  ao 
princípio  da  legalidade,  nem  a  de  que  os  atos  dos  representantes  da Administração  Pública  devem  se 
conformar  com  a  legislação  vigente,  para  que  o Contribuinte  não  seja  tolhido  pela  discricionariedade 
e/ou  arbitrariedade  do  Órgão  Público,  nem  mesmo  a  de  que  a  Fiscalização  não  teria  motivado 
satisfatoriamente o lançamento que levou a efeito. 

No caso em apreço não houve qualquer modificação na base de cálculo do tributo, mas, 
tão  somente,  a  apuração  dessa  base  de  cálculo  por  aferição  indireta,  em  decorrência  da  recusa  e 
sonegação da contabilidade e pela apresentação deficiente das folhas de pagamento, com fulcro nos §§3º 
e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

A  motivação  é  simples  e  se  encontra  perfeitamente  consignada  nos  relatórios  do 
lançamento: A Fiscalização apurou a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdenciárias que 
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não  foram  devidamente  registrados  nas  folhas  de  pagamento  nem  lançados  em  títulos  próprios  da 
contabilidade, e cujas contribuições previdenciárias deles decorrentes não se houveram por integralmente 
recolhidas na forma e prazos previstos na legislação de regência. A base de cálculo houve­se por apurada 
mediante aferição  indireta,  com base na RAIS, em razão da recusa/sonegação dos  livros  fiscais  e pela 
apresentação deficiente das folhas de pagamento. 

 

3.2.  DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA  

O Recorrente alega que, ao entregar as GFIP à Caixa Econômica Federal, consolidou­
se a denúncia espontânea, devendo ser beneficiada com a exclusão da responsabilidade prevista no art. 
138 do CTN. 

Sem razão. 

 

O caput do art. 138 do CTN estatui, como condição sine qua non para a caracterização 
da denúncia espontânea, que tenha havido o pagamento do tributo devido e dos juros de mora.  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 
acompanhada,  se  for o caso, do pagamento do  tributo devido e dos  juros de 
mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração. 
 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 
início  de  qualquer  procedimento  administrativo  ou  medida  de  fiscalização, 
relacionados com a infração. 
 

De  acordo  com  a Autoridade  Lançadora,  o  débito  fiscal  relativo  aos  fatos  geradores 
declarados pela empresa em suas GFIP foi apurado por intermédio do levantamento FPG, inexistindo nos 
autos qualquer  indício de prova material a comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias 
decorrentes dos fatos geradores informados nas GFIP, circunstância que  implica o não reconhecimento 
da denuncia espontânea pretendido pelo Recorrente. 

 

3.3.  DO CONFISCO 

Argumenta o Recorrente que exigir multa de mora de 12% é o mesmo que utilizar o 
tributo com efeito de confisco, o que é vedado pelo o art. 150, IV da CF/88. Aduz que a discussão acerca 
da  apreciação  de  temas  constitucionais  em  âmbito  administrativo  foi  definitivamente  aceita  tanto  pela 
doutrina quanto pela jurisprudência. 

O clamor do Recorrente não merece acolhida. 

 

Com  efeito,  a  Constituição  Federal  de  1988,  no  Capítulo  reservado  ao  Sistema 
Tributário Nacional  assentou,  em  relação aos  impostos,  os princípios da  pessoalidade  e da  capacidade 
contributiva  do  contribuinte.  Nessa  mesma  prumada,  ao  tratar  das  limitações  do  poder  do  Estado  de 
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tributar,  o  inciso  IV  do  art.  150  da  Carta  obstou,  igualmente,  a  utilização  de  tributos  com  efeito  de 
confisco, estatuindo ipsis litteris:  

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º  ­  Sempre  que  possível,  os  impostos  terão  caráter  pessoal  e  serão 
graduados  segundo  a  capacidade  econômica  do  contribuinte,  facultado  à 
administração  tributária,  especialmente  para  conferir  efetividade  a  esses 
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio,  os  rendimentos  e as atividades  econômicas do contribuinte. 
(grifos nossos)  
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
IV ­ utilizar tributo com efeito de confisco; 
 

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados 
são  dirigidos,  sem  sombra  de  dúvida,  aos membros  políticos  do Congresso Nacional,  como  vetores  a 
serem  seguidos  no  processo  de  gestação  de  normas  matrizes  de  cunho  tributário,  não  ecoando  nos 
corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam­se cegamente ao principio 
da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade 
funcional. 

Cite­se,  ademais,  que  a  norma  constitucional  tributária  é  expressa  ao  vetar  o  efeito 
confiscatório  aos  tributos,  não  a  seus  acessórios  legais,  os  quais  possuem  natureza  jurídica  totalmente 
distinta. Tributo configura­se como a própria obrigação principal devida pelo sujeito passivo à Fazenda 
Pública, em razão da ocorrência real do fato gerador tributário estatuído na lei. A multa de ofício, por seu 
turno,  possui  natureza  jurídica  de  penalidade  de  natureza  pecuniária  decorrente  do  descumprimento 
tempestivo de obrigação principal.  

Justifica­se  a  vedação  constitucional  à  instituição  de  tributos  com  efeito  de  confisco 
pelo  fato  de  a  prestação  pecuniária  dessa  natureza  ter  caráter  compulsório,  em  razão  da  ocorrência 
inevitável do fato gerador correspondente.  

Caso  o  tributo  fosse  criado  com  alíquota  por  demais  elevada,  a  própria  ocorrência 
inevitável do fato gerador resultaria na extinção da matéria tributável correspondente, circunstância que 
representaria violação ao direito de propriedade. 

O mesmo não ocorre com a multa de ofício, que não possui natureza jurídica de tributo, 
mas,  meramente,  de  penalidade  pecuniária  pelo  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada 
mediante lançamento de ofício. 

Ao  contrário  dos  tributos,  aqui  o  fato  gerador  da multa  de  ofício  é  evitável. Aliás,  é 
extremamente  desejável  pela  Fazenda  Pública  que  tal  fato  gerador  não  ocorra,  por  isso  a  inflição  de 
penalidade  de  tamanha  onerosidade,  visando  a  brindar  a máxima  efetividade  às  normas  tributárias  e  a 
desencorajar o seu descumprimento objetivo. 
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Nesse viés,  ao  ignorar as normas  tributárias  cogentes,  e ao empregar meios ardilosos 
para  fugir  da  tributação,  o  Infrator  volitivamente  se  coloca  em  situação  de  risco  calculado  perante  o 
Fisco, consciente de que a constatação de tal irregularidade irá desaguar em apenação condizente com a 
gravidade da infração perpetrada. 

 

Imerso na Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à aplicação de 
multa de mora decorrente do descumprimento tempestivo de obrigações  tributárias principais de cunho 
previdenciário ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, cujos artigos 34 e 35 estatuem, de forma objetiva, que as 
contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal 
de  lançamento,  pagas  com  atraso,  objeto  ou  não  de  parcelamento,  ficam  sujeitas  a multa  de mora  de 
caráter irrelevável. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 
I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não  incluída  em 
notificação fiscal de lançamento:  

a)  oito  por  cento,  dentro  do  mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b)  quatorze  por  cento,  no  mês  seguinte;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento 
da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
II  ­  para  pagamento  de  créditos  incluídos  em  notificação  fiscal  de 
lançamento:  

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c)  quarenta  por  cento,  após  apresentação  de  recurso  desde  que 
antecedido  de  defesa,  sendo  ambos  tempestivos,  até  quinze  dias  da 
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social  ­ 
CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão 
do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, enquanto não 
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

 
III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999). 
c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal,  mesmo 
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto 
de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi  objeto  de 
parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 
de  vinte  por  cento  sobre a multa  de mora  a  que  se  refere  o  caput  e  seus 
incisos.  
§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 
devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não  incidirá  sobre a 
multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  
§3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo  devedor  de 
parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser  utilizado  para 
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 
for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre 
o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. 
§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 
que  se  refere  o  inciso  IV  do  art.  32,  ou  quando  se  tratar  de  empregador 
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 
documento,  a  multa  de mora  a  que  se  refere  o  caput  e  seus  incisos  será 
reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
 

Conforme  se  observa,  a  imputação  de  penalidades  pecuniárias  decorrentes  do  não 
recolhimento  tempestivo  de  contribuições  previdenciárias  encontra­se  devidamente  prevista  em  lei 
formal, em observância à reserva legal determinada pelo art. 97, V do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I ­ a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II  ­  a  majoração  de  tributos,  ou  sua  redução,  ressalvado  o  disposto  nos 
artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
III  ­  a  definição  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária  principal, 
ressalvado  o  disposto  no  inciso  I  do  §  3º  do  artigo  52,  e  do  seu  sujeito 
passivo; 
IV ­ a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V  ­ a cominação de penalidades para as ações ou omissões  contrárias a 
seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; (grifos nossos)  
VI ­ as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, 
ou de dispensa ou redução de penalidades. 
§1º  Equipara­se  à  majoração  do  tributo  a  modificação  da  sua  base  de 
cálculo, que importe em torná­lo mais oneroso. 
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II 
deste  artigo,  a  atualização  do  valor  monetário  da  respectiva  base  de 
cálculo. 

 

Escapa, todavia, à competência deste colegiado a sindicância da adequação das normas 
tributárias  introduzidas  pela  Lei  nº  8.212/91  ao  Ordenamento  Jurídico  às  vedações  e  princípios 
constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior. 
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Revela­se mais do que sabido por aqueles que operam com profissionalismo na ramo 
do  Direito  Tributário  que  a  declaração  de  inconstitucionalidade  de  leis  ou  a  ilegalidade  de  atos 
administrativos  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela Constituição Federal  exclusivamente  ao Poder 
Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções 
reservadas  pelo  Constituinte  Originário  ao  Poder  Togado,  sob  pena  de  usurpação  da  competência 
exclusiva deste. 

Ademais, perfilando  idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF 
nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito 
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Cumpre  ainda  salientar,  por  relevante,  ser  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar 
o  conteúdo  encartado  em  leis  e  decretos  sob  o  fundamento  de  incompatibilidade  com  a  Constituição 
Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 
256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional,  lei ou decreto, sob  fundamento de 
inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de  tratado, 
acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão  plenária 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do  Procurador­
Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 
19 de julho de 2002; 
b)  súmula  da  Advocacia­Geral  da  União,  na  forma  do  art.  43  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo  Presidente  da 
República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

 

Por outro viés, mas vinho de outra pipa, sendo a atuação da Administração Tributária 
inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições 
ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a  inobservância  desses  comandos  legais  implicaria 
negativa  de  vigência  por  parte  do  Auditor  Fiscal  Autuante,  fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em 
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 

Cumpre­nos  chamar  a  atenção  para  o  fato  de  que  as  disposições  introduzidas  pela 
legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela 
decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
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Desbastada nesses talhes a escultura jurídica,  impedido se encontra este Colegiado de 
apreciar tais alegações e afastar a multa moratória aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação 
de  inconstitucionalidade  por  violação  ao  princípio  previsto  no  artigo  150,  IV da Constituição Federal, 
atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

3.4.  DO ALEGADO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Alega  o  Recorrente  que  diversos  valores  recolhidos  pela  empresa  a  título  de 
contribuições  previdenciárias,  tanto  quanto  valores  retidos  em  suas  notas  fiscais/faturas,  não  foram 
considerados pela Fiscalização. 

Tal cantilena não pode ser acatada. 

 

Conforme  já  salientado  alhures,  os  atos  administrativos,  assim  como  seu  conteúdo, 
gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade. 

No caso presente, o item 11 do Relatório Fiscal declara com todas as letras que “foram 
deduzidos  deste  levantamento  os  valores  das  guias  recolhidas  pela  empresa  à  previdência  social  nos 
estabelecimentos correspondentes assim como os valores retidos nas Notas Fiscais”. 

As informações pertinentes às retenções destacadas nas notas fiscais apresentadas pela 
empresa,  e  cujos  valores  foram  deduzidos  deste  levantamento  de  débito,  no  estabelecimento 
correspondente, encontram­se discriminadas no Relatório de Lançamentos a fls. 157/192, bem como na 
Planilha Retenção a fls. 441/445, individualizadas por nota fiscal, informando o valor retido considerado, 
a  competência  e  o CNPJ  do  estabelecimento  de  apropriação,  favorecendo  dessarte  o  contraditório  e  a 
ampla defesa do Notificado. 

De outro canto, o relatório intitulado Relatório de Documentos Apresentados – RDA, a 
fls.  193/206,  relaciona,  por  estabelecimento  e  por  competência,  as  parcelas  que  foram  deduzidas  das 
contribuições apuradas, constituídas por recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social – 
GPS e seu respectivo código de recolhimento, valores espontaneamente confessados pelo sujeito passivo 
e, quando for o caso, por valores que tenham sido objeto de lançamentos fiscais anteriores, de molde que 
sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade pelo sujeito passivo. 

Ocorre  que  a  empresa  recorrente  apenas  alega  que  diversos  valores  recolhidos  pela 
empresa  a  título  de  contribuições  previdenciárias,  tanto  quanto  valores  retidos  em  suas  notas 
fiscais/faturas, não teriam sido considerados pela Fiscalização, mas se descuida de seu dever de cortejar 
tais alegações com as provas materiais que evidenciassem a existência real de tais créditos. 

Para tanto, bastaria rechear suas alegações com cópias autênticas das GPS e das notas 
fiscais não consideradas pela Fiscalização. 

 

No  caso  in  pulpitum,  a DRJ/SP1,  de  forma  fundamentada  e  devidamente  consignada 
em sua Decisão, apreciando as argumentações de defesa e os elementos de prova constantes nos autos, já 
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havia refutado tais alegações de impugnação e rechaçado as pretensões ora formuladas pelo Recorrente. 
Recordemos: 

“. Conforme consta na “PLANILHA DE RETENÇÃO”, os estabelecimentos 
emitentes  das  notas  fiscais  correspondem  àqueles  para  os  quais  foi 
levantado  débito  (CNPJ  0001,  0029,  0030),  sendo  que  para  o 
estabelecimento 0032 não foram apresentadas notas fiscais com valores de 
retenção. 
.  Foram  abatidos  todos  os  valores  retidos  relacionados  nas  notas  fiscais 
apresentadas pela empresa quando da elaboração desta Notificação Fiscal; 
. As cópias das notas fiscais juntadas pela defesa (fls. 347/369), bem como 
as  Guias  de  Recolhimento  referem­se  aos  estabelecimentos  0034, 
0035,0036, para os quais não foi lançado débito”.  

 

Mas enquanto houver bambu, tem flecha. 

Retorna  à  carga  o  Recorrente,  agora  em  grau  de  Recurso  Voluntário,  formulando 
exatamente os mesmos argumentos de defesa, como que não acreditando nos fundamentos aduzidos pela 
Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento,  sem  acostar  aos  autos  qualquer  elemento  de 
convicção, tão menos indícios de prova material, com aptidão para refutar a negativa de abrigo ao pedido 
do Contribuinte. 

A  prática  de  se  “ganhar  no  grito”  conheceu  sua  primazia  nas  partidas  de  futebol 
realizadas fora dos estádios, conhecidas coloquialmente como “peladas de várzea”, nas quais o time da 
casa,  ou  aquele  cujos  jogadores  eram  dotados  de  um  volume  mais  avantajado  de  bíceps  e  tríceps, 
impunham na partida o regramento e/ou a interpretação das ocorrências de jogo que mais lhe convinham, 
mesmo  que  contrários  às  regras  oficiais  do  futebol  estatuídas  pela  International  Football  Association 
Board da FIFA. 

Mas no Processo Administrativo Fiscal a Charanga toca num tom diferente. 

A defesa por negativa geral não se apruma com a dinâmica do PAF cujo mecanismo de 
contradita  às  autuações  do  Fisco  exige  que  o  sujeito  passivo  instrua  o  instrumento  de  bloqueio  à 
imputação fiscal com todos os motivos de fato e de direito em que se fundamentar a defesa, os pontos de 
discordância, as razões e as provas que possuir.  

Mas  não  pára por  aí:  Impõe  ao  impugnante  o  ônus  de  instruir  a peça  de  defesa  com 
todas as provas documentais garantidoras de seu direito, sob pena de preclusão do direito de fazê­lo em 
momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em lei. 

Na  oportunidade  em  que  teve  para  se manifestar  nos  autos  do  processo,  em  sede  de 
Recurso  Voluntário,  o  Recorrente  não  honrou  produzir  as  provas  necessárias  à  contradita  das  razões 
erigidas  pelo  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância  para  o  não  acatamento  de  suas  pretensões  de  defesa. 
Limitou­se  a  deduzir  singelas  alegações  acerca  da  verdade  material,  banalizando  tal  princípio,  e 
requerendo nova Fiscalização na empresa. 

Tal  vazio,  não  permite  a  lei  que  seja  preenchido  com  alegações  filosóficas  ou 
principiológicas, tampouco com argumentações de fatos e de ações desprovidas de esteio em indício de 
prova material. 

Não  por  outra  razão,  a  legislação  tributária  exige  que  todos  os  atos  e  fatos  jurídicos 
praticados pelo Contribuinte sejam devidamente representados por um documento escrito, contabilizados 
em  títulos próprios da  contabilidade e devidamente  registrados/informados em documentos  específicos 
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e/ou  declaratórios  a  serem mantidos  pela  empresa  ou  encaminhados  ao  Fisco,  tais  como  GPS,  RPA, 
DIRF, DIPJ, GFIP, Notas Fiscais, folhas de pagamento, RAIS, etc. 

Tais documentos, por força de lei, devem ser mantidos sob a tutela e guarda da empresa 
enquanto não estiverem caducas ou prescritas as obrigações e créditos tributários deles decorrentes, para 
que possam fazer prova em favor do Contribuinte. 

Nessa perspectiva,  avulta que negligenciada não pode  ser a  forma dos  atos  jurídicos, 
quando a legislação tributária assim o exige. Da áurea pena da Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha 
colhemos o ensinamento que reza: “A civilização é formal. As formas desempenham um papel essencial 
na  convivência  civilizada  dos  homens;  elas  delimitam  espaços  de  ação  e  modos  inteligíveis  de 
comportamento para que a surpresa permanente não seja um elemento de tensão constante do homem 
em seu contato com o outro em sua busca de equilíbrio na vivência com o outro e,  inclusive, consigo 
mesmo". 

Não por acaso já prelecionava Ihering: "Inimiga jurada do arbítrio, a forma é a irmã 
gêmea da liberdade". 

Optou  a  empresa,  a  seu  risco,  por  exortar  asserções  ao  vento,  as  quais  se mostraram 
insuficientes para elidir a imputação que lhe fora infligida pela fiscalização previdenciária, não logrando 
assim desincumbir­se do encargo que lhe pesava e se lhe mostrava contrário. 

Tendo em vista o  consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os 
atos administrativos, gênero do qual o  lançamento  tributário é espécie, opera­se a  inversão do encargo 
probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação.  

Ostentando,  todavia,  a  presunção  de  veracidade  dos  Atos  Administrativos  eficácia 
relativa,  esta  admite prova  em  contrário  a ônus  da  parte  interessada,  encargo  este  não  adimplido  pelo 
Autuado, o qual não logrou afastar a fidedignidade do conteúdo da NFLD em debate. 

Não  há  como  acatar,  igualmente,  as  alegações  de  que  não  incide  contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 dias de afastamento do funcionário por motivo de 
doença e sobre os valores pagos a título de Salário Maternidade. 

Mesmo  que  as  rubricas  acima  aventadas  não  estivessem  inseridas  no  conceito  de 
Salário de Contribuição, o que não é o caso, registre­se, mesmo assim tal pleito não poderia ser atendido, 
máxime em razão de o Recorrente não ter trazido aos autos qualquer elemento de convicção de que tenha 
efetivamente efetuado pagamentos a título de Salário Maternidade ou referentes aos primeiros 15 dias de 
afastamento do funcionário por motivo de doença, e quais os montantes pagos a esses títulos. 

Realmente,  tendo  sido  a  base  de  cálculo  apurada mediante  procedimento  de  aferição 
indireta, adotado em razão da recusa/sonegação da contabilidade e apresentação deficiente das folhas de 
pagamento,  inverte­se  o  ônus  da  prova  em  desfavor  do  Notificado,  não  tendo  este,  no  caso,  se 
desincumbido  de  tal  encargo  processual,  eis  que  não  carreou  aos  autos  as  demonstrações  e  provas  do 
direito alegado. 

Não  se  deslembre  que  o  art.  16  do  Decreto  nº  70.235/72,  que  rege  o  Processo 
Administrativo Fiscal, dispõe expressamente que a impugnação tem que mencionar os motivos de fato e 
de direito nos quais se fundamenta, os pontos de discordância com o lançamento, as razões e provas que 
possuir,  sendo  certo  que  a  prova  documental  tem  que  ser  apresentada,  de maneira  concentrada,  já  na 
impugnação, precluindo o direito do impugnante de fazê­lo em outro momento processual.  
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Nesse  perspectiva,  alegações  singelas,  por mera  negativa  geral,  despidas  de  qualquer 
suporte probatório, não podem ser chanceladas por este Colegiado, sob pena de negativa de vigência ao 
art. 16 do Decreto nº 70.235/72 acima citado. 

Assim, havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado 
eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção. 

 

3.5.  DAS CONTRIBUIÇÕES PARA SENAI, SESI E SEBRAE. 

O Recorrente alega que a empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições para o 
SENAI/SESI/SEBRAE. 

E tem parcial razão. 

 

Compulsando o contrato social do Recorrente, verificamos que a área de atuação do seu 
objeto  social  circunscreve­se  ao  comércio  de  cozinhas  industriais,  refeições,  lanches,  gêneros 
alimentícios e materiais complementares nos serviços de refeições e materiais de limpeza, bem como a 
prestação de serviços de mão de obra em restaurantes, limpeza e conservação de imóveis e equipamentos 
em geral, dentre tantos outros, conforme abaixo ilustrado: 

“CLAUSULA 3ª A sociedade tem como objetivo:  
a. A exploração do ramo comercial de cozinhas industriais;  
b. Feitura e fornecimento de refeições e lanches;  
c.  Comercio  de  gêneros  alimentícios  e  de  materiais  complementares  nos 
serviços de refeições e materiais de limpeza.;  
d.  Administração  e  prestação  de  serviços  de  mão  de  obra  em  restaurantes, 
empresas e outros estabelecimentos;  
e. Limpeza e conservação de imóveis e equipamentos em geral;  
f.  Prestação  de  serviços,  como  intermediaria  na  administração  de  sistemas 
e/ou convênios de qualquer natureza, relativos a refeição e outros produtos em 
geral, por meio de  fornecimento de vales,  cupons, cartões ou qualquer outro 
documento, assim como fornecimento para comercialização e a distribuição de 
empregados  de  empresas,  de  mercadorias  e  produtos  de  usos  e  consumo 
alimentar e outros eventuais congêneres, contra apresentação de documentos 
para sua retirada;  
g.  Comercialização  de  bens,  equipamentos  e  utensílios  para  restaurantes  e 
cozinhas industriais;  
h. Incorporação, construção, reformas, aquisição, venda, permuta, locação ou 
cessão para uso temporário de bens imóveis”. 

 

Na estrutura  sindical brasileira,  toda atividade econômica deve estar vinculada a uma 
das confederações previstas no anexo do artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho  ­ CLT. As 
atividades  comerciais  desenvolvidas  pela  Recorrente  implica  seu  enquadramento  no  plano  sindical 
capitaneado  pela  Confederação  Nacional  do  Comércio,  de  maneira  que,  por  vontade  da  lei,  são 
qualificadas como empresas comerciais e, ipso facto, são contribuintes do SESC e do SENAC. 

Dúvidas,  portanto,  não  ressobram  quanto  ao  fato  de  as  empresas  comerciais  estarem 
legalmente obrigadas a recolher as contribuições sociais destinadas ao SESC e SENAC, assim como não 
sobejam  questionamentos  quanto  à  legalidade  da  instituição  de  tais  contribuições,  as  quais  foram 
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instituídas pelas precisas disposições do art. 3º do Decreto­Lei nº 9.853/46 e do art. 4º do Decreto­Lei nº 
8.621/46, os quais preceituam, respectivamente, ad litteris et verbis: 

Decreto­Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946 
Art.  3º  ­  Os  estabelecimentos  comerciais  enquadrados  nas  entidades 
sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 5.452, de 27 
de maio  de  1943),  e  os  demais  empregadores  que  possuam  segurados  no 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigados ao 
pagamento  de  uma  contribuição  mensal  ao  Serviço  Social  do  Comércio, 
para o custeio de seus encargos.  
 
Decreto­Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946 
Art.  4º  ­  Para  o  custeio  dos  encargos  do  SENAC  os  estabelecimentos 
comerciais  cujas  atividades,  de  acordo  com  o  quadro  a  que  se  refere  o 
artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadrados 
nas Federações e Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do 
Comércio,  ficam  obrigados  ao  pagamento  mensal  de  uma  contribuição 
equivalente a um por cento (1%) sobre o montante da remuneração paga à 
totalidade dos seus empregados. 

 

Estas  são,  pois,  as  matrizes  legais  da  obrigatoriedade  das  contribuições  devidas  ao 
SESC e ao SENAC, e a fixação de seus sujeitos passivos, perfeitamente reafirmadas pelo artigo 240 da 
Constituição Federal. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias  dos  empregadores  sobre  a  folha  de  salários,  destinadas  às 
entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas 
ao sistema sindical. 
 

A controvérsia  surgida  pelo  questionamento  levantado  pelas  empresas  prestadoras  de 
serviços, de que não se enquadrariam na condição de empresas comerciais, bem como por julgarem não 
estarem enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, já foi bater às portas da 
Suprema Corte de Justiça, que firmou entendimento, manifestado no julgamento do Recurso Especial n° 
431.347­SC, no sentido de que as empresas prestadoras de serviços estão, de fato,  inseridas no rol das 
empresas que devem  recolher,  compulsoriamente,  as  contribuições para o SESC e SENAC, porquanto 
enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante classificação adotada 
pelo art. 557 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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577 CLT E SEU ANEXO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA CONCRETIZADORA DA 
CLÁUSULA PÉTREA DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHO 
E  DIGNIFICAÇÃO  DO  TRABALHADOR.  EMPRESA 
COMERCIAL.  AUTOQUALIFICAÇÃO,  MERCÊ  DOS 
NOVOS  CRITÉRIOS  DE  AFERIÇÃO  DO  CONCEITO. 
VERIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI 
À  LUZ  DO  PRINCÍPIO  DE  SUPRADIREITO 
DETERMINANDO A  APLICAÇÃO DA NORMA AOS  FINS 
SOCIAIS  A  QUE  SE  DESTINA,  À  LUZ  DE  SEU 
RESULTADO, REGRAS MAIORES DE HERMENÊUTICA E 
APLICAÇÃO DO DIREITO. 
1.  As  empresas  prestadoras  de  serviços  médicos  e 
hospitalares  estão  incluídas  dentre  aquelas  que  devem 
recolher  ,  a  título  obrigatório,  contribuição  para  o  SESC  e 
para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 
Confederação  Nacional  do  Comércio,  consoante  a 
classificação  do  artigo  577  da  CLT  e  seu  anexo, 
recepcionados  pela  Constituição  Federal  (art.  240)  e 
confirmada  pelo  seu  guardião,  o  STF,  a  assimilação  no 
organismo da Carta Maior. 
2.  Deveras,  dispõe  a  Constituição  da  República  Federativa 
do  Brasil,  em  seu  art.  240,  que:  "Ficam  ressalvadas  do 
disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos 
empregadores  sobre  a  folha  de  salários,  destinadas  às 
entidades  privadas  de  serviço  social  e  de  formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical”. 
3. As Contribuições referidas visam a concretizar a promessa 
constitucional insculpida no princípio pétreo da “valorização 
do  trabalho  humano"  encartado  no  artigo  170  da  Carta 
Magna: verbis: "A ordem econômica, fundada na valorização 
do  trabalho  humano  e  na  livre  iniciativa,  tem  por  fim 
assegurar a  todos existência digna,  conforme os ditames da 
justiça social, (...)” 
4.  Os  artigos  3º,  do  Decreto­Lei  9853  de  1946  e  4º,  do 
Decreto­lei  8621/46  estabelecem  como  sujeitos  passivos  da 
exação  em  comento  os  estabelecimentos  integrantes  da 
Confederação  a  que  pertence  e  sempre  pertenceu  a 
recorrente  (antigo  IAPC;  DL  2381/40),  conferindo 
"legalidade" à exigência tributária. 
5. Os empregados do setor de serviços dos hospitais e casas 
de  saúde,  ex­segurados  do  IAPC,  antecedente  orgânico  das 
recorridas,  também  são  destinatários  dos  benefícios 
oferecidos pelo SESC e pelo SENAC. 
6.  As  prestadoras  de  serviços  que  auferem  lucros  são, 
inequivocamente,  estabelecimentos  comerciais,  quer  por 
força do seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram 
o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer 
em função da novel categorização desses estabelecimentos, à 
luz do conceito moderno de empresa. 
7. O  SESC  e  o  SENAC  tem  como  escopo  contribuir  para  o 
bem  estar  social  do  empregado  e  a melhoria  do  padrão  de 
vida  do  mesmo  e  de  sua  família,  bem  como  implementar  o 
aprimoramento  moral  e  cívico  da  sociedade  ,  beneficiando 
todos os seus associados , independentemente da categoria a 
que pertençam; 
8. À luz da regra do art. 5º, da LICC – norma supralegal que 
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informa  o  direito  tributário,  a  aplicação  da  lei,  e  nesse 
contexto a verificação se houve sua violação, passa por esse 
aspecto teleológico ­ sistêmico – impondo­se considerar que 
o  acesso  aos  serviços  sociais,  tal  como  preconizado  pela 
Constituição,  é  um  "direito  universal  do  trabalhador",  cujo 
dever correspectivo é do empregador no custeio dos referidos 
benefícios. 
9.  Consectariamente,  a  natureza  constitucional  e  de  cunho 
social  e  protetivo  do  empregado,  das  exações  sub  judice, 
implica  em  que  o  empregador  contribuinte  somente  se 
exonere  do  tributo,  quando  integrado noutro  serviço  social, 
visando  a  evitar  relegar  ao  desabrigo  os  trabalhadores  do 
seu  segmento,  em  desigualdade  com  os  demais,  gerando 
situação anti­isonômica e injusta. 
10.  A  pretensão  de  exoneração  dos  empregadores  quanto  à 
contribuição  compulsória  em  exame,  recepcionada 
constitucionalmente  em  benefício  dos  empregados,  encerra 
arbítrio patronal, mercê de gerar privilégio abominável aos 
que  através  da  via  judicial  pretendem  dispor  daquilo  que 
pertence  aos  empregados,  deixando  à  calva  a  ilegitimidade 
da pretensão deduzida. 
11. Recurso especial Improvido. 
 

Outra  não  é  a  diretriz  traçada  pelo  Ministério  da  Previdência  Social,  ao  obstar  a 
incidência do entendimento anterior expressado no Parecer CJ/nº 1.861/99,  fazendo  incidir à espécie o 
PARECER/CJ N°  2.911/2002,  o  qual  adotou  a  linha  condutora  consignada  no  julgado  do  STJ,  acima 
transcrito. 

PARECER/CJ Nº 2.911, de 29 de novembro de 2002 
 
EMENTA:  Direito  Tributário.  Contribuição  para  o  SESC  e  SENAC. 
Empresas  prestadoras  de  serviços  enquadradas  no  plano  sindical  da 
Confederação Nacional  do Comércio  consoante  classificação  do  art.  577 
da CLT e  seu anexo. Exação devida. Orientação do Superior Tribunal de 
Justiça. Recurso Especial n° 431.347­SC. 

 

O  entendimento  anterior,  expressado  no  Parecer  CJ/nº  1.861/99,  tinha  como 
pressuposto a noção de que as empresas prestadoras de serviços tinham natureza jurídica eminentemente 
civil, e não comercial, o que implicava ser indevida a contribuição para o SESC e o SENAC. 

Ocorre,  no  entanto,  que,  à  luz  do  moderno  conceito  de  empresa,  passaram  a 
Jurisprudência e autores de nomeada a reconhecer que as empresas prestadoras de serviços que auferem 
lucros  são,  inequivocamente,  estabelecimentos  comerciais,  quer  por  força  do  seu  ato  constitutivo, 
oportunidade em que elegeram o regime jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em função 
da novel categorização desses estabelecimentos fixada na Lei Civil. Com efeito,  tais empresas não têm 
caráter civil. Elas vendem serviços almejando o lucro.  

A  compreensão  externada  no  parágrafo  precedente  não  se  divorcia  do  entendimento 
esposado pelo STJ, que já irradiou, em seus arestos, a interpretação que deve prevalecer, na pacificação 
do debate em torno do assunto, conforme se vos segue: 

Informativo de Jurisprudência nº 326, de 1º a 10 de agosto de 2007. 
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A  Primeira  Seção  reiterou  o  seu  entendimento  e  considerou  legítimo  o 
recolhimento das contribuições sociais do SESC e SENAC pelas empresas 
prestadoras  de  serviço.  A  Min.  Relatora  afirmou  que  modernamente  o 
conceito  de  empresa  comercial  é  amplo,  devendo,  pois,  abarcar  todas  as 
empresas  que  fazem  comércio,  seja  de  bens,  seja  de  serviços.  Assim,  a 
Seção  negou  provimento  ao  recurso.  Precedentes  citados:  REsp  431.347­
SC, DJ 25/11/2002; REsp 719.146­RS, DJ 2/5/2005; REsp 705.924­RJ, DJ 
21/3/2005, e REsp 446.502­RS, DJ 11/4/2005. REsp 895.878­SP, Rel. Min. 
Eliana Calmon, julgado em 8/8/2007.  

 

Assim, no que pertine à atividade econômica de prestação de serviços, a Suprema Corte 
de Justiça consolidou sua convicção de que as empresas prestadoras de serviços devem contribuir com o 
Serviço Social do Comércio (SESC) e com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 
circunstância que desaguou na edição da Súmula 499, colocando a pá de cal definitiva na controvérsia 
em realce.  

SÚMULA 499 do STJ 
As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições ao SESC e 
SENAC, salvo se integradas noutro serviço social. 

 

De  todo  o  exposto,  avulta  que  o  Recorrente  tem  razão  parcial  ao  asseverar  que  a 
empresa não se sujeita ao pagamento das contribuições para o SENAI e SESI. Em realidade, a empresa 
Notificada  se  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições  para  o  SESC  e  SENAC,  e  não  para  o  SESI  e 
SENAI, como assim argumenta o Recorrente. 

Examinando  o  lançamento,  verificamos  que  a  empresa  houve­se  por  enquadrada  no 
código FPAS 515 e Código de Terceiros 0115, o que implica a destinação de contribuições sociais para o 
SENAC,  SESC,  SEBRAE,  FNDE  e  INCRA.  Correto,  portanto,  o  enquadramento  promovido  pela 
Autoridade Fiscal. 

 

No que concerne à Contribuição para o SEBRAE, esta foi instituída pelo §3º do art. 8º 
da Lei nº 8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio às 
micro  e  às  pequenas  empresas,  sendo  exigida  como  tributo  complementar  às  Contribuições  para  o 
Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem 
Comercial ­ SENAC, para o Serviço Social da Indústria ­ SESI e para o Serviço Social do Comércio ­ 
SESC, nos seguintes termos: 

Lei nº 8.029/90 ­ de 12 de abril de 1990 
Art.  8°  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desvincular,  da  Administração 
Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa 
­ CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo. 
(...) 
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às Pequenas 
Empresas,  é  instituído  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais 
relativas às entidades de que trata o artigo 1º do Decreto­Lei nº 2.318, de 
30 de dezembro de 1986, de: (redação dada pela Lei nº 8.154/90) 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991; 
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e 
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c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993. 
 
§4º. O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior será 
arrecadado  e  repassado  mensalmente  pelo  órgão  competente  da 
Previdência e Assistência Social ao CEBRAE. 
 

Decreto­Lei nº 2.318 ­ de 30 de dezembro de 1986  

Art.  1º  Fica mantida  a  cobrança,  fiscalização,  arrecadação  e  repasse  às 
entidades  beneficiárias  das  contribuições  para  o  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o  Serviço  Nacional  de 
aprendizagem  Comercial  ­  SENAC,  para  o  Serviço  Social  da  Indústria  ­ 
SESI, e para o Serviço Social do Comércio ­ SESC, ficam revogados: 

I ­ o teto­limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto­Lei nº 1.861, 
de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto­
Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981; 

II ­ o artigo 3º do Decreto­Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a 
redação dada pelo artigo 1º do Decreto­Lei nº 1.867, de 25 de março de 
1981. 

 

Assim, a partir de janeiro de 1991, foi criada a contribuição destinada ao SEBRAE, a 
cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei nº 8029/90 e Lei nº 
8154/90 e OS/INSS/DAF­05/9l) mediante às alíquotas de 0,1% (1991), 0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 
1993) para cada uma das entidades acima citadas. 

No  caso  do  Fundo  de  Previdência  e  Assistência  Social  –  FPAS  515,  ao  qual  se 
vinculam  as  empresas  comerciais  e  as  prestadoras  de  serviço,  estas  passaram  a  contribuir  para  o 
SEBRAE, em 1991 com adicional de 0,2% (0,1 % referente ao SESC e 0,1% referente ao SENAC); em 
1992 com o adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESC e 0,2% referente ao SENAC) e a partir de 1993, 
com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao SESC e 0,3% referente ao SENAC). 

A matéria em exame já demandou o pronunciamento jurisdicional do Superior Tribunal 
de  Justiça, que assentou em seus arestos a pacificação da questão posta  em pauta,  conforme dessai do 
seguinte julgado assim ementado: 

REsp 892084/RJ 
Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA  
Data do Julgamento 07/05/2009  
Data da Publicação/Fonte DJe 18/05/2009  
Ementa  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO 
RECORRIDO ASSENTADO SOBRE FUNDAMENTAÇÃO DE NATUREZA 
CONSTITUCIONAL.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AO  SESC/SENAC  E 
SESI/SENAI. CABIMENTO. 
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração,  impede o conhecimento 
do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 
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2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o SEBRAE, 
imposta  pela  Lei  8.029/90,  foi  decidida  por  fundamentos  de  natureza 
eminentemente constitucional, insuscetíveis de exame em recurso especial. 
3.  É  devido  o  pagamento  efetuado  com  base  no  adicional  de  0,3%  sobre 
cada  uma  das  contribuições  sociais  devidas  ao  SESC/SENAC  e  ao 
SESI/SENAI.  
Precedentes: AgRg no REsp 500.634/SC, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, 
DJe  de  31.10.2008; REsp  491.105/SC,  1ª  Turma, Min.  Francisco Falcão, 
DJ de 13.12.2004.  
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
 

É de  sabença universal  que o  título nominativo de um  instituto de Direito não  tem o 
condão de lhe modificar a natureza jurídica. Nessa perspectiva, nada obstante a lei supramencionada tê­la 
rotulado como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais repassadas ao SESI, SENAI, SESC 
e SENAC, o Supremo Tribunal Federal  firmou o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE 
consubstancia­se numa contribuição de intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no 
art. 149, caput, da Constituição Federal, conforme consignado definitivamente no julgamento do Recurso 
Extraordinário RE 396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê­la: 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE: 
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEI 
8.029, DE 12.4.1990, ART. 8o, §3o. LEI 8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, 
DE 14.5.2003. CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º. 
I – As contribuições do art. 149, CF – contribuições sociais, de intervenção 
no  domínio  econômico  e  de  interesse  de  categorias  profissionais  ou 
econômicas  –  posto  estarem  sujeitas  à  lei  complementar  do  art.  146,  III, 
CF, isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A 
contribuição  social  do  art.  195,  §4º, CF,  decorrente  de  ‘outras  fontes’,  é 
que,  para  a  sua  instituição,  será  observada  a  técnica  da  competência 
residual  da União:  CF,  art.  154,  I,  ex  vi  do  disposto  no  art.  195,  §4º.  A 
contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar 
defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, 
art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 
143/313;  RE  146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  (grifos 
nossos)  
II  – A  contribuição  do  SEBRAE – Lei  8.029/90,  art.  8º,  §3º,  redação das 
Leis  8.154/90  e  10.668/2003  –  é  contribuição  de  intervenção  no  domínio 
econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas 
das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º 
do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se  inclui, portanto, a 
contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF. 
III – Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, 
portanto,  do  §3º,  do  art.  8º,  da  Lei  8.029/90,  com  a  redação  das  Leis 
8.154/90 e 10.668/2003. 
IV – RE conhecido, mas improvido. 
(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso,  j.  em 26­
11­2003, DJU de 27/2/2004, p. 22) 

 

Por  esse  motivo,  a  contribuição  ao  SEBRAE  não  se  inclui  no  rol  do  art.  240  da 
Constituição Federal, uma vez que se mostra totalmente autônoma e desvinculada das contribuições ao 
SESI/SENAI  e  ao  SESC/SENAC,  e  não  destas  um  mero  adicional,  conclusão  que  não  discrepa  do 
entendimento  firmado  no  Excelso  Pretório,  conforme  julgamento  dos  Embargos  de  Declaração  no 
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Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa 
é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  À 
DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL. 
CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE: 
CONTRIBUIÇÃO DE  INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 
8.029, de 12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I.  ­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do  Relator. 
Conversão dos embargos em agravo regimental.  

II. ­ As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção 
no  domínio  econômico  e  de  interesse  de  categorias  profissionais  ou 
econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, 
isso  não  quer  dizer  que  deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A 
contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é 
que,  para  a  sua  instituição,  será  observada  a  técnica  da  competência 
residual  da União:  CF,  art.  154,  I,  ex  vi  do  disposto  no  art.  195,  §4º.  A 
contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar 
defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, 
art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 
143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.  

III. ­ A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 
8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de  intervenção  no  domínio 
econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas 
das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º 
do DL  2.318/86,  SESI,  SENAI,  SESC,  SENAC.  Não  se  inclui,  portanto,  a 
contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF.  

IV. ­ Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, 
portanto,  do  §3º  do  art.  8º  da  Lei  8.029/90,  com  a  redação  das  Leis 
8.154/90 e 10.668/2003.  

V.  ­  Embargos  de  declaração  convertidos  em  agravo  regimental.  Não 
provimento desse. 

 

Acrescente­se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e pequenas 
empresas,  mas  a  todas  as  atividades  empresariais  conexas,  atendendo  ao  bem  comum  de  toda  a 
sociedade. Assim, considerando­se o princípio da solidariedade social que permeia o art. 195, caput, da 
CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao SEBRAE 
deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, 
necessariamente, correspondência entre contribuição e prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os 
benefícios decorrentes da exação. 

 

As vozes dimanadas do STF também produzem eco no Plenário da Corte Superior de 
Justiça, cuja consolidada jurisprudência não se mostra dissonante, consoante ressai do julgado referente 
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ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 840.946/RS, publicado no Diário da Justiça em 29 
de agosto de 2007, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC 
RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO – PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira 
e da Segunda Turma desta Corte  se pacificou no sentido de  reconhecer a 
legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para 
as empresas prestadoras de serviços.  
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE 
mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao  SESC/SENAC,  devem  recolher 
aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas.  
3. Agravo regimental improvido. 

 

De toda essa exposição deflui não proceder o argumento do Recorrente de que não se 
sujeita ao pagamento das contribuições destinadas ao SEBRAE. 

São  devidas  pelo Recorrente,  portanto,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  SESC, 
SENAC e ao SEBRAE. 

 

3.6.  DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA 

Alega  o  Recorrente  que  a  empresa  não  se  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições 
destinadas ao INCRA. 

Sem razão. 

 

Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuição pode ser conceituada como uma 
espécie de tributo, de natureza autônoma, caracterizada por uma destinação social particularizada em lei, 
desvinculada de atuação estatal específica, com hipótese de incidência própria, e não restituível. 

A  doutrina  elege  três  modalidades  de  contribuições:  Sociais;  coorporativas  e 
interventivas.  

A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA tem sido 
por demais tormentosa ao longo dos últimos anos.  

O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  de  Ag.  Regimental  no  Agravo  de 
Instrumento  de  despacho  que  inadmitiu  Rec.  Extraordinário  contra  Acórdão  do  TRF  da  3ª  Região  , 
ementado como se segue :  

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  AO  INCRA  E  AO 
FUNRURAL – EMPREGADOR URBANO – CONSTITUCIONALIDADE. 
A  exação  de  que  trata  o  artigo  15,  II  da  Lei  Complementar  nº  11/71, 
destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA (0,2%), pode ser 
exigida de empregador urbano,  como ocorre desde a  sua origem, quando 
instituída  pela  Lei  2.613/55,  em  benefício  do  então  criado  Serviço  Social 
Rural. Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte. 
Apelação Improvida. 
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pacificou o  entendimento no  sentido da  inexistência de qualquer  empecilho  constitucional que obste  a 
cobrança das contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL, consoante se depreende da ementa da 
decisão exarada: 

EMENTA: Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: acórdão 
recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF, no sentido de não 
haver  óbice  a  que  seja  cobrada,  de  empresa  urbana,  a  referida 
contribuição,  destinada  a  cobrir  os  riscos  a  que  se  sujeita  toda  a 
coletividade de trabalhadores: precedentes. (STF, AI­AgRg nº 334.360/SP; 
Rel. Min. Sepúlveda Pertence; 1ª Turma; DJ 25.02.2005) 

 

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, após um longo período em que oscilou 
sua  jurisprudência,  sedimentou  o  entendimento  de  que  a  contribuição  destinada  ao  INCRA  ostenta 
natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 
da  CF/88,  não  sendo  tal  contribuição  sujeita  às  normas  inscritas  nas  Leis  nº  7.787/89,  8.212/91  e 
8.213/91. 
 

VIGÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO  INCRA.  NATUREZA  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  LEIS  Nº  7.787/89  e 
8.212/91.  DESTINAÇÃO  DIVERSA.  EMPRESAS  URBANAS. 
ENQUADRAMENTO. 
I  ­  A  Primeira  Seção  do  STJ,  na  esteira  de  precedentes  do  STF,  firmou 
entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice para a cobrança 
da  contribuição  destinada  ao  INCRA  também  das  empresas  urbanas. 
Precedentes:  EDcl  no  AgRg  no  REsp  nº  716.387/CE,  Rel.  Min. 
HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 e EDcl no REsp nº 780.280/MA, 
Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25/05/06. 
II ­ Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com 
base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando 
à  conclusão que a  contribuição destinada ao  INCRA não  foi  extinta,  nem 
com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor.  
III  ­  Tal  entendimento  foi  exarado  com  o  julgamento  proferido  pela 
Colenda  Primeira  Seção,  nos  EREsp  nº  770.451/SC,  Rel.  p/ac.  Min. 
CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele  julgado, restou definido 
que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção 
no  domínio  econômico,  destinada  aos  programas  e  projetos  vinculados  à 
reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da 
exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema 
de  previdência  através  da  Lei  nº  8.212/91  não  provocaram  qualquer 
alteração na parcela destinada ao INCRA. 
IV ­ Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 894345 / 
SP;  Rel.  Min.  FRANCISCO  FALCÃO;  T1  ­  PRIMEIRA  TURMA;  DJ 
24/05/2007, p. 331) 

 
TRIBUTÁRIO.  INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. COMPENSAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  ART.  66,  §  1º  DA  LEI  Nº  8.383/91. 
INAPLICABILIDADE.  
1.  O  INCRA  foi  criado  pelo  DL  1.110/70  com  a  missão  de  promover  e 
executar  a  reforma  agrária,  a  colonização  e  o  desenvolvimento  rural  no 
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País,  tendo­lhe  sido  destinada,  para  a  consecução  de  seus  objetivos,  a 
receita  advinda  da  contribuição  incidente  sobre  a  folha  de  salários  no 
percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC n.º 11/71. 
2.  Essa  autarquia  nunca  teve  a  seu  cargo  a  atribuição  de  serviço 
previdenciário, razão porque a contribuição a ele destinada não foi extinta 
pelas  Leis  7.787/89  e  8.212/91  ­  ambas  de  natureza  previdenciária  ­, 
permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção 
no domínio econômico. 
3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os 
valores recolhidos indevidamente a esse título não podem ser compensados 
com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio 
da Seguridade Social. 
4.  Nos  termos  do  art.  66,  §1º,  da  Lei  nº  8.383/91,  somente  se  admite  a 
compensação  com  prestações  vincendas  da  mesma  espécie,  ou  seja, 
destinadas ao mesmo orçamento. 
5.  Embargos  de  divergência  improvidos.  STJ;  EREsp  770.451/SC; 
R.P/ACÓRDÃO Min. CASTRO MEIRA; DJ: 11/06/2007) 

 

Em  aditamento  ao  voto  proferido  no  EREsp  770.451/SC;  a  Min.  Eliana  Calmon 
sublinhou  os  traços  fundamentais  da  espécie  tributária  em  exame,  rememorando  magnífico  trabalho 
doutrinário contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado 
da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê­lo.  

“As  contribuições  interventivas  têm  como  principal  traço  característico  a 
finalidade  eleita  e  explicitada  na  consequência  da  norma  de  incidência 
tributária.  
(...)  
Assim, para a perfeita compreensão da norma de incidência tributária das 
contribuições de  intervenção  sobre o domínio econômico,  especificamente 
aquelas que se prestam à arrecadação de recursos para o custeio dos atos 
interventivos, há de se prever uma circunstância intermediária a vincular a 
hipótese de incidência e a consequência tributária, sem a qual não há de se 
falar da existência de norma de incidência válida.  
Assim, nas contribuições de intervenção sobre o domínio econômico deverá 
coexistir,  para  a  sua  perfeita  incidência,  os  dois  núcleos  da  hipótese  de 
incidência: o "fato do contribuinte", relacionado ao domínio econômico, e 
os atos interventivos implementados pela União.  
(...)  
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas somente se 
mostram  válidas  na  medida  em  que  o  INCRA,  efetivamente,  promove 
desapropriações  para  fins  de  reforma  agrária  (circunstância 
intermediária), visando alterar a estrutura fundiária anacrônica brasileira, 
conforme  minudentemente  visto  no  capítulo  3,  aplicando­se,  assim,  os 
recursos  arrecadados  na  consecução  dos  objetivos  constitucionalmente 
previstos:  função  social  da  propriedade  e  diminuição  das  desigualdades 
regionais.  
Saliente­se,  por  relevante,  que  as  contribuições devidas  ao  INCRA, muito 
embora  não  beneficiem  diretamente  o  sujeito  ativo  da  exação  (empresas 
urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a sociedade, por ter a 
sua arrecadação destinada a custear programas de colonização e reforma 
agrária,  fomentam  a  atividade  no  campo,  que  é  de  interesse  de  toda  a 
sociedade  (e  não  só  do  meio  rural),  tendo  em  vista  a  redução  das 
desigualdades e a fixação do homem na terra.  
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Não há que se falar da existência de uma referibilidade direta, que procura 
condicionar  o  pagamento  das  contribuições  às  pessoas  que  estejam 
vinculadas  diretamente  a  determinadas  atividades  e  que  venham  a  ser 
beneficiárias  da  arrecadação.  Ora,  o  princípio  da  referibilidade  direta, 
como  defendido  por  vários  autores,  simplesmente  não  existe  no 
ordenamento  jurídico  pátrio,  especialmente  no  que  se  refere  às 
contribuições  de  intervenção  no  domínio  econômico.  Trata­se  de  mera 
criação  teórica  e  doutrinária,  sem  respaldo  no  texto  da  Constituição 
Federal.  
(...)  
Com  efeito,  a  exação  em  tela  é  destinada  a  fomentar  atividade 
agropecuária, promovendo a  fixação do homem no campo e  reduzindo as 
desigualdades  na  distribuição  fundiária.  Consequentemente,  reduz­se  o 
êxodo rural e grande parte dos problemas urbanos dele decorrentes.  
Não  pode  ser  negado  que  a  política  nacional  de  reforma  agrária  é 
instrumento de intervenção no domínio econômico, uma vez que objetiva a 
erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º do art. 1º da Lei nº 
4.504/64 ­ Estatuto da Terra.  
Dessa  forma,  a  referibilidade  das  contribuições  devidas  ao  INCRA  é 
indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa 
responsabilidade”.  

 

De  toda  essa  exposição,  resta  consolidado  nos Tribunais Superiores  que  as  empresas 
urbanas também estão obrigadas ao recolhimento da contribuição destinada ao INCRA, mesmo aquelas 
não exercentes de qualquer atividade rural, em virtude do princípio da solidarização da seguridade social, 
adotado pela CF/88. 

 

3.7.  DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO SAT 

Alega o Recorrente que a cobrança do SAT é ilegal. 

Melhor sorte não se lhe é reservada. 

 

O art. 195, I da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja custeada 
por  toda  a  sociedade, de  forma direta  e  indireta, mediante  recursos oriundos,  dentre outras  fontes,  das 
contribuições sociais a cargo da empresa  incidentes sobre a  folha de salários e demais  rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a  sociedade,  de 
forma direta e indireta, nos  termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
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I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou 
creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência  social,  não 
incidindo  contribuição  sobre  aposentadoria  e  pensão  concedidas  pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
 

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos 
Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro 
contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
(...) 
XXVIII ­ seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa; (grifos nossos)  

 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 
8.212/91, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da 
Seguridade  Social,  consubstanciado  nas  contribuições  sociais  a  cargo  da  empresa  e  dos  segurados 
obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88. 

Por  se  tratarem  de matérias  afins,  houve  por  bem  o  legislador  ordinário,  envolto  na 
ordem  jurídica  realçada  nas  linhas  precedentes,  assentar  no  inciso  II  de  seu  art.  22  a  instituição  e 
regramento  da  contribuição  social  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do 
grau de incidência de  incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do  trabalho, a cargo da 
empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de:  
(...) 
II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer 
do  mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos:  (Redação 
dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o 
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;  
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado médio;  
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 
esse risco seja considerado grave.  
 
§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 
base  nas  estatísticas  de  acidentes  do  trabalho,  apuradas  em  inspeção,  o 
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o 
inciso  II  deste  artigo,  a  fim  de  estimular  investimentos  em  prevenção  de 
acidentes. 
 

Saliente­se  que  os  preceitos  aqui  anunciados  não  conflitam  com  as  disposições 
encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim: 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99  
Art.  202.  A  contribuição  da  empresa,  destinada  ao  financiamento  da 
aposentadoria  especial,  nos  termos  dos  arts.  64  a  70,  e  dos  benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  corresponde  à  aplicação  dos 
seguintes  percentuais,  incidentes  sobre  o  total  da  remuneração paga,  devida 
ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e 
trabalhador avulso: 
I ­ um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado leve; 
II ­ dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado médio; ou 
III ­ três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado grave. 

 

Conforme detalhadamente demonstrado,  a Lei  n° 8.212/91,  realizando o Princípio da 
Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do 
direito social constitucionalmente assegurado, fixando­lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de 
risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada 
empresa nos patamares então definidos.  

No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em 
inspeção, o  enquadramento de  empresas para  efeito da  contribuição a que  se  refere o  inciso  II  deste 
artigo,  a  fim  de  estimular  investimentos  em  prevenção  de  acidentes".  Dessarte,  da  conjugação  dos 
preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, 
conclui­se que  a norma primária,  fixando as  alíquotas padrão,  cometeu  ao  regulamento  a  competência 
para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas.  

Atente­se  que  o  Pretório  Excelso,  em  decisão  plenária  no  julgamento  do  Recurso 
Extraordinário RE 343.446­2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, 
ratificou  a  constitucionalidade  e  exigência  da  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 
do trabalho.  
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CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO:  SEGURO  DE 
ACIDENTE  DO  TRABALHO  ­  SAT.  Lei  7.787/89,  arts.  3º  e  4º';  Lei 
8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 
3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I . 
I­ Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho ­ SAT: 
Lei 7.787/89, art.  3°,  II; Lei  8.212/91, art.  22,  II:  alegação no  sentido de 
que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência 
residual  da União, C.F.,  art.  154,  I. Desnecessidade de  lei  complementar 
para a instituição da contribuição para o SAT. 
II­ O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, 
por  isso  que  o  art.  4°  da  mencionada  Lei  7.787/89  cuidou  de  tratar 
desigualmente aos desiguais.  
III­  As  Leis  7.787/89,  art.  3°,  II,  e  8.212/91,  art.  22,  II,  definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação 
tributária  válida  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o  regulamento  a 
complementação  dos  conceitos  de  "atividade  preponderante"  e  "grau  de 
risco  leve, médio e grave", não  implica ofensa ao principio da  legalidade 
genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
IV­  Se  o  regulamento  vai  além  do  conteúdo  da  lei,  a  questão  não  é  de 
inconstitucionalidade,  mas  de  ilegalidade,  matéria  que  não  integra  o 
contencioso constitucional.  
V­ Recurso extraordinário não conhecido". 
(STF,  RE  343.446­2/SC,  rel.  Min.  Carlos  Velloso.  DJ  04­04­2003  PP­
00040) 

 

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar 
por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões 
estejam  previamente  definidos  em  lei  stricto  sensu,  a  fim  de  que  se  possa  atender  às  necessidades  da 
administração pública na realização do interesse coletivo. 

É de bom alvitre esclarecer, de modo a repelir qualquer dúvida, que o inciso II do art. 
5º  da CF/88  estatuiu  que  “ninguém  será  obrigado a  fazer  ou  deixar  de  fazer  alguma  coisa  senão  em 
virtude de lei”. A inteligência do dispositivo constitucional ora invocado conduz à conclusão de que as 
obrigações de fazer, não fazer ou de permitir não precisam estar taxativamente previstas, com todos os 
seus elementos, na Lei stricto sensu, mas sim, serem estatuídas em razão da lei, em decorrência da lei. 

Autores de nomeada reconhecem que tal disposição constitucional autoriza a lei formal 
a outorgar competência legislativa a outros instrumentos normativos de menor escalão para dispor sobre 
as condições de contorno secundárias ou de maior dinâmica social inerentes à hipótese de incidência da 
obrigação. 

No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade  laborativa  decorrente dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  o  art.  22,  II  da Lei  nº  8.212/91, 
instituiu  a  cobrança  da  contribuição  social  em  ribalta,  estabelecendo  todos  os  elementos  primários 
conformadores  da  hipótese  de  incidência  tributária,  diga­se:  (a)  fato  gerador  ­  remuneração  paga, 
creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base 
de cálculo ­ o montante global dessas remunerações; (c) alíquota ­ percentuais progressivos na ordem de 
1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho.  
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Na  sequência,  o  parágrafo  3º  do  mesmo  dispositivo  legal  autorizou  o Ministério  do 
Trabalho  e  da  Previdência  Social  a  alterar,  com  base  nas  estatísticas  de  acidentes  do  trabalho,  o 
enquadramento de empresas nos respectivos graus de risco para efeito da contribuição destinada ao SAT. 

No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade  laborativa  decorrente dos  riscos  ambientais  do  trabalho,  o  art.  22,  II  da Lei  nº  8.212/91, 
instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores 
da hipótese de incidência tributária, diga­se: (a) fato gerador ­ remuneração paga, creditada ou devida, no 
decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo ­ o montante 
global dessas remunerações; (c) alíquota ­ percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados 
em função do risco de acidentes do trabalho.  

Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno 
essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder Executivo dos limites do grau 
de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na 
Lei  de  Custeio  da  Seguridade  Social,  porquanto  tenha  tão  somente  detalhado  o  seu  conteúdo,  sem, 
contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência.  

O  egrégio  STJ  já  irradiou  em  seus  arestos  a  interpretação  que  deve  prevalecer  na 
pacificação  do  debate  em  torno  do  assunto,  consoante  se  extrai  do  Agravo  Regimental  no  Recurso 
Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado: 

AgRg no REsp 753.635/PR  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562­0  
Relator: Ministro LUIZ FUX 
Órgão Julgador T1 ­ PRIMEIRA TURMA  
Data do Julgamento 16/09/2008  
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008  
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
EM  RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ARTS.  535  DO  CPC. 
INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. LEI 
Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO 
PELOS  GRAUS  DE  RISCO  DA  ATIVIDADE  PREPONDERANTE 
DESEMPENHADA  EM  CADA  ESTABELECIMENTO  DA  EMPRESA, 
DESDE  QUE  INDIVIDUALIZADO  POR  CNPJ  PRÓPRIO. 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 
07/STJ.  CONTRIBUIÇÃO  PARA O  INCRA.  LC  11/71.  COMPENSAÇÃO. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  DEVIDAS  AO  INSS. 
IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA.  INAPLICABILIDADE DO 
ART.  66,  §  1º  DA  LEI  Nº  8.383/91.  TAXA  SELIC.  LEI  9.065/95. 
INCIDÊNCIA.  
1.  Inexiste  ofensa  ao  art.  535  do  CPC,  quando  o  tribunal  de  origem 
pronuncia­se de  forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 
Ademais,  o  magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados 
tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, 
com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança 
da  contribuição  do  SAT,  estabelecendo  os  elementos  formadores  da 
hipótese  de  incidência  do  tributo,  quais  sejam:  (a)  fato  gerador  ­ 
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remuneração  paga,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo ­ o total dessas remunerações; 
(c) alíquota ­ percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco 
de acidentes do trabalho. Previstos por lei  tais critérios, a definição, pelo 
Decreto  nº  2.173/97  e  Instrução  Normativa  nº  02/97,  do  grau  de 
periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou 
os  limites  insertos  na  referida  legislação,  porquanto  tenha  tão  somente 
detalhado  o  seu  conteúdo,  sem,  contudo,  alterar  qualquer  daqueles 
elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao 
princípio  da  legalidade,  posto  no  art.  97  do  CTN,  pela  legislação  que 
institui  o SAT  ­ Seguro de Acidente do Trabalho.  (EREsp n.º  297.215/PR, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005).  
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de 
que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho ­ 
SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao 
grau  de  risco  da  atividade  desenvolvida  em  cada  estabelecimento  da 
empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a 
alíquota da  referida  exação deve corresponder à atividade preponderante 
por  ela  desempenhada  (Precedentes:  ERESP  nº  502.671/PE,  Rel.  Min. 
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  julgado  em  10/08/2005;  EREsp  nº 
604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e 
EREsp  nº  478.100/RS,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJ  de  28/02/2005). 
(grifos nossos)  
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve 
ser  estabelecida  em  função  da  atividade  preponderante  da  empresa, 
considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número 
de  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos,  nos  termos  do 
Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 
612/92). (grifos nossos)  
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau 
de  risco  adequado  e  a  estipulação  da  alíquota  devida,  assentados  pela 
instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre 
de enquadramento  tarifário,  restando, assim,  inviável o exame da matéria 
pelo  E.  STJ,  a  teor  do  disposto  na  Súmula  07,  desta  Corte,  que  assim 
determina: "A pretensão de  simples reexame de prova não enseja  recurso 
especial."  
6. A  contribuição para o  INCRA não  se destina a  financiar a Seguridade 
Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem 
ser  compensados  com outras  contribuições arrecadadas pelo  INSS que  se 
destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do 
art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com 
prestações  vincendas  da  mesma  espécie,  ou  seja,  destinadas  ao  mesmo 
orçamento.  
7.  Os  créditos  tributários  recolhidos  extemporaneamente,  cujos  fatos 
geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto 
na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que 
atende ao princípio da legalidade.  
8.  A  jurisprudência  da  Primeira  Seção,  não  obstante  majoritária,  é  no 
sentido  de  que  são  devidos  juros  da  taxa  SELIC  em  compensação  de 
tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para 
com a Fazenda Pública.  
9.  Raciocínio  diverso  importaria  tratamento  anti­isonômico,  porquanto  a 
Fazenda  restaria  obrigada  a  reembolsar  os  contribuintes  por  esta  taxa 
SELIC,  ao  passo  que,  no  desembolso,  os  cidadãos  exonerar­se­iam  desse 
critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.  
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10. Agravo regimental desprovido.  

 

E  não  se  desdenhe  do  poder  normativo  do  Regulamento  da  Previdência  Social, 
aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente­se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da Constituição da 
República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para 
o  exercício  da  direção  superior  da  Administração  Pública  Federal,  com  o  auxílio  dos  Ministros  de 
Estado,  e  o  poder  presidencial  para  sancionar,  promulgar  e  fazer  publicar  as  leis,  bem  como  expedir 
decretos  e  regulamentos  para  sua  fiel  execução,  bem  assim  como  dispor  sobre  a  organização  e  o 
funcionamento da máquina do Executivo Federal. 

Constituição Federal de 1988  
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
II ­ exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 
administração federal; 
(...) 
IV  ­  sancionar,  promulgar  e  fazer  publicar  as  leis,  bem  como  expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
(...) 
VI  ­  dispor,  mediante  decreto,  sobre:  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
a)  organização  e  funcionamento  da  administração  federal,  quando  não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
(...) 

 

Depreende­se  do  exposto  que  o  Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo 
Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República ­ agente político da 
mais elevada estatura ­ ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce 
o seu poder constitucional para  formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder 
Executivo Federal. 

Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no 
uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar 
o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo 
Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e 
correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
­ CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99  
Art.202.  A  contribuição  da  empresa,  destinada  ao  financiamento  da 
aposentadoria  especial,  nos  termos  dos  arts.  64  a  70,  e  dos  benefícios 
concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  corresponde  à  aplicação  dos 
seguintes  percentuais,  incidentes  sobre  o  total  da  remuneração paga,  devida 
ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e 
trabalhador avulso: 
I ­ um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado leve; 
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II ­ dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco 
de acidente do trabalho seja considerado médio; ou  
III ­ três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco 
de acidente do trabalho seja considerado grave. 
 
§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis 
pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado 
a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após 
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição. 
§2º O acréscimo de  que  trata  o  parágrafo anterior  incide  exclusivamente 
sobre  a  remuneração  do  segurado  sujeito  às  condições  especiais  que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
§3º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que  ocupa,  na  empresa,  o 
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos 
de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e 
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade 
preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério 
da  Previdência  Social  revê­lo  a  qualquer  tempo.  Alterado  pelo  Decreto  nº 
6.042 ­ de 12/2/2007 ­ DOU DE 12/2/2007 
§6o  Verificado  erro  no  autoenquadramento,  a  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária  adotará  as  medidas  necessárias  à  sua  correção,  orientará  o 
responsável  pela  empresa  em  caso  de  recolhimento  indevido  e  procederá  à 
notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 ­ de 12/2/2007 
­ DOU DE 12/2/2007 
 

Assentado  que  o  Regulamento  Suso  citado  encontra­se  dotado  de  normatividade  em 
grau  necessário  e  suficiente  à  partilha  interna  corporis  das  atribuições  do  Ministério  da  Previdência 
Social,  deflui  daí  que,  de  acordo  com  a  norma  administrativa  em  realce,  a  empresa  encontra­se 
agrilhoada  à  obrigação  tributária  principal  de  recolher  a  contribuição  destinada  ao  financiamento  dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas ‘a’, ‘b’ ou ‘c’ do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante 
por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Dec. nº 3.048/99. 

De molde a espancar qualquer dúvida, o §3º do  transcrito art. 202 esclarece que, por 
atividade  preponderante,  para  os  fins  colimados  pela  Lei  de  Custeio  da  Seguridade  Social,  deve  ser 
considerada  a  atividade  que  ocupa,  na  empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos. 

De  outro  canto,  os  §§  5º  e  6º  do  já  citado  art.  202  do  RPS,  estipula  ser  da 
responsabilidade  da  empresa  realizar  o  enquadramento  na  atividade  preponderante,  cabendo  hoje  à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil­RFB revê­lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no 
auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável 
pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos. 

O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção 
à Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese 
de  a  empresa  exercer  mais  de  uma  atividade  econômica,  o  auto  enquadramento  se  dará  na  atividade 
econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados 
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empregados  e  trabalhadores  avulsos,  conforme  estatuído  no  §3º  do  art.  202  do  Regulamento  da 
Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.  

O  critério  é  por  demais  simples  e  pueril.  O  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  é mensurado  conforme  a  atividade  econômica 
preponderante da empresa, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus 
de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas ­ CNAE, prevista no 
Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 

Adite­se que  a  competência  para o  estabelecimento  do  grau  de  risco  de  acidentes  de 
trabalho foi outorgada pela Lei nº 8.212/91 ao Regulamento da Previdência Social, e não à empresa, ao 
seu  inteiro  alvedrio  e  interesse.  A  esta  foi  imputada  a  responsabilidade  pelo  auto  enquadramento  na 
atividade  preponderante,  segundo  a  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas,  cabendo  à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil revê­lo de ofício, a qualquer tempo. 

Assim, na eventualidade de ocorrência de erro no autoenquadramento, a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de ofício a atribuição 
de  adotar  as  medidas  necessárias  à  sua  correção,  orientar  o  responsável  pela  empresa  em  caso  de 
recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos, atividades essas que se concretizam 
com o vertente lançamento. 

Nesse  contexto,  estando  a  competência  do  CARF  adstrita  à  sindicância  da 
conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, e 
sendo a atividade de FORNECIMENTO DE COMIDA PREPARADA  , CNAE 55247,  classificada pela 
legislação previdenciária como de grau de risco médio, correspondendo à alíquota de SAT de 2%, não há 
como este Colegiado, fechando os olhos às disposições legais, acatar as alegações do Recorrente. 

 

3.8.   DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS  

O  Recorrente  alega  que  a  empresa  não  se  sujeita  ao  pagamento  das  contribuições 
incidentes sobre as remunerações de segurados contribuintes individuais. 

Porque não ??? 

 

Até 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998, 
assim dispunha o art. 195, I da Constituição Federal: 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a  sociedade,  de 
forma direta e indireta, nos  termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I ­ dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o 
lucro; 
(...) 
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§  4º  ­  A  lei  poderá  instituir  outras  fontes  destinadas  a  garantir  a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 
154, I. 
 

Conforme redação acima transcrita, não figurava abarcada no campo de incidência das 
contribuições  previdenciárias,  a  exação  incidente  sobre  a  remuneração  de  segurados  que  não  se 
enquadrassem no conceito de folha de salários. Assim, a  instituição de contribuições sociais  incidentes 
sobre  a  remuneração  de  segurados  não  empregados,  dentre  eles  os  assim  denominados  segurados 
contribuintes  individuais, somente poderia ser promovida mediante Lei Complementar, no exercício da 
competência  residual  exclusiva  da  União,  prevista  no  art.  150,  I  da  CF/88,  conforme  estatuído 
expressamente no art. 195, §4º da Carta.  

Nessa perspectiva, no desempenho da competência  residual supra referida e  trilhando 
um processo  legislativo  em perfeita  sintonia  com  o  ordenamento  jurídico  vigente  à  época,  foi  editada 
pelo Congresso Nacional,  imerso na ordem constitucional então vigente,  e promulgada pelo Presidente 
da  República,  a  Lei  Complementar  n°  84/1996,  instituindo  a  novel  fonte  de  custeio  previdenciário 
incidente  sobre  a  remuneração  de  trabalhadores  autônomos,  empresários  e  trabalhadores  avulsos  e 
demais pessoas físicas. 

Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 
Art.1º  ­  Para  a  manutenção  da  Seguridade  Social,  ficam  instituídas  as 
seguintes contribuições sociais: 
I  ­  a  cargo  das  empresas  e  pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas,  no 
valor  de  quinze  por  cento  do  total  das  remunerações  ou  retribuições  por 
elas  pagas  ou  creditadas  no  decorrer  do  mês,  pelos  serviços  que  lhes 
prestem,  sem  vínculo  empregatício,  os  segurados  empresários, 
trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas;  
 

Posteriormente,  com  a  publicação  da  citada  Emenda  Constitucional  n°  20/1998,  foi 
alterado o teor normativo do art. 195, I da Constituição Federal, cuja redação passou a dispor, ad litteris 
et verbis: 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988. 
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a  sociedade,  de 
forma direta e indireta, nos  termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: 
a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício. 
(...) 

 

Da  leitura  de  tais  comandos  constitucionais,  deflui  que  as  normas  que  disciplinam  a 
espécie ora em apreciação não impõem mais qualquer exigência de Lei Complementar para a imposição 
de  tributação  sobre  a  remuneração  de  segurados  contribuintes  individuais,  a  qual  pode  ser  instituída 
mediante mera lei ordinária, em obediência à reserva legal prevista no art. 97 do CTN, in verbis: 

Código Tributário Nacional ­ CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
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I ­ a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II  ­  a  majoração  de  tributos,  ou  sua  redução,  ressalvado  o  disposto  nos 
artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
III  ­  a  definição  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária  principal, 
ressalvado  o  disposto  no  inciso  I  do  §3º  do  artigo  52,  e  do  seu  sujeito 
passivo; 
IV ­ a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o 
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V  ­  a  cominação  de  penalidades  para  as  ações  ou  omissões  contrárias  a 
seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 
VI ­ as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, 
ou de dispensa ou redução de penalidades. 
§1º  Equipara­se  à  majoração  do  tributo  a  modificação  da  sua  base  de 
cálculo, que importe em torná­lo mais oneroso. 
§2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II 
deste  artigo,  a  atualização  do  valor  monetário  da  respectiva  base  de 
cálculo. 

 

Nessa perspectiva, sem que tenha ocorrido solução de continuidade, foi editada já sob a 
nova ordem constitucional a lei nº 9.876/99 que majorou a alíquota de 15% para 20%, ao mesmo tempo 
em que fez inserir, no corpo da lei de custeio da Seguridade Social, precisamente em seu art. 22, o inciso 
III estabelecendo o regramento da exação previdenciária ora em debate.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de: 
(...) 
III ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados  contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços;  (Inciso acrescentado pelo art. 1º, da 
Lei nº 9.876/99). (grifos nossos)  
 

Conforme  detalhadamente  descrito,  a  contribuição  social  previdenciária  a  cargo  das 
empresas  e  pessoas  jurídicas,  incidente  total  das  remunerações  ou  retribuições  por  elas  pagas  ou 
creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados 
contribuintes individuais, assim qualificados os empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais 
pessoas  físicas,  foi  instituída  pelo  art.  1º  da  Lei  Complementar  nº  84,  de  18  de  janeiro  de  1996, 
cumprindo às exigências fixadas no art. 195, §4º c.c. art. 154, I da CF/88. 

Anote­se que a instituição de nova fonte de custeio destinada a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social depende de lei complementar, no entanto, a majoração de alíquota só 
depende de lei ordinária, assim como a extinção de qualquer fonte de custeio, a teor do art. 97 do CTN. 

Cabe­nos  chamar  atenção  ao  seguinte  fato:  Uma  vez  instituída  a  contribuição 
previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre o Salário de Contribuição dos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços, exauriu­se a competência exclusiva da lei complementar prevista na 
Carta  Constitucional,  qual  seja,  a  de  instituir  a  espécie  tributária  em  foco,  isto  é,  a  de  introduzir  no 
ordenamento  jurídico  a  norma  cogente  em  debate,  e,  com  ela,  a  obrigação  tributária  principal 
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correspondente.  Uma  vez  inserida  no  ordenamento  jurídico  houve  por  esgotada  a  função  da  Lei 
Complementar nº 84/96. 

Registre­se, por relevante, que a matéria relativa à majoração de alíquota de tributo não 
foi incluída, pela CF/88, nas hipóteses de reserva de Lei Complementar, de forma que o atendimento ao 
princípio da legalidade pode ser satisfeito mediante lei ordinária. 

A matéria  ora  em  debate  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema Corte Constitucional,  no 
julgamento  da Ação Direta  de Constitucionalidade  nº  1/DF,  da Relatoria  do Min. Moreira Alves,  que 
assentou  “A  jurisprudência  desta  Corte,  sob  o  império  da  Emenda  Constitucional  n.  1/69  –  e  a 
Constituição atual não alterou este sistema – se firmou no sentido de que só se exige lei complementar 
para  as matérias  cuja  disciplina  a Constituição  expressamente  faz  tal  exigência  e,  se  porventura  a 
matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não 
seja  daquelas  para  que  a Carta Magna  exige  essa modalidade  legislativa,  os  dispositivos  que  tratam 
dela se têm como dispositivos de lei ordinária”. (grifos nossos)  

Dessarte,  a  base  de  incidência  das  contribuições  previdenciárias,  na  hipótese  ora 
tratada, abraça o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 
segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços. 

Advirta­se  que  o  termo  “remunerações”  encontra­se  aqui  empregado  em  seu  sentido 
amplo,  abarcando  todos  os  componentes  atomizados que  integram a  contraprestação da  empresa  pelos 
serviços  a  ela  prestados  pelos  seus  diretores/administradores.  Tais  conclusões  decorrem  de  esforços 
hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o 
texto legal revela­se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o “total das remunerações pagas 
ou creditadas a qualquer título”. 

Atente­se que o próprio  art.  195,  I,  ‘a’ da CF/88 estatui  que  a  seguridade social  será 
financiada  por  toda  a  sociedade,  dentre  outras  fontes,  pelas  contribuições  sociais  do  empregador  e  da 
empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Nesses termos, compreendem­se no conceito legal de remuneração os três componentes 
do gênero, assim especificados pela doutrina: 

1­  Remuneração  Básica  –  Referente  à  remuneração  em  dinheiro  recebida  pelo 
trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento que o 
obreiro aufere de maneira regular, na forma prevista no contrato de trabalho ou no 
de prestação de serviços.  

2­  Incentivos Salariais ­ São programas desenhados para recompensar os trabalhadores 
com  bom  desempenho  funcional.  Os  incentivos  são  concedidos  sob  diversas 
formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de 
recompensa por resultados alcançados, dentre outros.  

3­  Benefícios  ­  Quase  sempre  denominados  como  “remuneração  indireta”.  Muitas 
empresas,  além  de  ter  uma  política  de  tabela  de  salários,  oferecem  uma  série  de 
benefícios  na  forma  de  utilidades  ou  in  natura,  que  culminam  representando  um 
ganho  patrimonial  para  o  trabalhador,  seja  pelo  valor  da  utilidade  recebida,  seja 
pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente. 
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Amoldam­se,  dessarte,  o  pro  labore  e  os  demais  valores  auferidos  pelos  segurados 
contribuintes  individuais  no  conceito  de  remuneração,  integrando  para  os  fins  de  tributação  a  base 
material  de  incidência  das  contribuições  previdenciárias  previstas  no  art.  21  e  no  inciso  III  do  art.  22 
ambos da Lei nº 8.212/91. 

 

3.9.  DA TAXA SELIC 

O Recorrente alega que a taxa SELIC é inconstitucional; 

Sem razão, ainda. 

 

A  Constituição  Federal  de  1988  outorgou  à  Lei  Complementar  a  competência  para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  obrigação, 
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, ‘b’, in 
verbis: 

Constituição Federal de 1988  

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária, 
especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em  relação  aos 
impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos  respectivos  fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

 

Imerso  nessa  ordem  constitucional,  ao  tratar  do  crédito  tributário,  já  no  âmbito 
infraconstitucional,  o  art.  161  do  Código  Tributário  Nacional  –  CTN,  topograficamente  inserido  no 
Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente 
pago  no  vencimento  é  acrescido  de  juros  de mora,  seja  qual  for  o motivo  determinante  da  falta,  sem 
prejuízo da imposição das penalidades cabíveis:  

Código Tributário Nacional 

Art. 161. O crédito não  integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da 
imposição  das  penalidades  cabíveis  e  da  aplicação de  quaisquer medidas 
de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.  
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados 
à taxa de um por cento ao mês. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  na  pendência  de  consulta 
formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 
 

Saliente­se que o percentual  enunciado no parágrafo primeiro  acima  transcrito  será o 
aplicável  se  a  lei  não  dispuser  de  modo  diverso.  Ocorre  que  a  lei  de  custeio  da  seguridade  social 
disciplinou  inteiramente  a  matéria  relativa  aos  acessórios  financeiros  do  crédito  previdenciário  em 
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constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º 
do art. 161 do CTN.  

Nesse sentido  já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, 
ipsis  litteris:  “Na  esfera  infraconstitucional,  o  Código  Tributário  Nacional,  norma  de  caráter 
complementar,  não proíbe a  capitalização de  juros nem  limita a  sua cobrança ao patamar de 1% ao 
mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei 
não  dispuser  de  modo  contrário.  Assim,  não  tendo  o  Código  Tributário  Nacional  determinado  a 
necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no 
citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá 
por  forca  de  instrumento  legislativo  próprio  (lei  ordinária)  sem  importar  qualquer  afronta  à 
Constituição Federal” (TRF­ 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª 
Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552). 

Com  efeito,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao  custeio  da  seguridade  social  estão 
sujeitas  não  só  à  incidência  de  multa  moratória,  como  também  de  juros  computados  segundo  a  taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 
8.212/91  que,  pela  sua  importância  ao  deslinde  da  questão,  o  transcrevemos  a  seguir,  com  a  redação 
vigente à época da lavratura do presente débito. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias  arrecadadas  pelo 
INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso,  objeto  ou  não  de  parcelamento,  ficam  sujeitas  aos  juros 
equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de 
Custódia ­ SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de  1995,  incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e  multa  de  mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela  MP  nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de 
Justiça,  que  firmou  jurisprudência  no  sentido  de  sua  legalidade,  consoante  ressai  do  julgado  a  seguir 
ementado:  

TRIBUTÁRIO.  PARCELAMENTO DE DÉBITO.  JUROS MORA  TÓRIOS. 
TAXA SELIC. CABIMENTO.  
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento 
serão acrescidos de  juros de mora calculados à taxa de 1%,  ressalvando, 
expressamente,  em  seu  parágrafo  primeiro,  a  possibilidade  de  sua 
regulamentação  por  lei  extravagante.  o  que  ocorre  no  caso  dos  créditos 
tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC 
para títulos federais (art. 13).  
2.  Diante  dai  previsão  legal  e  considerando  que  a  mora  é  calculada  de 
acordo  com  a  legislação  vigente  à  época  de  sua  apuração,  nenhuma 
ilegalidade  há  na  aplicação  da  Taxa  SELIC  sobre  os  débitos  tributários 
recolhidos  a  destempo,  ou  que  foram  objeto  de  parcelamento 
administrativo.  
3.  Também  ,  há  de  se  considerar  que  os  contribuintes  têm  postulado  a 
utilização  da  Taxa  SELIC  na  compensação  e  repetição  dos  indébitos 
tributários  de  que  são  credores.  Assim,  reconhecida  a  legalidade  da 
incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve 
ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia.  
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4.  Embargos  de  divergência  a  que  se  dá  provimento.  STJ  ­  EREsp  nº 
396.554/SC,  Rel.  Min.  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI;  1ª  SEÇÃO;  DJ 
13/09/2004; p. 167. 
 

Atente­se que o §3º do art. 192 da CF/88, invocado na argumentação desenvolvida pelo 
Recorrente,  já se houve por revogado desde a Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, o 
quê evidencia uma urgência de reciclagem nessa matéria. 

 

Ilumine­se, por outro eito, que o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de 
Contribuintes,  estatui  ser  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para  com  a  União 
decorrentes de  tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  com 
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic, in verbis: 

SÚMULA CARF nº 3 

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – Selic para títulos federais. 

 

A propósito,  repise­se que, sendo a atuação da Administração Tributária  inteiramente 
vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pela  Lei  nº  8.212/91  plenamente  vigentes  e 
eficazes, a  inobservância desses comandos  legais  implicaria negativa de vigência por parte do Auditor 
Fiscal Notificante,  fato  que desaguaria  inexoravelmente em  responsabilidade  funcional dos  agentes do 
Fisco Federal. 

Ademais, perfilando  idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF 
nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito 
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Dessarte,  se  nos  afigura  correta  a  incidência  de  juros moratórios  à  taxa SELIC,  haja 
vista  terem  sido  aplicados  em  conformidade  com  o  comando  imperativo  fixado  no  art.  34  da  Lei  nº 
8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1º do CTN, em afinada harmonia com o ordenamento jurídico. 

 

 

3.10.  DA  PENALIDADE  PECUNIÁRIA  PELO  DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL FORMALIZADA MEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
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O Recorrente alega que deve ser aplicada retroativamente a lei tributária que estabelece 
penalidade mais branda. 

Falta­lhe razão mais uma vez. 

Fincamos os alicerces sobre os quais será erigida a opinio iuris que ora se escultura, na 
concepção pacífica de que o nomem iuris de um instituto jurídico não possui o condão de lhe alterar ou 
modificar sua natureza jurídica. 

 
JULIET: 
”Tis but thy name that is my enemy; 
Thou art thyself, though not a Montague. 
What's Montague? it is nor hand, nor foot, 
Nor arm, nor face, nor any other part 
Belonging to a man. O, be some other name! 
What's in a name? that which we call a rose 
By any other name would smell as sweet; 
So Romeo would, were he not Romeo call'd, 
Retain that dear perfection which he owes 
Without that title. Romeo, doff thy name, 
And for that name which is no part of thee 
Take all myself”. 
 
William Shakespeare, Romeo and Juliet, 1600. 

 

Ilumine­se,  inicialmente,  que  no  Direito  Tributário  vigora  o  princípio  tempus  regit 
actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é 
regido  pela  lei  vigente  à  data  de  ocorrência  do  fato  gerador,  ainda  que  posteriormente modificada  ou 
revogada. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 144. O lançamento reporta­se à data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação  e  rege­se  pela  lei  então  vigente,  ainda  que  posteriormente 
modificada ou revogada. 
§1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência 
do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração 
ou  processos  de  fiscalização,  ampliado  os  poderes  de  investigação  das 
autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 
§2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos  lançados  por 
períodos certos de  tempo, desde que a respectiva  lei  fixe expressamente a 
data em que o fato gerador se considera ocorrido. 

 

Nessa  perspectiva,  dispõe  o  código  tributário,  ad  litteram,  que  o  fato  de  a  norma 
tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não 
se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente. 
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O  princípio  jurídico  suso  invocado,  no  entanto,  não  é  absoluto,  sendo  excepcionado 
pela  superveniência  de  lei  nova,  nas  estritas  hipóteses  em  que  o  ato  jurídico  tributário,  ainda  não 
definitivamente  julgado,  deixar  de  ser  definido  como  infração  ou  deixar  de  ser  considerado  como 
contrário  a qualquer  exigência de  ação ou omissão, desde que não  tenha  sido  fraudulento  e não  tenha 
implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade 
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

A  questão  ora  em  apreciação  trata  de  aplicação  de  penalidade  pecuniária  em 
decorrência  do  descumprimento  de  obrigação  tributária  principal  formalizada mediante  lançamento  de 
ofício. 

Com  efeito,  o  regramento  legislativo  relativo  à  aplicação  de  aplicação  de  penalidade 
pecuniária em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal, vigente à data inicial do 
período  de  apuração  em  realce,  encontrava­se  sujeito  ao  regime  jurídico  inscrito  no  art.  35  da  Lei  nº 
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 
incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 
(Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

I­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não  incluída  em 
notificação fiscal de lançamento:  
a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.876/99). 

b)  quatorze  por  cento,  no  mês  seguinte;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 
obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

 

II­  Para  pagamento  de  créditos  incluídos  em  notificação  fiscal  de 
lançamento: 

a)  vinte  e  quatro  por  cento,  em  até  quinze  dias  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

b)  trinta  por  cento,  após  o  décimo  quinto  dia  do  recebimento  da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido 
de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão 
do Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876/99). 

d) cinquenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 
Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, enquanto não inscrito 
em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de  parcelamento; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 
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b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876/99). 

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução  fiscal, mesmo que o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  não  foi  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

d)  cem  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal,  mesmo  que  o 
devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi  objeto  de 
parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

§1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 
de  vinte  por  cento  sobre a multa  de mora  a  que  se  refere  o  caput  e  seus 
incisos.  

§2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 
devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não  incidirá  sobre a 
multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo  devedor  de 
parcelamento  ou  do  reparcelamento  somente  poderá  ser  utilizado  para 
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 
for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre 
o acréscimo a que se refere o §1º deste artigo.  

§4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 
que  se  refere  o  inciso  IV  do  art.  32,  ou  quando  se  tratar  de  empregador 
doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 
documento,  a  multa  de mora  a  que  se  refere  o  caput  e  seus  incisos  será 
reduzida em cinquenta por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99). 

 

No  caso  vertente,  o  lançamento  tributário  sobre  o  qual  nos  debruçamos  promoveu  a 
constituição formal do crédito tributário, mediante lançamento de ofício consubstanciado na Notificação 
Fiscal de Lançamento de Débito nº 37.021.651­2, referente a fatos geradores ocorridos nas competências 
de janeiro/1997 a dezembro/2005. 

Nessa  perspectiva,  tratando­se  de  lançamento  de  ofício  formalizado  mediante 
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito acima indicada, a parcela referente à penalidade pecuniária 
decorrente do descumprimento de obrigação principal há que ser dimensionalizada, no período anterior à 
vigência da MP nº 449/2008, de acordo com o critério de cálculo insculpido no inciso II do art. 35 da Lei 
nº  8.212/91,  que  prevê  a  incidência  de  penalidade  pecuniária,  aqui  denominada  “multa  de  mora”, 
variando de 24%, se paga até quinze dias do recebimento da notificação fiscal, até 50% se paga após o 
décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social  ­ CRPS, hoje 
CARF, enquanto não inscrito em Dívida Ativa. 

Por  outro  viés,  em  se  tratando  de  recolhimento  a  destempo  de  contribuições 
previdenciárias não incluídas em lançamentos Fiscais de ofício, ou seja, quando o recolhimento não for 
resultante  de  lançamento  de  ofício,  o  montante  relativo  à  penalidade  pecuniária  decorrente  do 
descumprimento de obrigação tributária principal há que ser dimensionalizado, no horizonte temporal em 
relevo,  em conformidade com a memória de cálculo assentada no  inciso  I do mesmo dispositivo  legal 
acima mencionado, que estatui multa, aqui também denominada “multa de mora”, variando de oito por 
cento, se paga dentro do mês de vencimento da obrigação, até vinte por cento, a partir do segundo mês 
seguinte ao do vencimento da exação. 

Tal discrimen encontra­se tão claramente consignado na legislação previdenciária que 
até o organismo cognitivo mais rudimentar em existência – o computador – consegue, sem margem de 

Fl. 797DF  CARF  MF

Impresso em 30/07/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 25/07/2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/07/
2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 25/07/2014 por LIEGE LACROIX THOMASI



Processo nº 16151.720095/2012­30 
Acórdão n.º 2302­003.260 

S2­C3T2 
Fl. 761 

 
 

 
 

75

erro,  com  uma  simples  instrução  IF  –  THEN  –  ELSE  unchained,  determinar  qual  o  regime  jurídico 
aplicável a cada hipótese de incidência: 

 

IF lançamento de ofício THEN art. 35, II da Lei nº 8.212/91  

ELSE art. 35, I da Lei nº 8.212/91. 

 

Traduzindo­se do “computês” para o “juridiquês”, tratando­se de lançamento de ofício, 
incide  o  regime  jurídico  consignado  no  inciso  II  do  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91. Ao  revés,  nas  demais 
situações, tal como na hipótese de recolhimento espontâneo de contribuições previdenciárias em atraso, 
aplica­se o regramento assinalado no Inciso I do art. 35 desse mesmo diploma legal. 

 

Com  efeito,  as  normas  jurídicas  que  disciplinavam  a  cominação  de  penalidades 
pecuniárias decorrentes do não recolhimento tempestivo de contribuições previdenciárias foram alteradas 
pela  Medida  Provisória  nº  449/2008,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº  11.941/2009.  Tais 
modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator 
no  caso  do  recolhimento  espontâneo  a  destempo  pelo  Obrigado,  porém,  mais  severas  para  o  sujeito 
passivo, no caso de lançamento de ofício, do que aquelas então derrogadas.  

Nesse panorama, a supracitada Medida Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, 
revogou o art. 34 e deu nova redação ao art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91, estatuindo que os débitos com 
a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do 
art.  11  da  Lei  nº  8.212/91,  das  contribuições  instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições 
devidas  a  terceiros,  assim  entendidas  outras  entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, seriam acrescidos de multa de mora e juros de mora nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96. 

Mas  não  parou  por  aí.  Na  sequência  da  lapidação  legislativa,  a mencionada Medida 
Provisória, ratificada pela Lei nº 11.941/2009, fez inserir no texto da Lei de Custeio da Seguridade Social 
o  art.  35­A que  fixou, nos  casos de  lançamento  de ofício,  a  aplicação de penalidade pecuniária,  então 
batizada de “multa de ofício”, à razão de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, 
verbis: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  35.  Os  débitos  com  a  União  decorrentes  das  contribuições  sociais 
previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 
das  contribuições  instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições 
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos 
nos  prazos  previstos  em  legislação,  serão  acrescidos  de multa  de mora  e 
juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 
 

Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às  contribuições 
referidas  no  art.  35  desta  Lei,  aplica­se  o  disposto  no  art.  44  da  Lei  no 
9.430,  de  27  de  dezembro  de  1996.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.941/2009). 
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Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996  
Art.  44. Nos  casos  de  lançamento  de  ofício,  serão  aplicadas  as  seguintes 
multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
I  ­ de 75%  (setenta e cinco por cento)  sobre a  totalidade ou diferença de 
imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, 
de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei 
nº 11.488/2007) 
II ­ de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que 
deixar  de  ser  efetuado,  ainda  que  não  tenha  sido  apurado  imposto  a 
pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela 
Lei nº 11.488/2007) 
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que 
tenha  sido apurado prejuízo  fiscal ou base de  cálculo negativa para a 
contribuição  social  sobre  o  lucro  líquido,  no  ano­calendário 
correspondente,  no  caso  de  pessoa  jurídica.  (Incluída  pela  Lei  nº 
11.488/2007) 

§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro  de  1964,  independentemente  de  outras  penalidades 
administrativas  ou  criminais  cabíveis.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.488/2007) 
 I ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
 II ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
 III ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
 IV ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) 
 V  ­  (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).  (Redação 
dada pela Lei nº 11.488/2007) 
§2o Os percentuais de multa a que se  referem o  inciso  I do caput e o §1o 
deste  artigo  serão  aumentados  de metade,  nos  casos  de  não  atendimento 
pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada 
pela Lei nº 11.488/2007) 
I  ­  prestar  esclarecimentos;  (Renumerado  da  alínea  "a",  pela  Lei  nº 
11.488/2007) 
II ­ apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei 
no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova 
redação pela Lei nº 11.488/2007) 
III  ­  apresentar  a  documentação  técnica  de  que  trata  o  art.  38  desta Lei. 
(Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007) 
§3º Aplicam­se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no 
art.  6º  da  Lei  nº  8.218,  de  29  de  agosto  de  1991,  e  no  art.  60  da  Lei  nº 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
§4º As disposições deste artigo aplicam­se, inclusive, aos contribuintes que 
derem  causa  a  ressarcimento  indevido  de  tributo  ou  contribuição 
decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal. 
 
Art.  61.  Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos 
geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos 
prazos  previstos  na  legislação  específica,  serão  acrescidos  de  multa  de 
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mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três  centésimos  por  cento,  por  dia  de 
atraso. 
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 
subsequente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto  para  o  pagamento  do 
tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
§3º  Sobre  os  débitos  a  que  se  refere  este  artigo  incidirão  juros  de mora 
calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia 
do  mês  subsequente  ao  vencimento  do  prazo  até  o  mês  anterior  ao  do 
pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964  
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, 
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:  
I ­ da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza 
ou circunstâncias materiais;  
II  ­  das  condições  pessoais  de  contribuinte,  suscetíveis  de  afetar  a  obrigação 
tributária principal ou o crédito tributário correspondente.  
 
Art.  72.  Fraude  é  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a  impedir  ou  retardar, 
total  ou  parcialmente,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a 
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.  
 
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, 
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.  

 

Como visto, o regramento da penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de 
obrigação tributária principal a ser aplicada nos casos de recolhimento espontâneo feito a destempo e nas 
hipóteses de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias que, antes da metamorfose legislativa 
promovida pela MP nº 449/2008, encontravam­se acomodados em um mesmo dispositivo legal, cite­se, 
incisos I e II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, nessa ordem, agora se encontram dispostos em separado, diga­
se, nos artigos 61 e 44 da Lei nº 9.430/96, respectivamente, por força dos preceitos inscritos nos art. 35 e 
35­A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

Nesse  novo  regime  legislativo,  a  instrução  de  seletividade  invocada  anteriormente 
passa a ser informada de acordo com o seguinte comando: 

 

IF lançamento de ofício THEN art. 35­A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela 
Lei nº 11.941/2009.  

ELSE art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009.  

 

Diante de  tal  cenário,  a  contar da vigência da MP nº 449/2008,  a parcela  referente  à 
penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada  mediante 
lançamento de ofício há que ser dimensionalizada de acordo com o critério de cálculo insculpido no art. 
35­A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008 e convertida na Lei nº 11.941/2009, que prevê a 
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incidência de penalidade pecuniária, aqui referida pelos seus genitores com o nome de batismo de “multa 
de ofício”, calculada de acordo com o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Por  outro  viés,  em  se  tratando  de  recolhimento  a  destempo  de  contribuições 
previdenciárias  não  resultante  de  lançamento  de  ofício,  o  montante  relativo  à  penalidade  pecuniária 
decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  tributária  principal  há  que  ser  dimensionalizado  em 
conformidade com as disposições inscritas no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 
449/2008  e  convertida  na Lei  nº  11.941/2009,  que  estatui multa,  aqui  também denominada  “multa  de 
mora”, calculada de acordo com o disposto no art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 

Não  demanda  áurea  mestria  perceber  que  o  nomem  iuris  consignado  na  legislação 
previdenciária  para  a  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal 
formalizada mediante lançamento de ofício, que nas ordens do Ministério da Previdência Social recebeu 
a denominação genérica de “multa de mora”, art. 35, II da Lei nº 8.212/91, no âmbito do Ministério da 
Fazenda  houve­se  por  batizada  com  a  singela  denominação  de  “multa  de  ofício”,  art.  44  da  Lei  no 
9.430/96  c.c.  art.  35­A  da  Lei  nº  8.212/91,  incluído  pela MP  nº  449/2008. Mas  não  se  iludam,  caros 
leitores  !  Malgrado  a  diversidade  de  rótulos,  as  suas  naturezas  jurídicas  são  idênticas:  penalidade 
pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada mediante  lançamento  de 
ofício. 

No  que  pertine  à  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação 
principal não  incluída  em  lançamento de ofício,  o  título designativo  adotado por  ambas  as  legislações 
acima referidas é idêntico: “Multa de Mora”. 

 

Não carece de elevado conhecimento matemático a conclusão de que o regime jurídico 
instaurado pela MP nº 449/2008, e convertido na Lei nº 11.941/2009, instituiu uma apenação mais severa 
para o descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício (75%) do que 
o regramento anterior previsto no art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 
(de 24% a 50%), não havendo que se falar, portanto, de hipótese de incidência da retroatividade benigna 
prevista no art. 106, II, ‘c’ do CTN, durante a fase do contencioso administrativo. 

Código Tributário Nacional  

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito:  
I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 
aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini­lo como infração; 
b) quando deixe de  tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em 
falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente 
ao tempo da sua prática. 

 

Conforme acima demonstrado, a penalidade pecuniária decorrente do descumprimento 
de obrigação principal formalizada mediante lançamento de ofício, antes do advento da MP nº 449/2008, 
encontrava­se disciplinada no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91. Contudo, após o advento da MP nº 
449/2008,  a  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada 
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mediante lançamento de ofício passou a ser regida pelo disposto no art. 35­A da Lei nº 8.212/91, incluído 
pela citada MP nº 449/2008. 

Não é cabível, portanto, efetuar­se o cotejo de “multa de mora”  (art. 35,  II da Lei nº 
8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99) com “multa de mora” (art. 35 da Lei nº 8.212/91, 
com a redação dada pela MP nº 449/2008), pois estar­se­ia, assim, promovendo a comparação de nomem 
iuris  com  nomem  iuris  (multa  de  mora)  e  não  de  institutos  de  mesma  natureza  jurídica  (penalidade 
pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada mediante  lançamento  de 
ofício). 

Tal retroatividade não se coaduna com a hipótese prevista no art. 106, II, ‘c’ do CTN, a 
qual se circunscreve a penalidades aplicáveis a infrações tributárias de idêntica natureza jurídica, in casu, 
penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal  formalizada  mediante 
lançamento de ofício. Lé com lé, cré com cré (Jurandir Czaczkes Chaves, 1967).  

Reitere­se que não se presta o preceito  inscrito no art. 106,  II,  ‘c’ do CTN para fazer 
incidir  retroativamente  penalidade  menos  severa  cominada  a  uma  infração  mais  branda  para  uma 
transgressão tributária mais grave, à qual lhe é cominado em lei, especificamente, castigo mais hostil, só 
pelo fato de possuir a mesma denominação jurídica (multa de mora), mas naturezas jurídicas distintas e 
diversas. 

 

Como visto, a norma tributária encartada no art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação 
dada pela MP nº 449/2008, c.c. art. 61 da Lei nº 9.430/96 só se presta para punir o descumprimento de 
obrigação principal não formalizada mediante lançamento de ofício. 

Nos casos de descumprimento de obrigação principal formalizada mediante lançamento 
de  ofício,  tanto  a  legislação  revogada  (art.  35,  II  da Lei  nº  8.212/91,  com a  redação  dada  pela Lei  nº 
9.876/99),  quanto  a  legislação  superveniente  (art.  35­A  da  Lei  nº  8.212/91,  incluído  pela  MP  nº 
449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96) preveem uma penalidade pecuniária específica, a qual deve ser 
aplicada em detrimento da regra geral, em atenção ao princípio  jurídico  lex specialis derogat generali, 
aplicável na solução de conflito aparente de normas. 

Nessa  perspectiva,  nos  casos  de  lançamento  de  ofício,  o  cotejamento  de  normas 
tributárias para  fins  específicos de  incidência da  retroatividade benigna prevista no  art.  106,  II,  ‘c’ do 
CTN  somente  pode  ser  efetivado,  exclusivamente,  entre  a  norma  assentada  no  art.  35­A  da  Lei  nº 
8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, c.c. art. 44 da Lei no 9.430/96 com a regra encartada no art. 35, 
II  da  Lei  nº  8.212/91,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.876/99,  uma  vez  que  estas  tratam, 
especificamente,  de  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal 
formalizada mediante lançamento de ofício, ou seja, penalidades de idêntica natureza jurídica. 

Nesse contexto, vencidos tais prolegômenos, tratando­se o vertente caso de lançamento 
de  ofício  de  contribuições  previdenciárias,  o  atraso  objetivo  no  recolhimento  de  tais  exações  pode  ser 
apenado de duas formas distintas, a saber: 

a)  Tratando­se de fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008: De 
acordo com a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores, circunstância que 
implica a incidência de multa de mora nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, 
com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.876/99,  na  razão  variável  de  24%  a  50%, 
enquanto não inscrito em dívida ativa. 
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b)  Tratando­se de  fatos  geradores ocorridos após a vigência da MP nº 449/2008: De 
acordo com a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, que promoveu a 
inserção do art. 35­A na Lei de Custeio da Seguridade Social, situação que importa 
na incidência de multa de ofício de 75%, salvo nos casos de sonegação, fraude ou 
conluio, em que tal percentual é duplicado. 

 

Assim,  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  anteriores  a 
dezembro de 2008, exclusive, o cotejo entre as hipóteses acima elencadas  revela que a multa de mora 
aplicada nos termos do art. 35, II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, sempre se 
mostrará  menos  gravoso  ao  contribuinte  do  que  a  multa  de  ofício  prevista  no  art.  35­A  do  mesmo 
Diploma Legal, inserido pela MP nº 449/2008, contingência que justifica a não retroatividade da Lei nº 
11.941/2009, uma vez que a penalidade por ela imposta se revela mais ofensiva ao infrator. 

Dessarte,  para  os  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência  novembro/2008, 
inclusive,  o  cálculo  da  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de  obrigação  principal 
formalizada mediante  lançamento de ofício deve ser efetuado com observância aos comandos  inscritos 
no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela lei nº 9.876/99. 

Na  mesma  hipótese  especifica,  para  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  da 
competência  dezembro/2008,  inclusive,  a  penalidade  pecuniária  decorrente  do  descumprimento  de 
obrigação  principal  formalizada  mediante  lançamento  de  ofício  deve  ser  calculada  consoante  a  regra 
estampada no art. 35­A da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 

No  caso  dos  autos,  considerando  as  obrigações  tributárias  ora  lançadas  decorrem  de 
fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, resulta que a penalidade pecuniária pelo 
descumprimento  de  obrigação  tributária  principal  formalizada mediante  lançamento  de  ofício  deve  ser 
aplicada de acordo com o art. 35,  II da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, em 
louvor ao princípio tempus regit actum. 

 

3.11.  DOS JUROS SOBRE A MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO 

O Recorrente advoga a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 

A razão ainda não lhe sorri. 

 

Conforme  já  salientado  em  tópico  precedente,  as  contribuições  sociais  destinadas  ao 
custeio da seguridade social estão sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros 
computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos 
termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a 
seguir, com a redação vigente à data dos fatos geradores. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias  arrecadadas  pelo 
INSS,  incluídas  ou  não  em  notificação  fiscal  de  lançamento,  pagas  com 
atraso,  objeto  ou  não  de  parcelamento,  ficam  sujeitas  aos  juros 
equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de 
Custódia ­ SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de  1995,  incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e  multa  de  mora,  todos  de 
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caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela  MP  nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

 

Mostra­se auspicioso esclarecer que o conceito de crédito tributário abarca não somente 
o principal como, também, os seus acessórios pecuniários legais,  in casu, os juros moratórios e a multa 
punitiva, consolidados até a data da lavratura do Auto de Infração. Ou seja, verificado o inadimplemento 
do tributo, é cabível a  incidência de juros moratórios sobre o principal, desde a data do vencimento da 
obrigação  até  a  data  da  lavratura  do Auto  de  Infração,  bem  como  a  aplicação  de multa  punitiva,  que 
passam a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. 

Uma vez consolidado o crédito tributário (principal + juros + multa), ao Sujeito Passivo 
é concedido prazo legal para o adimplemento espontâneo da obrigação.  

Não se deve perder de vista que os juros moratórios representam, efetivamente, o preço 
do dinheiro, isto é, o valor que o detentor da moeda (o Sujeito Passivo) paga ao seu legítimo proprietário 
(o  Fisco)  pela  posse  temporária  do  numerário  que  desde  o  vencimento  da  obrigação  já  é  de  sua 
titularidade.  

No caso dos autos, a partir da data de vencimento especificado, o Sujeito Passivo passa 
a  figurar  como  potencial  devedor  do  montante  consolidado  objeto  do  lançamento  tributário.  Nessa 
perspectiva, os juros de mora são devidos para compensar a demora do Sujeito Passivo no pagamento do 
crédito tributário consolidado. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem 
incidir  sobre  a  totalidade  do  crédito  tributário  consolidado,  inclusive  a  multa  que,  neste  momento, 
constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de 
recompensar o credor pela demora no pagamento. 

Com  efeito,  a  posição  assumida  pelo  acórdão  recorrido  espelha  a  jurisprudência 
firmada  por  ambas  as  Turmas  que  compõem  a  Primeira  Seção  do  STJ,  conforme  se  depreende  dos 
seguintes julgados adiante ementados: 

TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA.  JUROS DE MORA.  INCIDÊNCIA. 
LEGITIMIDADE.  
1. É legítima a  incidência de  juros de mora sobre multa  fiscal punitiva, a 
qual integra o crédito tributário.  
2. Recurso especial provido. (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
DJ de 14/9/2009).  

 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA 
SOBRE MULTA.  INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA 
QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.  

1. Entendimento de ambas as Turmas que  compõem a Primeira Seção do 
STJ  no  sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre 
multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o  crédito  tributário."  (REsp 
1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De  igual modo: 
REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.  

2.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  RECURSO  ESPECIAL  Nº 
1.335.688 – PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 10/12/2012) 
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Adite­se que a matéria em questão já se houve por decidida pela 1ª Seção do STJ, no 
REsp  879.844/MG,  DJe  de  25/11/2009,  julgado  sob  o  regime  do  art.  543­C  do  CPC,  com  eficácia 
vinculativa desse precedente, que deverá ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos 
no âmbito do CARF, por força do preceito insculpido no art. 62­A do Regimento Interno do CARF. 

TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  TAXA  SELIC. 
APLICAÇÃO  PARA  TRIBUTOS  ESTADUAIS  DIANTE  DA  EXISTÊNCIA 
DE  LEI  AUTORIZADORA. MATÉRIA  DECIDIDA  PELA  1ª  SEÇÃO,  NO 
RESP 879.844/MG, DJE DE 25/11/2009, JULGADO SOB O REGIME DO 
ART.  543­C  DO  CPC.  ESPECIAL  EFICÁCIA  VINCULATIVA  DESSE 
PRECEDENTE  (CPC,  ART.  543­C,  §7º),  QUE  IMPÕE  A  ADOÇÃO  EM 
CASOS  ANÁLOGOS.  MULTA  PECUNIÁRIA.  JUROS  DE  MORA. 
INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DA 2ª  TURMA DO STJ. 
RECURSO  ESPECIAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (REsp 
834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010). 

 

Regimento Interno do CARF  

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão 
ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito 
do CARF. 

 

Por  tais  razões, entendemos  inexistir  irregularidade na  incidência de  juros moratórios 
sobre o crédito tributário consolidado. 

 

3.12.  DA PRODUÇÃO ULTERIOR DE PROVAS 

Pondera  o  Recorrente  que  a  Decisão  de  Primeira  Instância  Administrativa  deve  ser 
reformada,  pois  a  legislação  prevê  a  possibilidade  de  juntada  de  novos  documentos  diante  da 
impossibilidade de apresentação destes no momento oportuno. 

Não ... 

 

A  legislação  tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o  forum 
apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual da impugnação, 
cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao 
Decreto  nº  70.235/72,  cujo  art.  16  assinala,  categoricamente,  que  o  instrumento  de  bloqueio  deve 
consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância com 
o lançamento, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de 
instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê­lo 
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em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses  taxativamente  arroladas  em  seu 
parágrafo primeiro. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  15.  A  impugnação,  formalizada  por  escrito  e  instruída  com  os 
documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador 
no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da 
exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os  pontos  de 
discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 
8.748/93) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, 
expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a  formulação  dos  quesitos 
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o 
endereço e a qualificação profissional do  seu perito.  (Redação dada pela 
Lei nº 8.748/93) 
V  ­  se a matéria  impugnada  foi submetida à apreciação  judicial, devendo 
ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005) 
§1º Considerar­se­á não  formulado o pedido de diligência ou perícia que 
deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído 
pela Lei nº 8.748/93) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal,  empregar 
expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no  processo,  cabendo  ao 
julgador,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  ofendido,  mandar  riscá­las. 
(Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§3º  Quando  o  impugnante  alegar  direito  municipal,  estadual  ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o  determinar  o 
julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§4º A prova  documental  será  apresentada na  impugnação,  precluindo o 
direito de o  impugnante  fazê­lo  em outro momento processual,  a menos 
que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)  

a)  fique demonstrada a  impossibilidade de sua apresentação oportuna, 
por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente  trazidas  aos 
autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 

§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à 
autoridade  julgadora,  mediante  petição  em  que  se  demonstre,  com 
fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do 
parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos  apresentados 
permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados 
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pela  autoridade  julgadora  de  segunda  instância.  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) 
 
Art.  17. Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não  tenha  sido 
expressamente  contestada  pelo  impugnante.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.532/97) (grifos nossos) 
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  determinará,  de 
ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a  realização  de  diligências  ou 
perícias,  quando  entendê­las  necessárias,  indeferindo  as  que  considerar 
prescindíveis  ou  impraticáveis,  observando o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  

 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela produção 
de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposição legal, que produzir as 
provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça 
de defesa, sob pena de preclusão. 

Nos  termos  expressos  da  lei,  a  juntada  de  novos  documentos  no  Processo 
Administrativo  Fiscal  depende  de  requerimento  da  parte  interessada  à  autoridade  julgadora  do 
lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos 
e comprovados, a  impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de 
força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem 
a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus 
da devida comprovação. 

Diante  de  tal  panorama,  após  o  oferecimento  da  impugnação  e  prolação  da  Decisão 
Administrativa de 1ª  Instância,  a  juntada de novos documentos há que  ser  requerida  ao Órgão que  irá 
apreciar  e  julgar  o  recurso  eventualmente  interposto,  in  casu,  ao  CARF,  se  se  tratar  de  Recurso 
Voluntário,  ou  à CSRF, nas  hipóteses  de Recurso Especial,  repousando  aos  ombros  do Peticionante  o 
encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas 
alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. 

Nesse  contexto,  na  hipótese  de  o  Autuado  não  lograr  comprovar  efetivamente  a 
ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto 
nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase 
posterior  à  impugnação  representaria,  por  parte  deste  Colegiado,  negativa  de  vigência  à  Legislação 
tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO dos Recursos Voluntário e de Ofício para, no 
mérito, DAR­LHES PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do vertente lançamento, somente 
e  tão  somente,  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  até  a  competência 
novembro/2001, inclusive, em razão da decadência assentada no inciso I do art. 173 do CTN, bem como 
as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  janeiro/2002, 
março/2002 e abril/2002, em virtude da homologação tácita do crédito tributário correspondente. 
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Devem ser mantidas no presente lançamento as obrigações tributárias decorrentes dos 
fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  dezembro/2001,  fevereiro/2002,  maio/2002  e  junho/2002, 
tendo  em  vista  a  inexistência  de  recolhimentos  antecipados  de  contribuições  previdenciárias  nessas 
competências. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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